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Código 
do Ato

2025/00497543-5

REQUERIMENTO

Presidência da República
Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0014734-9
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

06/05/2025 17:47:42

JUCERJA
Último arquivamento:

COMPANHIA AMERICA FABRIL S/A - EM LIQUIDACAO

NIRE: 33.3.0014734-9

Boleto(s): 105067213
Hash: 17BBDB2B-AEBB-4069-A9BC-86DA59DEFB9E

00006305419 - 24/06/2024

2 0 2 5 / 0 0 4 9 7 5 4 3 - 5 

Orgão Calculado Pago
Junta 1000,00 1000,00
DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

COMPANHIA AMERICA FABRIL S/A - EM LIQUIDACAO
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

006
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Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Assembleia Geral Ordinária / Sem Eventos (Empresa)
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Requerente

Nome: Paulo Eurico Paz Tatsch

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21988785458

E-mail: fampaulo2@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 06/05/2025
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Local
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Nacional Publicidade Legal
Edição Nacional

Site Diário Comercial
Sábado, 15, domingo, 16 e segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025 1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code 
ou pelo link https://diariocomercial.com.br/publicidade-legal/

COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - EM LIQUIDAÇÃO
CNPJ: 33.615.956/0001-57

Relatório da Administração. Em cumprimento às exigências legais e estatutárias, estamos apresentando as demonstrações financeiras do exercício de 2024, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, bem como as demonstrações exigidas pela legislação 
vigente. A atual administração do processo liquidatário assumiu as funções no dia 10/06/2008, em decorrência da substituição do liquidante determinada por AGE da mesma data. Tendo em conta que a quase totalidade do ativo é composto por imóveis, todos em litígio, 
discutindo-se em juízo o domínio da propriedade onde os atuais ocupantes buscam a declaração judicial de usucapião, a principal estratégia da sociedade é retomar judicialmente o domínio desses bens de forma a possibilitar sua alienação. Paulo Eurico Paz Tatsch - Liquidante.
Balanço Patrimonial Comparativo de 31/12/2024 e 31/12/2023 - Em Reais
Ativo Nota 31/12/2024 31/12/2023 
 Circulante 343.110,72  349.469,14 
  Disponibilidades  2.943,23 2.218,39 
   Caixa 659,49 2.204,69 
   Depósitos Bancários  2.283,74  13,70 
  Outros Créditos 340.167,49  347.250,75 
   Devedores por Compra de Valores e Bens 02 393.650,76  369.017,16 
   Reajuste de Contratos (Rendas a Aprop) 02  (290.566,17) (263.132,57)
   Créditos a Receber - Desapropriação INCRA 03 118.205,59  118.205,59 
   Créditos a Receber - Desapropriação INCRA 03 118.877,31  118.877,31 
   Outros Créditos - Bajud – 4.283,26 
  Imobilizado  3.826.392,15 3.826.392,15 
   Imóveis Terrenos e Edificações 04  3.826.392,15 3.826.392,15 
   Inst. Móveis e Equip. de Uso 11.494,11  11.494,11 
   Sistemas de Processamento de Dados  8.542,00 8.542,00 
   ( – ) Depreciação Acumulada  (20.036,11) (20.036,11)
 Total do Ativo  4.169.502,87 4.175.861,29 

Passivo Nota  31/12/2024  31/12/2023 
 Circulante  28.108.266,33  29.238.690,00 
  Encargos e Dívidas de Massa  27.978.266,33  29.196.190,00 
   Honorários e Serviços Prestados a pagar 05/5  2.088.832,99  2.017.916,43 
   Cofins a Recolher 05/5  904,74  7.181,05 
   PIS a Recolher 05/5  196,42  2.124,05 
   INSS a Recolher 05/5  197.221,17  197.221,17 
   Custas e Honorários de Sucumbência 05/5  4.500,00  4.500,00 
   Adjudicação Compulsória Pes. Físicas 05/5  2.444,74  2.444,74 
   Dívida Ativa União - PGFN/SPU 05/1  22.418.001,88  24.796.906,68 
   Dívida Ativa Municipio/RJ - IPTU 05/2  2.926.881,40  1.839.032,83 
   Dívida Ativa União - Impostos/Contrib. 05/3  39.282,99  28.863,05 
   Dívida Decisão Jud. Proc.
    50531-78.2006.8.19.0001 05/4  300.000,00  300.000,00 
 Não Circulante
  Resultados de Exercícios Futuros  130.000,00  42.500,00 
   Receitas de Exercícios Futuros 06  130.000,00  42.500,00 
 Patrimônio Líquido 07 (23.938.763,46) (25.062.828,71)
   Capital 07  1,44  1,44 
   Correção Monetária do Capital 07  9.566.286,17  9.566.286,17 
   Lucros e Prejuízos Acumulados (33.505.051,07)  (34.629.116,32)
   Prejuízos de Exercícios Anteriores (28.246.367,62) (30.047.678,36)
   Saldo Diferença BTN/IPC 1980  (278.955,70)  (278.955,70)
   Prejuízo do Exercício  (4.979.727,75)  (4.302.482,26)
 Total do Passivo  4.169.502,87  4.175.861,29 

Demonstração de Resultado Comparativa de 31/12/2024 e 2023 - Em Reais
 31/12/2024  31/12/2023

Receitas Operacionais 98.750,00 60.000,00
 Receitas de Aluguel 98.750,00 60.000,00
Receitas não Operacionais 5.679,89 3.735,46
 Variação Monetária 5.617,92 3.735,46
 Outras receitas não operacionais 61,97 –
  Total das Receitas  104.429,89  63.735,46 
Despesas
 Desp. de Comunicações - Telefone e Correios 64,75 40,35
 Despesas Anúncios, Propagandas e Publicações 3.252,75 3.694,50
 Desp. Legais e Cartorais 987,43 –
 Desp. Serviços Prestados Pessoas Jurídicas 176.641,56 236.274,62
 Desp. Serviços Prestados Pessoas Físicas 69.412,50 67.200,00
 Outras Despesas Administrativas 5.466,53 1.245,12
 Dívida Ativa União PGFN/SPU Atualização Monetária 3.726.845,54 4.050.936,40
 Dívida Ativa Município/RJ - IPTU, Atualização Monetária 1.087.848,57 –
 Outros Impostos e Taxas / COFINS-PIS 11.711,31 5.895,53
 Desp. Financeiras 1.926,70 931,20
  Total das Despesas  5.084.157,64  4.366.217,72 
 Prejuízo do Exercício  (4.979.727,75)  (4.302.482,26)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 
dos Exercícios de 31 de dezembro de 2024 e 2023 - Em Reais

Discriminação 31/12/2024 31/12/2023
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro/Prejuízo do Período (4.979.727,75) (4.302.482,26)
  Ajuste de Períodos Anteriores 6.103.796,00 1.998.728,09
Aumento/Redução do Ativo em Devedores por
  Cpa Valores e Bens 7.083,26 211,68
Aumento/Redução Passivo  Outras Obrigações (1.130.423,67) 2.298.880,52
Caixa Líquido Gerado/Consumido nas
  Atividades Operacionais 727,84 (4.661,97)
Aumento/ Redução das Disponibilidades
Modificações na Posição Financeira:
 Disponibilidades
   Início do Período 2.218,39 6.880,36
   Fim do Período 2.943,23 2.218,39
   Aumento ou Redução 724,84 (4.661,97)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido em 31/12/2024 e 2023 - Em Reais
Correção Lucros ou  

Capital Monetária Prejuízos
Social do Capital Acumulados  Total

Saldo em 31/12/2023 1,44 9.566.286,17 (34.629.116,32)  (25.062.828,71)
Ajuste no Resultado
  exerc. anteriores – – 6.103.793,00 –
Resultado do Exercício – – (4.979.727,75) –
Saldo em 31/12/2024 1,44 9.566.286,17 (33.505.051,07)  (23.938.763,46)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis em 31/12/2024 e 2023 - Em Reais
Nota 01. Procedimentos Contábeis - Principais procedimentos contábeis adotados 
pela Companhia: a) No que se aplicam às empresas em liquidação as demonstra-
ções contábeis foram elaboradas e estão apresentadas conforme dispositivos da Lei 
das Sociedades por Ações (Lei nº 6404/76) e demais disposições legais em vigor. 
b) Os valores apresentados no Ativo Permanente e no Patrimônio Líquido estão 

atualizados monetariamente, sendo os efeitos da correção monetária considerados 
até 31/12/1995, tendo em vista a Lei nº 9249 de 26/12/95, que extinguiu a correção 
monetária a partir do exercício de 1996. c) As depreciações da Companhia foram cal-
culadas pelo método linear de conformidade com a legislação vigente. Nota 02. Ou-
tros Créditos a Receber - Devedores por Compra de Valores e Bens R$ 393.650,76 
(-) Reajustes de Contratos dos Devedores (Rendas a Apropriar) (R$ 290.566,17). 
Nota 03. Desapropriação INCRA - Valor contábil (aquisição e correções) de 
R$ 237.082,90 da área de 535 hectares desapropriada pelo INCRA no ano de 1974 cujo 
valor da indenização encontra-se em discussão no Judiciário. Trata-se do processo nº 
0211957-50.1900.4.02.5101 da 17ª Vara Federal do Rio de Janeiro, cujo valor da indeni-
zação devido à CAF, calculado pela contadoria judicial até 20/10/2023, atinge a cifra de 
R$ 36.280.813,97. Nota 04. Ativo Permanente - Em investimentos Imobiliários regis-
tra-se R$ 3.826.392,15 - correspondente ao valor contábil dos imóveis situados no 
Rio de Janeiro (RJ), no bairro do Jardim Botânico e outros, em sua maioria tomba-
dos pelo Município do Rio de Janeiro, todos em litígio, ocupados por possuidores e 
objeto de ações possessórias na Justiça Federal e Estadual, exceto os imóveis da 
Rua Caminhoá,11 e Caminhoá 31, no bairro Jardim Botânico/Rio de Janeiro e que 
foram recuperados em ação de despejo na qual a CAF foi imitida na posse, estando 
locados a terceiros. Por falta de recursos não se tem avaliação do valor de mercado 
do acervo imobiliário. Nota 05. Contingências Passivas - Reconhecimento de débi-
tos em Dívidas Ativas da União e Município do Rio de Janeiro-RJ. Em 31/12/2024 
estão detalhadamente nos itens 5.1; 5.2; 5.3, 5.4, 5.5. Os débitos de Foro e IPTU 
referem-se, em sua maior parte, a imóveis que não mais pertencem à Cia., e que 
constam como sendo de sua responsabilidade nos cadastros de contribuintes (Pre-
feitura e SPU) e/ou nos cartórios de registros imobiliários. Por estarem inscritos nas 
Dívidas Ativas, foram reconhecidos contabilmente conforme a inteligência do art. 
204 do CTN. 5.1 - Dívida de Foro/Fazenda Nacional: Reconhecimento das Dívidas, 
(Foro/PGFN/SPU) no valor de R$ 22.418.001,88; 5.2 - Dívida de IPTU - Fazenda 
Municipal-RJ: Reconhecimento das dívidas (IPTU) no valor de R$ 2.926.881,40. 

5.3 - Dívidas referentes a IRPJ, CSLL e COFINS de diversos exercícios inscritas 
em Dívida Ativa da União no valor de R$ 39.282,99. 5.4 - Dívida Decisão Judicial 
Processo 50531-78.20068.19.0001 no valor de R$ 300.000,00. 5.5 - Demais dívi-
das passivas: Honorários e Serv Prestados PF e PJ a Pagar - R$ 2.088.832,99; 
Cofins a Recolher - R$ 904,74; Pis a Recolher - R$ 196,42; INSS a Recolher - 
R$ 197.221,17; Custas Honor. Sucumbência - R$ 4.500,00; Adjudicação Compul-
sória P. Físicas - R$ 2.444,74. Nota 06. Receitas de Exercício Futuros - As receitas 
auferidas com aluguel do imóvel localizado na Rua Caminhoá nº 11, Jardim Botâ-
nico/RJ. Nota 07. Capital Social - Em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
de 28 de abril de 1989, foi aprovada a efetivação da compulsória correção monetá-
ria do capital, mediante o acréscimo de CR$ 3.551.371, passando o Capital Social 
para CR$ 3.986.233, que ficou representado por 136.749 ações ordinárias, de valor 
nominal de CR$ 29,15 cada uma. Esse capital em face de mudança do padrão 
monetário nacional passou a representar o valor de R$ 1,44. Há, todavia, saldo de 
correção monetária do Capital Social no valor de R$ 9.566.286,17 como Reserva de 
Capital a ser incorporada em assembleia. Com o reconhecimento do passivo repre-
sentado pelas dívidas ativas com a Fazenda Nacional e Municipal-RJ, por Decisões 
judiciais e demais dívidas, acrescido dos custos de manutenção mensal e mais as 
provisões de contas a pagar, o Patrimônio Líquido da Companhia acumula saldo 
NEGATIVO de (R$ 23.938.763,46).

Paulo Eurico Paz Tatsch - Liquidante - RG. 707.23-II SSP-RS - CPF. 121.971.490-91; 
Rafael Pessanha Soeiro - Contador - CRC-RJ - 108.315/O-0 - CPF - 109.697.117-86.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Ilmos. Srs. Administradores da Companhia América Fabril - Em Liquidação. Rio de Janeiro - RJ. Opinião: Examinamos as de-
monstrações contábeis da Companhia América Fabril - Em Liquidação, que compreendem o balanço patrimonial de 31 de de-
zembro de 2024 e as respectivas demonstrações de resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como notas explicativas, incluindo resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as 
demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Companhia América Fabril - Em liquidação, para o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, o desempenho 
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Por ser independente em relação à Companhia, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Fe-
deral de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras informações que acompanham 
as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A administração da Companhia é responsável por essas outras informa-
ções que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório 
da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria 
das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse 
relatório está, de forma relevante, consistente com as demonstrações contábeis ou nosso conhecimento obtido na auditoria ou de 
outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção rele-
vante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Auditoria 
dos valores correspondentes ao exercício anterior: Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2023 apresentado para fins comparativos, foram por Winston Ventura de Souza - Contador, anteriormente auditados, com emissão 
do Relatório dos Auditores Independentes em 23 de janeiro de 2024 “sem ressalvas”. Responsabilidade da administração e da 
governança pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou necessários para emitir a elaboração 
de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas opera-

ções, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança 
da companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevan-
tes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo 
de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a aten-
ção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a companhia a não mais se manter e continuidade opera-
cional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se 
as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança com respeito, entre outros aspectos, do alcan-
ce planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2025. Winston Ventura de 
Souza - Contador/Auditor - CRC/RJ 051430/O-6 - Inscrito no CPF/MF 039.588.257-53.
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CNPJ/MF nº 08.310.839/0001-38 - NIRE 33.3.0031005-3 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 13 DE 
JANEIRO 2025. 1. Data, Hora e Local: Aos 13 dias do mês de janeiro de 2025, às 10h30 
horas, em reunião realizada remotamente por vídeo conferência, conforme autoriza o 
artigo 14, parágrafo 2º do estatuto social da Porto Sudeste do Brasil S.A. (<Porto Sudeste= 
ou <Companhia=). 2. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. William Kenneth 
Loughnan, que indicou a Sra. Ana Caroline Santos Moura como secretária.  
3. Convocação e Presença: Os membros do conselho de administração foram 
devidamente convocados por meio de aviso de convocação enviado em 8 de janeiro de 
2025. A reunião teve a presença dos membros Oscar Pekka Fahlgren e Hani Barhoush 
(ambos representados pelo Sr. Leonardo Cunha), Kelly Michele Thomson, William 
Kenneth Loughnan e Jesus Fernandez López. 4. Ordem do Dia: 4.1. Discutir sobre: (i) 
orçamento da Companhia para o ano de 2025 (<Orçamento 2025=); (ii) plano de 
negócios para o ano de 2025 (<Business Plan 2025=); e (iii) atualização jurídica;  
4.2. Deliberar sobre: a) Matérias sujeitas à rati¿cação de voto: (i) celebração de 
contratos/aditamentos a contratos de suprimentos; (ii) celebração de acordos comerciais 
e submissão de pedidos de waiver; (iii) celebração de acordo coletivo de trabalho para 
2024/2025; e (iv) eleição / reeleição dos membros do Comitê de Auditoria, Risco e 
Compliance da Companhia (<ARCC=). b) Matérias sujeitas à aprovação retroativa: (i) 
consignação de renúncia de membro do Comitê Técnico e Operacional – Porto (<TOC 
Porto=), com a subseconsequente eleição do novo membro do respectivo comitê; (ii) 
contratação de escritório jurídico para representar a Companhia em uma nova ação civil 
pública; (iii) prestação de garantia no contexto de adiantamento de contrato de câmbio 
(<ACC=) com o Banco Pine; (iv) contratação de consultores externos e prestador de 
serviços no âmbito de projeto estratégico; (v) alteração dos termos do novo contrato de 
prestação de serviços de operação portuária previamente submetido à aprovação do 
conselho de administração; (vi) celebração de um ACC pela subsidiária Porto Sudeste 
Exportação e Comércio S.A. (<PSE=), com a prestação de garantia pela Companhia; (vii) 
impetração de mandado de segurança pela PSE; (viii) Orçamento 2025; e (ix) 
celebração de contratos comerciais. c) Novas matérias submetidas à aprovação: (i) 
recomendação do Orçamento 2025 e aprovação do Business Plan 2025; e (ii) 
diferimento temporário de pagamentos devidos por um cliente à Companhia e à PSE.  
5. Deliberações: Abrindo a reunião, o presidente da mesa esclareceu que a ata da 
reunião seria lavrada em forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo apenas a 
transcrição das deliberações tomadas, conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da 
Lei das Sociedades por Ações (Lei 6.404/76). Em seguida, a diretoria apresentou as 
questões detalhadas na apresentação PSB Board Meeting - Jan 13 2025 - Call Notice 
Info Package (Jan 13th) (<Apresentação=), que ¿ca arquivada na plataforma Atlas 
Governance. Ato contínuo, os membros do conselho de administração: 5.1. Discutiram 
sobre: (i) Orçamento 2025; (ii) Business Plan 2025; e (iii) atualização jurídica, sendo 
este último tema não sujeito à deliberação. 5.2. Deliberaram, com base nas informações 
detalhadas na Apresentação: 5.2.1. Matérias sujeitas à rati¿cação de voto: com 
relação às seguintes matérias previamente submetidas para aprovação: (i) Por 
unanimidade dos conselheiros presentes e sem ressalvas, rati¿car a aprovação da 
celebração, pela Companhia, dos seguintes contratos/aditamentos a contratos de 
suprimentos: a. Contrato com a empresa CITRINO CONSTRUCOES INDUSTRIAIS 
TRINO LTDA. (<CITRINO=) para realização de obras civis na Companhia, por 390 dias; 
b. Contrato com a empresa CITRINO para realização de melhorias na distribuição de 
água industrial, por 120 dias; c. Contrato com a empresa EMALTO ESTRUTURAS 
METALICAS LTDA. para fabricação da estrutura do do do carregador de 
navio (shiploader) #01, por 180 dias; d. Contrato com a empresa ENCAL CALDEIRARIA 
MANUTENÇÃO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. para prestar serviços de 
manutenção estrutural industrial e rotinas, por 36 meses; e. Contrato com a empresa 
MOVIDA PARTICIPAÇÕES S.A. para o aluguel de frota leve, por 36 meses; f. Contrato 
com a empresa CONSTRUTORA COEFER LTDA. para prestar serviços de manutenção 
preventiva e corretiva na ferrovia da Companhia, por 36 meses; g. Aditivo contratual com 
a empresa RIO+ SANEAMENTO para o fornecimento de água na Companhia, por mais 
24 meses; h. Contrato com a empresa GREEN COAST SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EIRELI (<GREEN COAST=) para prestar serviços de limpeza predial nas áreas 
administrativas da Companhia, por 36 meses; i. Aditivo contratual com a empresa ENO 
SUPPLY & ASSOCIADOS LTDA. para atender às novas condições das operações 

, por mais 12 meses; j. Contrato com a empresa SOTREQ 
S.A. para o aluguel de equipamentos móveis operacionais (Trator de Esteira CAT D5 e 

Carregadeira de Pneus CAT 966), por 24 meses; k. Contrato com a empresa GREEN 
COAST para prestar serviços de paisagismo e jardinagem, incluindo capinação, 
limpeza, varrição e conservação das estradas de acesso, e possível necessidade de 
serviços fora da área da Companhia em outros locais próximos, por 36 meses; l. Contrato 
com a empresa BOSCH REXROTH LTDA. para prestar serviços de manutenção para 
o dos tubos hidráulicos do alimentador e das salas hidráulicas até o festoon dos 
descarregadores de vagão (VV001 e VV002), por 10 meses; m. Contrato com a empresa 
MEGASTEAM INSTRUMENTAÇÃO & MECÂNICA LTDA. para realizar os projetos de 
reforço estrutural, fabricação e montagem eletromecânica dos TRE (Transportadores 
de Embarque), por 16 meses; n. Contrato com a empresa C&F DE ITAGUAÍ LOCAÇÕES 
LTDA. para o aluguel de máquinas pesadas, por 18 meses; o. Aditivo contratual com a 
empresa LOCALIZA FLEET S.A. para o aluguel de carros sem motorista, por mais 6 
meses; p. Aditivo contratual com a empresa BRADESCO SAÚDE S.A. para prestar 
seguro de saúde e odontológico aplicados a todos os funcionários da Companhia e seus 
familiares (cônjuge e ¿lhos), por mais 12 meses; q. Aditivo contratual com a empresa PH 
MAR CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA. para realizar monitoramento ambiental 

e monitoramento ambiental de ruído subaquático e avistamentos de cetáceos, 
totalizando 24 meses; r. Aditivo contratual com a empresa PLAMONT – PLANEJAMENTO 
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA. (<PLAMONT=) para prestação de serviços de 
substituição de pisos, degraus e corrimãos, totalizando 18 meses; s. Contrato com a 
empresa PLAMONT para a montagem da estrutura para o do do 
carregador de navio (shiploader) CN-001, por 165 dias; t. Contrato com a empresa 
CHUBB SEGUROS BRASIL S.A. para a renovação do seguro operacional da 
Companhia, por 12 meses; e u. Contrato com a empresa PLAMONT para a montagem 
da plataforma de coleta de ¿nos e o fechamento do TRE-103 e TRE-203, por 8 
meses. (ii) Com relação aos acordos comerciais: a. Rati¿car, por unanimidade dos 
presentes e sem ressalvas, a aprovação da celebração do novo contrato de prestação 
de serviços de operação portuária entre a Companhia e a Mineração Morro do Ipê S.A. 
(<MMI=) especí¿co para cargas e, neste contexto, (i) a abordagem do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (<BNDES=), Banco Bradesco S.A. 
(<BRADESCO=), Banco BTG Pactual S.A. (<BTG=), Banco Bradesco S.A. – Cayman 
Branch (<BRADESCO CAYMAN=) e da PAV Lux S.À.R.L (<PAV LUX=) (em conjunto, 
<Credores=), para obter para alteração da tarifa portuária ( ) do contrato 
existente entre a Companhia e a MMI; e, diante da emissão do pelos Credores, 
(ii) a negociação e celebração com os Credores dos devidos aditamentos aos contratos 
¿nanceiros existentes; b. Rati¿car, por unanimidade dos presentes e sem ressalvas, a 
aprovação da celebração do contrato de operações com empresa a SHELL 
TRADING LTDA., por 3 anos; c. Rati¿car, por unanimidade dos presentes e sem 
ressalvas, a aprovação da celebração de contrato de prestação de serviços de operação 
portuária com a empresa ARCELORMITTAL BRASIL S.A., por 10 anos; d. Rati¿car, por 
unanimidade dos presentes e sem ressalvas, a aprovação da celebração do contrato 
para operações de com empresa PETROLEO BRASILEIRO S.A., por 3 
anos; e. Rati¿car, por unanimidade dos presentes e sem ressalvas, a aprovação da 
submissão de pedido de aos Credores para aditar (i) o contrato de prestação de 
serviços portuários celebrado em 28 de outubro de 2016 entre a Companhia e a MMI; e 
(ii) o contrato de serviços portuários de celebrado em 11 de novembro de 2024 
entre a Companhia e a MMI; f. Rati¿car, por unanimidade dos presentes e sem ressalvas, 
a aprovação da celebração do contrato de operações com a empresa CHINA 
OFFSHORE OIL (SINGAPORE) INTERNATIONAL PTE. LTD. (CNOC TRADING), por 
3 anos; g. Rati¿car, por unanimidade dos presentes e sem ressalvas, a aprovação da 
celebração de aditivo ao atual contrato de celebrado entre a PSE e a TRAFIGURA 
PTE LTD. para alterações nas regras de determinação de peso, com efeitos retroativos 
a 26 de junho de 2024; h. Não rati¿car a aprovação da celebração dos contratos de 
prestação de serviços de operação portuária entre a Companhia e ITAMINAS 
COMERCIO DE MINERIOS S.A. e entre a Companhia e a EMPRESA DE MINERAÇÃO 
ESPERANÇA S.A., tendo em vista que os membros William Kenneth Loughnan e Jesus 
Fernandez López informaram que possuem comentários aos referidos contratos. (iii) 
Rati¿car, por unanimidade dos presentes e sem ressalvas, a aprovação da celebração 
do acordo coletivo de trabalho de 2024/2025; e (iv) Rati¿car, por unanimidade dos 
presentes e sem ressalvas, diante da expiração do mandato atual dos membros do 
ARCC, a aprovação da eleição da Sra. Paulina Rodriguez e a reeleição dos membros 
Marc Maglione, Alexandra de Haan e Jean Vin à posição de membros do ARCC até 
dezembro de 2028. Diante desta aprovação, o referido comitê passa a ser composto 
pelo Sr. Marc Maglione e Sra. Paulina Rodriguez, indicados pela acionista Tra¿gura; e 

pela Sra. Alexandra de Haan e Sr. Jean Vin, indicados pela acionista Mubadala.  
5.2.2. Matérias sujeitas à aprovação retroativa: com relação às seguintes matérias 
submetidas para aprovação retroativa: (i) Rati¿car, por unanimidade dos presentes e 
sem ressalvas, a consignação da renúncia do Sr. Leonardo Finkler à posição de membro 
do TOC Porto, com a subsequente eleição, em substituição ao Sr. Leonardo Finkler, do 
Sr. Vinicius Bueno, indicado pela acionista Mubadala à posição de membro do TOC 
Porto, com efeitos retroativos a 1 de novembro de 2024; • Em razão da substituição 
acima, o TOC Porto passa a ser composto pelos Srs. Ricardo Paes e Vinicius Bueno, 
indicados pela acionista Mubadala; e pelos Srs. Julian Sanchez e Greg Morris, indicados 
pela acionista Tra¿gura; (ii) Rati¿car, por unanimidade dos presentes e sem ressalvas, a 
contratação do escritório jurídico Demarest Advogados para representar a Companhia 
em uma nova ação civil pública; (iii) Rati¿car, por unanimidade dos presentes e sem 
ressalvas, a prestação de aval pela Companhia no contexto do ACC celebrado entre a 
PSE e o Banco Pine S.A. no valor total de R$ 10.524.000 (dez milhões quinhentos e vinte 
e quatro mil reais); (iv) Rati¿car, por unanimidade dos presentes e sem ressalvas, a 
celebração do contrato de compra e venda de minério nº PSE-MS058-24/25 entre a 
PSE e a Mineração Usiminas S.A.; (v) Rati¿car, por unanimidade dos presentes e sem 
ressalvas, a contratação, no âmbito de um projeto estratégico, dos seguintes consultores 
para assessorar a Companhia (itens <a= a <d=) e o prestador de serviços (item <e=): a. 
PRICEWATERHOUSECOOPERS SERVIÇOS CORPORATIVOS & RECOVERY 
LTDA; b. ERM BRASIL LTDA; c. STOCCHE FORBES ADVOGADOS; d. CESCON 
BARRIEU ADVOGADOS; e e. DONNELLEY FINANCIAL SOLUTIONS, INC. (vi) 
Rati¿car, por unanimidade dos presentes e sem ressalvas, a alteração nos termos do 
novo contrato de prestação de serviços de operações portuárias celebrado entre a 
Companhia e a MMI especi¿camente para cargas e previamente aprovado 
pelo conselho de administração, para estabelecer que a tarifa ) estará sujeita à 
correção monetária (vii) Rati¿car, por unanimidade dos presentes e sem ressalvas, a 
celebração de ACC entre a PSE e o Banco BMG no valor limite pré-aprovado de até R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), com a respectiva prestação de garantia 
pela Companhia na modalidade aval; (viii) Rati¿car, por unanimidade dos presentes e 
sem ressalvas, a celebração de contrato de serviços portuários com a JMN 
Mineração S.A. e a Ferro+ Mineração S.A. para uma única operação ocorrida no mês de 
novembro de 2024; e (ix) Rati¿car, por unanimidade dos presentes e sem ressalvas, a 
impetração de mandado de segurança pela PSE em face da Receita Federal do Brasil. 
5.2.3. Novas matérias submetidas à aprovação: com relação às seguintes matérias 
submetidas para aprovação: (i) Por unanimidade dos presentes e sem ressalvas, 
recomendar a aprovação do Orçamento 2025 e aprovar o Business Plan 2025; (ii) Por 
unanimidade dos presentes e sem ressalvas, aprovar o diferimento temporário de certos 
pagamentos devidos pela MMI à Companhia e à PSE, nos seguintes termos: a. Rati¿car 
o diferimento temporário pela Companhia/PSE (i) dos pagamentos em atraso pela MMI 
à Companhia em contrapartida aos contratos de serviços portuários, totalizando 
aproximadamente USD 83 milhões; e (ii) do valor pendente devido pela MMI à PSE em 
contrapartida aos pré-pagamentos realizados pela PSE no contexto das compras de 
minério, totalizando aproximadamente USD 30 milhões; b. Aprovar o diferimento 
temporário pela Companhia do pagamento de aproximadamente USD 8,6 milhões 
devido pela MMI à Companhia em contrapartida aos serviços portuários a serem 
prestados pela Companhia à MMI nos meses de janeiro e fevereiro de 2025 (em conjunto 
com os pagamentos já diferidos conforme o item <a= acima, os <Pagamentos 
Temporariamente Diferidos=); e c. Autorizar a Companhia e a PSE a não ajuizarem 
qualquer ação de cobrança contra a MMI para exigir o pagamento dos Pagamentos 
Temporariamente Diferidos, seja judicial, extrajudicial ou por meio de procedimento 
arbitral, nem qualquer outro tipo de ação ou medida de cobrança relacionada aos 
Pagamentos Temporariamente Diferidos, em qualquer caso até 2026. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário 
à lavratura da presente ata, em livro próprio, a qual, logo após, foi lida, aprovada e por 
todos assinada. Mesa: William Kenneth Loughnan – Presidente; Ana Caroline Santos 
Moura – Secretária. Membros do conselho de administração presentes: Srs. Oscar 
Pekka Fahlgren e Hani Barhoush (ambos representados pelo Sr. Leonardo Cunha), 
Kelly Michele Thomson, William Kenneth Loughnan e Jesus Fernandez López. Itaguaí, 
13 de janeiro de 2025. Certi¿co que a presente é cópia ¿el da original lavrada em livro 
próprio. Ana Caroline Santos Moura - Secretária. Jucerja nº 6811927, em 11/02/2025. 
Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretário Geral.
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O 
setor ener-
gético 昀氀u-
m i n e n s e , 
mas especi-
昀椀camente os 

incentivadores da produção 
de energia nuclear, olham 
com muita expectativa para 
a próxima terça-feira (18). A 
data tem tudo para ser um 
divisor de águas no desen-
volvimento do estado do Rio 
de Janeiro.

É o dia em que o Conse-
lho Nacional de Política Ener-
gética decidirá pela retomada 
das obras de construção da 
Usina de Angra 3. É clara, 
evidente e unânime entre 
os personagens da indústria 

nuclear brasileira a impor-
tância estratégica desta deci-
são para a setor nuclear 昀氀u-
minense.

A expectativa é que a 
construção de Angra 3 gere, 
somente durante a fase de 
obras, mais de 5 mil empre-
gos diretos e mais de 15 mil 
empregos indiretos. A ten-
dência é que o complexo 
nuclear opere por até cem 
anos gerando emprego, renda 
e desenvolvimento para o 
estado do Rio de Janeiro.

Único coordenador de 
energia nuclear em atividade 
no Brasil, João Leal, Superin-
tendente de Portos, Termi-
nais e Assuntos Nucleares na 

Secretaria de Estado de Ener-
gia e Economia do Mar - RJ 
(SEENEMAR/RJ), falou sobre a 
construção de Angra 3.

“Eu destaco a importân-
cia estratégica deste projeto 
para o desenvolvimento eco-
nômico do estado do Rio de 
Janeiro, à medida que ele traz 
à rebote milhares de empre-
gos e incrementa de forma 
substancial a arrecadação do 
estado”.

Em vídeo divulgado pela 
SEENEMAR/RJ, o secretário 
da pasta, Cássio da Concei-
ção Coelho, falou sobre o 
impacto do projeto para o 
Rio de Janeiro.

“A usina nuclear de Angra 
3 já recebeu investimentos 
bilionários, além de ser uma 
fonte estratégica de energia 
limpa, impulsionando a des-
carbonização energética no 
mundo. A conclusão do pro-
jeto de Angra 3 trará bene-
fícios diretos para a econo-

mia da população do nosso 
estado e do Brasil, sobre tudo 
do ponto de vista do desen-
volvimento econômico.  

No mesmo vídeo, o depu-
tado Federal Julio Lopes (PP-
RJ) citou o retorno do investi-
mento que será feito no pro-
jeto de Angra 3. Nós temos 
um estudo da Fundação 
Getulio Vargas que fala de 
R$ três a cinco a cada R$ 1 
investido. Teremos um inves-
timento de R$ 30 bilhões, por-
tanto algo em torno de R$ 90 
bilhões a R$ 150 bilhões de 
impacto econômico”.

Sobre a questão da polui-
ção nuclear, o presidente da 
Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear, Francisco Rondi-
nelli, a昀椀rma que é garantida 
a operação segura das usi-
nas nucleares, inclusive no 
que se refere ao tratamento 
dos rejeitos radioativos gera-
dos durante a operação das 
usinas.

Segundo Caderno - Publicidade Legal
Edição NacionalNacional
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BÝK PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 24.713.697/0001-06 - NIRE 333.0033666-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os Srs. Acionistas da BÝK PARTICIPAÇÕES S.A. convidados 
para a Assembléia Geral Extraordinária que se realizará no dia 21 de 
fevereiro de 2025, às 11:00 horas, na sede social da Companhia, sito à 
Avenida Niemeyer nº 2, Salas 209 e 210 – Parte – Leblon, Rio de Janeiro/
RJ, CEP: 22450-220, a 昀椀m de deliberarem e discutirem sobre a seguinte 
Ordem do Dia: Deliberar sobre: (I) Rati昀椀car a outorga de garantia pela 
companhia, em favor da Gás Verde S/A, no âmbito do 1º Aditamento à 
CCB nº: 1123493 no valor principal de R$ 12.250.000,00 (doze milhões 
e duzentos e cinquenta mil reais), para: a) prorrogação do prazo e a 
data de vencimento 昀椀nal por 181 (cento e oitenta e um) dias, a contar de 
25/02/2025, passando a data de vencimento 昀椀nal a ser em 25/08/2025; 
b)  a taxa efetiva de juros remuneratórios passa a ser 1,7200% a.m. e 
22,7089% a.a.; e c) alteração das condições de pagamento, junto ao Grupo 
Daycoval, e Cessão Fiduciária de  Ativos Financeiros, Valores Mobiliários 
e Direitos em Garantia que tenham junto ao Banco Daycoval S/A como 
administrador/ gestor, 昀椀cando rati昀椀cado os atos anteriormente praticados. 
(II) Rati昀椀car a outorga de garantia 昀椀dejussória pela companhia em favor 
da Nova Iguaçu Energia e Gás Renovável Ltda., SPE Tremembé 
Energia Ltda. e Valorgás Energia e Biogas SPE, no âmbito do “Contrato 
de Compra e Venda de Energia Elétrica Incentivada” (“CCVE”), junto ao  
Banco BTG Pactual S.A., de forma a garantir o valor total de todas as 
obrigações pecuniárias, acessórias e moratórias, presente e futuras, no seu 
vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes de juros, multas, 
taxas, tributos, penalidades, indenizações, assumidas pelas a昀椀ançadas, 
com o pagamento integral antecipado do referido CCVE, pelo BTG Pactual, 
no valor de até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). Rio de Janeiro, 
13 de fevereiro de 2025. Bernardo Simões Birmann - Diretor Presidente, 
Leo Eduardo da Costa Hime - Diretor sem designação especí昀椀ca

COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - EM LIQUIDAÇÃO
CNPJ: 33.615.956/0001-57

Relatório da Administração. Em cumprimento às exigências legais e estatutárias, estamos apresentando as demonstrações financeiras do exercício de 2024, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, bem como as demonstrações exigidas pela legislação 
vigente. A atual administração do processo liquidatário assumiu as funções no dia 10/06/2008, em decorrência da substituição do liquidante determinada por AGE da mesma data. Tendo em conta que a quase totalidade do ativo é composto por imóveis, todos em litígio, 
discutindo-se em juízo o domínio da propriedade onde os atuais ocupantes buscam a declaração judicial de usucapião, a principal estratégia da sociedade é retomar judicialmente o domínio desses bens de forma a possibilitar sua alienação. Paulo Eurico Paz Tatsch - Liquidante.
Balanço Patrimonial Comparativo de 31/12/2024 e 31/12/2023 - Em Reais
Ativo Nota 31/12/2024 31/12/2023 
 Circulante 343.110,72  349.469,14 
  Disponibilidades  2.943,23 2.218,39 
   Caixa 659,49 2.204,69 
   Depósitos Bancários  2.283,74  13,70 
  Outros Créditos 340.167,49  347.250,75 
   Devedores por Compra de Valores e Bens 02 393.650,76  369.017,16 
   Reajuste de Contratos (Rendas a Aprop) 02  (290.566,17) (263.132,57)
   Créditos a Receber - Desapropriação INCRA 03 118.205,59  118.205,59 
   Créditos a Receber - Desapropriação INCRA 03 118.877,31  118.877,31 
   Outros Créditos - Bajud – 4.283,26 
  Imobilizado  3.826.392,15 3.826.392,15 
   Imóveis Terrenos e Edificações 04  3.826.392,15 3.826.392,15 
   Inst. Móveis e Equip. de Uso 11.494,11  11.494,11 
   Sistemas de Processamento de Dados  8.542,00 8.542,00 
   ( – ) Depreciação Acumulada  (20.036,11) (20.036,11)
 Total do Ativo  4.169.502,87 4.175.861,29 

Passivo Nota  31/12/2024  31/12/2023 
 Circulante  28.108.266,33  29.238.690,00 
  Encargos e Dívidas de Massa  27.978.266,33  29.196.190,00 
   Honorários e Serviços Prestados a pagar 05/5  2.088.832,99  2.017.916,43 
   Cofins a Recolher 05/5  904,74  7.181,05 
   PIS a Recolher 05/5  196,42  2.124,05 
   INSS a Recolher 05/5  197.221,17  197.221,17 
   Custas e Honorários de Sucumbência 05/5  4.500,00  4.500,00 
   Adjudicação Compulsória Pes. Físicas 05/5  2.444,74  2.444,74 
   Dívida Ativa União - PGFN/SPU 05/1  22.418.001,88  24.796.906,68 
   Dívida Ativa Municipio/RJ - IPTU 05/2  2.926.881,40  1.839.032,83 
   Dívida Ativa União - Impostos/Contrib. 05/3  39.282,99  28.863,05 
   Dívida Decisão Jud. Proc.
    50531-78.2006.8.19.0001 05/4  300.000,00  300.000,00 
 Não Circulante
  Resultados de Exercícios Futuros  130.000,00  42.500,00 
   Receitas de Exercícios Futuros 06  130.000,00  42.500,00 
 Patrimônio Líquido 07 (23.938.763,46) (25.062.828,71)
   Capital 07  1,44  1,44 
   Correção Monetária do Capital 07  9.566.286,17  9.566.286,17 
   Lucros e Prejuízos Acumulados (33.505.051,07)  (34.629.116,32)
   Prejuízos de Exercícios Anteriores (28.246.367,62) (30.047.678,36)
   Saldo Diferença BTN/IPC 1980  (278.955,70)  (278.955,70)
   Prejuízo do Exercício  (4.979.727,75)  (4.302.482,26)
 Total do Passivo  4.169.502,87  4.175.861,29 

Demonstração de Resultado Comparativa de 31/12/2024 e 2023 - Em Reais
 31/12/2024  31/12/2023

Receitas Operacionais 98.750,00 60.000,00
 Receitas de Aluguel 98.750,00 60.000,00
Receitas não Operacionais 5.679,89 3.735,46
 Variação Monetária 5.617,92 3.735,46
 Outras receitas não operacionais 61,97 –
  Total das Receitas  104.429,89  63.735,46 
Despesas
 Desp. de Comunicações - Telefone e Correios 64,75 40,35
 Despesas Anúncios, Propagandas e Publicações 3.252,75 3.694,50
 Desp. Legais e Cartorais 987,43 –
 Desp. Serviços Prestados Pessoas Jurídicas 176.641,56 236.274,62
 Desp. Serviços Prestados Pessoas Físicas 69.412,50 67.200,00
 Outras Despesas Administrativas 5.466,53 1.245,12
 Dívida Ativa União PGFN/SPU Atualização Monetária 3.726.845,54 4.050.936,40
 Dívida Ativa Município/RJ - IPTU, Atualização Monetária 1.087.848,57 –
 Outros Impostos e Taxas / COFINS-PIS 11.711,31 5.895,53
 Desp. Financeiras 1.926,70 931,20
  Total das Despesas  5.084.157,64  4.366.217,72 
 Prejuízo do Exercício  (4.979.727,75)  (4.302.482,26)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 
dos Exercícios de 31 de dezembro de 2024 e 2023 - Em Reais

Discriminação 31/12/2024 31/12/2023
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro/Prejuízo do Período (4.979.727,75) (4.302.482,26)
  Ajuste de Períodos Anteriores 6.103.796,00 1.998.728,09
Aumento/Redução do Ativo em Devedores por
  Cpa Valores e Bens 7.083,26 211,68
Aumento/Redução Passivo  Outras Obrigações (1.130.423,67) 2.298.880,52
Caixa Líquido Gerado/Consumido nas
  Atividades Operacionais 727,84 (4.661,97)
Aumento/ Redução das Disponibilidades
Modificações na Posição Financeira:
 Disponibilidades
   Início do Período 2.218,39 6.880,36
   Fim do Período 2.943,23 2.218,39
   Aumento ou Redução 724,84 (4.661,97)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido em 31/12/2024 e 2023 - Em Reais
Correção Lucros ou  

Capital Monetária Prejuízos
Social do Capital Acumulados  Total

Saldo em 31/12/2023 1,44 9.566.286,17 (34.629.116,32)  (25.062.828,71)
Ajuste no Resultado
  exerc. anteriores – – 6.103.793,00 –
Resultado do Exercício – – (4.979.727,75) –
Saldo em 31/12/2024 1,44 9.566.286,17 (33.505.051,07)  (23.938.763,46)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis em 31/12/2024 e 2023 - Em Reais
Nota 01. Procedimentos Contábeis - Principais procedimentos contábeis adotados 
pela Companhia: a) No que se aplicam às empresas em liquidação as demonstra-
ções contábeis foram elaboradas e estão apresentadas conforme dispositivos da Lei 
das Sociedades por Ações (Lei nº 6404/76) e demais disposições legais em vigor. 
b) Os valores apresentados no Ativo Permanente e no Patrimônio Líquido estão 

atualizados monetariamente, sendo os efeitos da correção monetária considerados 
até 31/12/1995, tendo em vista a Lei nº 9249 de 26/12/95, que extinguiu a correção 
monetária a partir do exercício de 1996. c) As depreciações da Companhia foram cal-
culadas pelo método linear de conformidade com a legislação vigente. Nota 02. Ou-
tros Créditos a Receber - Devedores por Compra de Valores e Bens R$ 393.650,76 
(-) Reajustes de Contratos dos Devedores (Rendas a Apropriar) (R$ 290.566,17). 
Nota 03. Desapropriação INCRA - Valor contábil (aquisição e correções) de 
R$ 237.082,90 da área de 535 hectares desapropriada pelo INCRA no ano de 1974 cujo 
valor da indenização encontra-se em discussão no Judiciário. Trata-se do processo nº 
0211957-50.1900.4.02.5101 da 17ª Vara Federal do Rio de Janeiro, cujo valor da indeni-
zação devido à CAF, calculado pela contadoria judicial até 20/10/2023, atinge a cifra de 
R$ 36.280.813,97. Nota 04. Ativo Permanente - Em investimentos Imobiliários regis-
tra-se R$ 3.826.392,15 - correspondente ao valor contábil dos imóveis situados no 
Rio de Janeiro (RJ), no bairro do Jardim Botânico e outros, em sua maioria tomba-
dos pelo Município do Rio de Janeiro, todos em litígio, ocupados por possuidores e 
objeto de ações possessórias na Justiça Federal e Estadual, exceto os imóveis da 
Rua Caminhoá,11 e Caminhoá 31, no bairro Jardim Botânico/Rio de Janeiro e que 
foram recuperados em ação de despejo na qual a CAF foi imitida na posse, estando 
locados a terceiros. Por falta de recursos não se tem avaliação do valor de mercado 
do acervo imobiliário. Nota 05. Contingências Passivas - Reconhecimento de débi-
tos em Dívidas Ativas da União e Município do Rio de Janeiro-RJ. Em 31/12/2024 
estão detalhadamente nos itens 5.1; 5.2; 5.3, 5.4, 5.5. Os débitos de Foro e IPTU 
referem-se, em sua maior parte, a imóveis que não mais pertencem à Cia., e que 
constam como sendo de sua responsabilidade nos cadastros de contribuintes (Pre-
feitura e SPU) e/ou nos cartórios de registros imobiliários. Por estarem inscritos nas 
Dívidas Ativas, foram reconhecidos contabilmente conforme a inteligência do art. 
204 do CTN. 5.1 - Dívida de Foro/Fazenda Nacional: Reconhecimento das Dívidas, 
(Foro/PGFN/SPU) no valor de R$ 22.418.001,88; 5.2 - Dívida de IPTU - Fazenda 
Municipal-RJ: Reconhecimento das dívidas (IPTU) no valor de R$ 2.926.881,40. 

5.3 - Dívidas referentes a IRPJ, CSLL e COFINS de diversos exercícios inscritas 
em Dívida Ativa da União no valor de R$ 39.282,99. 5.4 - Dívida Decisão Judicial 
Processo 50531-78.20068.19.0001 no valor de R$ 300.000,00. 5.5 - Demais dívi-
das passivas: Honorários e Serv Prestados PF e PJ a Pagar - R$ 2.088.832,99; 
Cofins a Recolher - R$ 904,74; Pis a Recolher - R$ 196,42; INSS a Recolher - 
R$ 197.221,17; Custas Honor. Sucumbência - R$ 4.500,00; Adjudicação Compul-
sória P. Físicas - R$ 2.444,74. Nota 06. Receitas de Exercício Futuros - As receitas 
auferidas com aluguel do imóvel localizado na Rua Caminhoá nº 11, Jardim Botâ-
nico/RJ. Nota 07. Capital Social - Em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
de 28 de abril de 1989, foi aprovada a efetivação da compulsória correção monetá-
ria do capital, mediante o acréscimo de CR$ 3.551.371, passando o Capital Social 
para CR$ 3.986.233, que ficou representado por 136.749 ações ordinárias, de valor 
nominal de CR$ 29,15 cada uma. Esse capital em face de mudança do padrão 
monetário nacional passou a representar o valor de R$ 1,44. Há, todavia, saldo de 
correção monetária do Capital Social no valor de R$ 9.566.286,17 como Reserva de 
Capital a ser incorporada em assembleia. Com o reconhecimento do passivo repre-
sentado pelas dívidas ativas com a Fazenda Nacional e Municipal-RJ, por Decisões 
judiciais e demais dívidas, acrescido dos custos de manutenção mensal e mais as 
provisões de contas a pagar, o Patrimônio Líquido da Companhia acumula saldo 
NEGATIVO de (R$ 23.938.763,46).

Paulo Eurico Paz Tatsch - Liquidante - RG. 707.23-II SSP-RS - CPF. 121.971.490-91; 
Rafael Pessanha Soeiro - Contador - CRC-RJ - 108.315/O-0 - CPF - 109.697.117-86.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Ilmos. Srs. Administradores da Companhia América Fabril - Em Liquidação. Rio de Janeiro - RJ. Opinião: Examinamos as de-
monstrações contábeis da Companhia América Fabril - Em Liquidação, que compreendem o balanço patrimonial de 31 de de-
zembro de 2024 e as respectivas demonstrações de resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como notas explicativas, incluindo resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as 
demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Companhia América Fabril - Em liquidação, para o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, o desempenho 
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Por ser independente em relação à Companhia, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Fe-
deral de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras informações que acompanham 
as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A administração da Companhia é responsável por essas outras informa-
ções que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório 
da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria 
das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse 
relatório está, de forma relevante, consistente com as demonstrações contábeis ou nosso conhecimento obtido na auditoria ou de 
outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção rele-
vante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Auditoria 
dos valores correspondentes ao exercício anterior: Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2023 apresentado para fins comparativos, foram por Winston Ventura de Souza - Contador, anteriormente auditados, com emissão 
do Relatório dos Auditores Independentes em 23 de janeiro de 2024 “sem ressalvas”. Responsabilidade da administração e da 
governança pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou necessários para emitir a elaboração 
de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas opera-

ções, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança 
da companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevan-
tes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo 
de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a aten-
ção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a companhia a não mais se manter e continuidade opera-
cional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se 
as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança com respeito, entre outros aspectos, do alcan-
ce planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2025. Winston Ventura de 
Souza - Contador/Auditor - CRC/RJ 051430/O-6 - Inscrito no CPF/MF 039.588.257-53.

Retomada das obras de Angra 3 
gera expectativa no Rio de Janeiro
Conselho Nacional de Política Energética decidirá na terça-feira pelo reinício das obras de construção da 
usina, projeto de suma importância para a economia 昀氀uminense, com geração de emprego e renda

ENERGIA 

Divulgação

“Eu destaco a importância estratégica deste 
projeto para o desenvolvimento econômico do 
estado do Rio de Janeiro, à medida que ele traz 
à rebote milhares de empregos e incrementa de 
forma substancial a arrecadação do estado”.

João Leal, Superintendente de Portos, Terminais 
e Assuntos Nucleares da Seenemar/RJ
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Gypsolite do Brasil S/A  
Indústria e Comércio de Gesso

CNPJ/ME 33.965.146/0001-20 - NIRE nº 33 3 0016203 8
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Gypsolite do Brasil S/A Indústria 
e Comércio de Gesso, convocados para se reunirem no dia 24 de abril de 2025, 
às 08:00 horas, em chamada única e de modo digital, através da plataforma de 
videochamadas “Zoom”, cujo link será encaminhado após a confirmação de 
presença através do e-mail: assembleia.tmc.2021@gmail.com, devendo no 
mesmo ato informar o nome completo, RG, CPF e e-mail do solicitante, para 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 01. Tomar conhecimento, discutir e 
aprovar o balanço social encerrado em 31 de dezembro de 2024.

Duque de Caxias, 15 de abril de 2025
Eneida Melo Cruz - Diretora Presidente

FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A.
CNPJ/MF N°. 01.629.083/0001-45

CONVOCAÇÃO
Conforme previsto no Art. 8º do Estatuto Social da Cia., combinado com o 
disposto no Art. 123 da Lei 6.404/76, convocamos os Srs. Acionistas para 
a Assembleia Geral Ordinária da Ferrovia Tereza Cristina S.A., a realizar-
se em sua sede, na Avenida das Américas, 700, Bloco I, sala 306, Barra 
da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, às 14:00 horas do dia 30/04/2025, em 1a 
convocação, visando deliberar sobre as matérias elencadas no art. 132 da 
Lei 6.404/76.  Rio de Janeiro, RJ, 01 de abril de 2025. Benony Schmitz Filho 
– Presidente do Conselho de Administração.

A QUÍMICA SANTA MARINA S/A
CNPJ 33.515.412/0001-13 - NIRE 33.3.000.4523-6

Edital de Convocação. São convocados os senhores acionistas a se reuni-
rem em Assembleias Geral Ordinária e Extraordinária, a se realizarem no 
dia 28 de abril de 2025, na Sede da Empresa, localizada na Rua Barão de 
Itaipu 91, Andaraí – Rio de Janeiro/RJ, às 15 horas, para deliberarem sobre 
as seguintes matérias: 1. Tomada de Contas dos Administradores, exame, 
discussão e votação das Demonstrações Contábeis relativas ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2024; 2. Eleição da Diretoria. 3. Ou-
tros assuntos de interesse da Sociedade. Encontram-se à disposição dos  
senhores acionistas na sede da Companhia, os documentos de que trata 
o Art. 133 da Lei 6.404/76. Rio de Janeiro, 15 de abril de 2025. Yolanda de 
Alencar Francesconi - Diretora-Presidente.

HOSPITAL NORTE D’OR DE CASCADURA S.A.

CNPJ nº 09.578.217/0001-58 - NIRE 33.3.00290338
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2025

1. Data, Horário e Local: No dia 06 de fevereiro de 2025, às 10h, na sede 
do Hospital Norte D’Or de Cascadura S.A. (“Companhia ou Emissora”), 
à Rua Carolina Machado nº 38, Cascadura, CEP 21.351-021, na Cidade 
e Estado do Rio de Janeiro. 2. Convocação e Presenças: Convocação 
dispensada, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo 
em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença 
de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Rodrigo Gavina da Cruz; Secretário: 
Denise de Abreu Durão. 4. Ordem do dia e deliberações: As deliberações 
a seguir foram tomadas pela totalidade dos acionistas da Companhia: 
4.1. Aprovar a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do 
artigo 130, §1º da Lei n.º 6.404/76. 4.2. Aprovar, sem quaisquer emendas 
ou ressalvas, a sétima emissão privada de debêntures não conversíveis 
em ações da Companhia (“Debêntures”), nos termos e condições previstos 
na “Escritura Particular da 7ª Emissão Privada de Debêntures Não 
Conversíveis em Ações” (“Escritura”), anexa a esta ata na forma do Anexo I, 
que, autenticada pela mesa, 昀椀cará arquivada na sede da Companhia, cujas 
principais características são as seguintes: 4.2.1. Número da Emissão: As 
Debêntures representam a 7ª emissão privada de debêntures da Emissora. 
4.2.2. Valor da Emissão: O valor total da emissão será de R$ 17.343.000,00 
(dezessete milhões, trezentos e quarenta e três mil reais). 4.2.3. Valor 
Nominal Unitário: Serão emitidas 17.343 (dezessete mil, trezentas e 
quarenta e três) Debêntures, no valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil 
reais) (“Valor Nominal Unitário”). 4.2.4. Séries: A emissão das Debêntures 
será realizada em uma única série. 4.2.5. Data de Emissão: Para todos os 
efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 06 de fevereiro de 
2025 (“Data de Emissão”). 4.2.6. Forma e Espécie: As Debêntures serão 
emitidas sob a forma nominativa, sem emissão de cautelas ou certi昀椀cados, 
sendo que, para todos os 昀椀ns de direito, a titularidade das Debêntures 
será comprovada pelo registro no Livro de Registro de Debêntures. 
As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 
da Lei nº 6.404/76. 4.2.7. Conversibilidade: As Debêntures não serão 
conversíveis em ações da Companhia. 4.2.8. Prazo e Data de Vencimento: 
As Debêntures vencem em 06 de fevereiro de 2026 (“Data de Vencimento”). 
4.2.9. Pagamento do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário será 
pago integralmente na Data de Vencimento, acrescido da remuneração 
devida nos termos da Escritura. 4.2.10. Subscrição: As Debêntures desta 
Emissão poderão ser subscritas integral ou parcialmente até a Data de 
Vencimento, na forma prevista na Escritura. As Debêntures não subscritas 
até essa data serão automaticamente canceladas. 4.2.11. Forma de 
Integralização: As Debêntures serão integralizadas à vista, no ato de cada 
subscrição (“Data da Integralização”), em moeda corrente nacional pelo 
Valor Nominal Unitário. 4.2.12. Remuneração: As Debêntures farão jus 
ao pagamento de juros remuneratórios a partir da Data da Integralização, 
incidentes sobre seu Valor Nominal Unitário, correspondente à 100% (cem 
por cento) da variação percentual positiva do Certi昀椀cado de Depósito 
Interbancário (“CDI”), divulgado pela Central de Custódia e Liquidação 
Financeira de Títulos - CETIP, acrescidos ainda, exponencialmente, de 
uma sobretaxa de 4,0% (quatro por cento) ao ano (“Remuneração”). A 
Remuneração será calculada de forma pro rata temporis por dias úteis 
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
desde a Data de Integralização ou a data de pagamento de Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo 
pagamento. 4.2.13. Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, de 
amortização antecipada das Debêntures ou de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta 
Escritura de Emissão, a Remuneração será devida e paga integralmente 
na Data de Vencimento. 4.2.14. Local de Pagamento: Os pagamentos a 
que fazem jus as Debêntures serão efetuados ao debenturista na sede 
da Companhia, ou, a critério do debenturista, mediante depósito em 
conta corrente indicada pelo debenturista. 4.2.15. Encargos Moratórios: 
Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer 
valor devido relativamente a qualquer obrigação decorrente da Escritura, 
sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente 
de aviso, noti昀椀cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, correção 
monetária baseada na variação acumulada do CDI, multa moratória de 2% 
(dois por cento), e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ambos 
calculados pro rata temporis sobre os valores em atraso desde a data 
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento. 4.2.15. Aquisição 
Facultativa pela Emissora: A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir 
as Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Emissão até a data do seu efetivo pagamento, observado 
o disposto no §3º, do artigo 55 da Lei 6.404/76. As Debêntures objeto deste 
procedimento poderão ser canceladas ou permanecer em tesouraria da 
Emissora. 4.2.16. Resgate antecipado facultativo do Debenturista: Não 
obstante a Data de Vencimento das Debêntures, o Debenturista poderá, 
a seu exclusivo critério, solicitar o resgate antecipado, total ou parcial, das 
Debêntures, noti昀椀cando a Emissora de sua solicitação com, no mínimo, 2 
(dois) dias de antecedência da data prevista para o resgate antecipado. 
O valor a ser pago ao Debenturista a título de resgate antecipado será 
equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitário ainda não amortizado, 
acrescido da Remuneração desde a Data de Emissão até a data em que se 
efetivar o resgate antecipado. Nesta hipótese não haverá prêmio incidente 
sobre o saldo devedor. 4.2.17. Destinação dos Recursos: Os recursos 
decorrentes da emissão das Debêntures serão destinados à composição 
do capital de giro necessário para suportar o 昀氀uxo de caixa da Companhia. 
4.2.18. Publicidade: Todos os atos e decisões que, de qualquer forma, vierem 
a envolver direta ou indiretamente, os interesses do Debenturista, deverão 
ser, obrigatoriamente, informados ao Debenturista mediante noti昀椀cação 
por escrito. Na hipótese de transferência das Debêntures para terceiros, 
esses deverão informar a Emissora os endereços para 昀椀ns destes item. 
4.3. Aprovar a Escritura nos termos do Anexo I, autorizando a diretoria da 
Companhia a tomar todas as medidas necessárias para efetivar a emissão 
das Debêntures, incluindo, exempli昀椀cativamente, a assinatura da Escritura, 
assim como os demais contratos aplicáveis e outros documentos relativos 
à emissão das Debêntures, e promover o arquivamento da Escritura na 
junta comercial competente. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi a presente ata lavrada e, depois de lida, foi aprovada pelos acionistas 
da Companhia, autorizada a sua publicação com a omissão de assinaturas. 
Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2025. Mesa: Rodrigo Gavina da Cruz - 
Presidente. Denise de Abreu Durão - Secretário. Acionistas: Rede D’Or 
São Luiz S.A. - Unimed-Rio Participações e Investimentos S.A. JUCERJA: 
registro nº 00006922239 em 14/04/2025. Gabriel Oliveira de Souza Voi - 
Secretário-Geral.

Nº Processo: 63268001149202551. Objeto: O objeto da presente licitação é 
registro de preço para a aquisição de rádio enlaces digitais de 2,2 GHz para o 
emprego na Rede de Comunicações Integradas da Marinha (RECIM), conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. 
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 15/04/2025 das 09h00 às 11h30 e das 13h30 
às 16h00. Endereço: Rua Primeiro de Março, 118, 21º e 23º Andares, Centro, - 
Rio de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/740014-5-90003-2025. 
Entrega das Propostas: a partir de 15/04/2025 às 09h00 no site www.gov.br/
compras. Abertura das Propostas: 05/05/2025 às 10h00 no site www.gov.br 
compras. Informações Gerais: .

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025 - UASG 740014

CENTRO LOGÍSTICO 

DO MATERIAL DA MARINHA

MINISTÉRIO DA 
DEFESA

Pregão Eletrônico nº 90004/2025 - UASG 740014
Nº Processo: 63268001588202564. Objeto: Manutenção da solução de 
segurança cibernética de antivírus corporativo utilizada atualmente na Marinha 
do Brasil (MB), acrescida com a funcionalidade de Endpoint Detection and 
Response (EDR).. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 14/04/2025 das 09h00 
às 11h30 e das 13h30 às 16h00. Endereço: Rua Primeiro de Março, 118, 21º 
e 23º Andares, Centro, - Rio de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/
edital/740014-5-90004-2025. Entrega das Propostas: a partir de 14/04/2025 
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 30/04/2025 às 
10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:

AVISO DE LICITAÇÃO

CENTRO LOGÍSTICO 
DO MATERIAL DA MARINHA

MINISTÉRIO DA 
DEFESA

W.M. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A.
CNJP/MF: 33.497.967/0001-80 - NIRE 33.3.0008863-6

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 28 de março de 2025. 
Data Horário e Local: 28 de março de 2025, às 10h00min horas, na sede 
social, localizada na Av. Carlos Marques Rollo, 881 - sala “A” na cidade de 
Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro. Presença: Acionistas representando 
a totalidade do Capital Social, conforme se verifica pelas assinaturas lança-
das no “Livro de Presença de Acionistas”. Convocação: Carta Convocação 
entregue pessoalmente a cada acionista contendo inclusive, o aviso de que 
trata o artigo 133 da Lei 6.404, de 1976. Mesa Diretora: A direção dos traba-
lhos foi exercida da seguinte forma: Presidente: Raul Souza Francisco; Se-
cretário: Roberto Souza Francisco. Ordem do Dia: Instalada a assembleia 
os acionistas da Companhia deliberaram a respeito das seguintes ordens do 
dia: 1) Assembleia Geral Ordinária: (a) examinar, discutir e votar as contas 
dos administradores e as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (b) examinar, discutir e votar 
a proposta de destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024; (c) eleição para o triênio 2025/2028; d) Assuntos 
de interesse geral. Deliberações Tomadas por Unamidade dos Acionis-
tas: Em Assembleia Geral Ordinária: Foram aprovados, por unanimidade, 
com as abstenções legais, Relatórios da Diretoria, o Balanço Patrimonial 
e demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2024, publicados no “Diário Comercial” do dia 24 
de março de 2025; b) Foi aprovada a destinação da totalidade do lucro lí-
quido no valor de R$3.371.961,62 ( três milhões, trezentos e setenta e hum 
mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta e dois centavos), para 
Reservas de Lucros; c) Para o triênio 2025/2028, cujo mandato de gestão 
se expirará com a realização da assembleia geral ordinária de 2028, foram 
reeleitos: para o cargo de Diretor-Presidente: Raul Souza Francisco, brasi-
leiro, casado, empresário, cédula de identidade nº 1.823.496 IFP e CPF/MF 
nº 007.266.997-72, residente e domiciliado à Av. Prefeito Mendes de Moraes, 
nº 808 apto. 501 - São Conrado - RJ, que declarou não estar condenado em 
nenhum dos crimes previstos no §1º do art. 1.011 da Lei nº 10.406, de 2002 
(Código Civil), estando, portanto, desimpedido de exercer atividade mer-
cantil; para o cargo de Diretor-Técnico: Roberto Souza Francisco, brasileiro, 
divorciado, engenheiro, cédula de identidade nº 2.259.857 IFP e CPF/MF 
nº258.711.377-68 residente e domiciliado à Av. Prefeito Mendes de Moraes 
nº 1100 apto.1101 - São Conrado - RJ, que declarou não estar condenado 
em nenhum dos crimes previstos no §1º do art. 1.011 da Lei nº 10.406, de 
2002 (Código Civil), estando, portanto, desimpedido de exercer atividade 
mercantil;, sendo os honorários fixados no valor mensal de R$ 1.518,00 
(hum mil, quinhentos e dezoito reais) para cada Diretor, conforme artigo 152 
da Lei 6404, de 1976. d)Assuntos de interesses gerais. Encerramento: Es-
gotada a Ordem do Dia, foi franqueada a palavra a quem dela quisesse fa-
zer uso para tratar de assuntos do interesse geral e, não havendo qualquer 
dos presentes se manifestado, foram suspensos os trabalhos, pelo tempo 
necessário à lavratura da presente Ata, no livro próprio, a qual tendo sido 
lida e aprovada, vai por todos os presentes assinada. Rio de Janeiro (RJ), 28 
de março de 2025. Presidente da Mesa:  Raul Souza Francisco; Secretário 
da Mesa: Roberto Souza Francisco. Acionistas: Roberto Souza Francisco - 
45,335 %; Raul Souza Francisco - 45,335 %; Rio Diesel Veículos e Peças 
S/A  - 9,330 % = 100,00 %. JUCERJA nº 6925006 em 15/04/2025.

GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Cia. Fechada

Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas da Grupo Salta 
Educação S.A. (“Companhia”) na forma prevista no art. 124 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”) a comparecerem à Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a realizar-se no dia 29 de abril de 
2025, às 10h, na sede da Companhia, situada na Rua Rodrigo de Brito, 13, 
Botafogo/RJ, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes 
da Ordem do Dia: (1) Em Assembleia Geral Ordinária: (a) tomar as contas 
dos administradores, bem como examinar, discutir e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes e do relatório da administração, relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; e (b) deliberar sobre a destinação 
do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
(2) Em Assembleia Geral Extraordinária: deliberar sobre o limite do valor da 
remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício 
social de 2025. Os documentos enunciados estarão disponíveis na sede da 
Companhia. Para exercer seus direitos, os acionistas deverão comparecer à 
AGOE portando documento de identidade. Nos termos do art. 126 da LSA, 
os acionistas poderão ser representados por procurador, desde que estes 
apresentem o respectivo instrumento de mandato, com firma reconhecida 
em cartório. RJ, 17 de abril de 2025. Maria Eduarda de Arruda Falcão 
Vasconcellos, Presidente do Conselho de Administração.

COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - Em liquidação
CNPJ/MF 33.615.956/0001-57

Convocação: Convocamos os Srs. Acionistas para AGO a realizar-se em 
30/4/2025, às 11 h, na Av. Presidente Vargas, 730/15º - Centro/RJ para 
deliberar seguinte ordem do dia: a) Prestação de Contas do Liquidante e 
Deliberação sobre as Demonstrações Financeiras do exercício encerrado 
em 2024. Rio de Janeiro, 11/4/2025. Paulo Eurico Paz Tatsch - Liquidante.

F&F INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ n. 29.411.095/0001-18 - NIRE 35.300.514.394

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - Digital
A F&F INVESTIMENTOS S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ sob o nº 29.411.095/0001-18 
(“Companhia”), convoca seus acionistas para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a 
ser realizada de forma exclusivamente DIGITAL, no dia 30 de abril de 2025, às 14:00 horas. A participação 
à distância ocorrerá por meio de atuação remota via sistema eletrônico. O acionista que desejar participar 
da AGOE deverá solicitar, até 14h00 horas do dia 25/04/2025, o envio do link e das instruções de acesso 
ao seguinte e-mail: ri@redeinspiraeducadores.com.br. O link de acesso à AGOE será enviado por e-mail 
até o final do dia 28/04/2025 aos acionistas que manifestarem interesse na participação, contendo todas as 
orientações técnicas de acesso ao sistema e de participação e votação remota. O acionista que pretender 
participar da AGOE por meio de procurador deverá enviar o instrumento de mandato com antecedência 
mínima de 72 (setenta e duas) horas do horário de realização da AGOE. A presença virtual será identifica-
da e certificada pelo Presidente da Mesa. Em atenção à legislação aplicável, a realização da AGOE será 
integralmente gravada. Todos os documentos pertinentes à matéria a ser debatida na AGO ora convocada 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia ou mediante solicitação à administração 
da Companhia. A AGOE terá como ordem do dia, deliberar sobre (i) a renúncia de membro da Diretoria da 
Companhia; (ii) a reeleição de membro da Diretoria da Companhia; (iii) a adequação do estatuto social da 
Companhia para refletir a nova composição da Diretoria, que passará a ser composta por um único diretor; 
(iv) a alteração da sede social da Companhia para a Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3064, 11º andar, Jardim 
Paulistano, CEP 01451-000, São Paulo/SP; (v) a alteração do estatuto social da Companhia para refletir 
a deliberação indicada no item (iv); (vi) a tomada das contas dos administradores, o exame, discussão e 
voto acerca das demonstrações financeiras da Companhia referentes aos exercícios sociais encerrados 
em 31 de dezembro de 2018, 31 de dezembro de 2020, 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 
2022, 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2024; (vii) a destinação do lucro líquido do exercício 
e a distribuição de dividendos, caso seja apurado; e (viii) a fixação da remuneração da administração da 
Companhia. São Paulo/SP, 17 de abril de 2025. ANDRÉ RENATO DA SILVA AGUIAR - Diretor Presidente.

PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS S.A.
CNPJ/MF n° 21.986.074/0001-19 - NIRE n° 33.3.0035645-2

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 27 de março de 2025. 
Data, Horário e Local: 27/03/2025, às 9h, na sede social da Prudential 
do Brasil Seguros S.A. (‘’Companhia”) localizada na Avenida República 
do Chile n° 330, Torre Leste 24º e 25º andares, Centro, na Cidade e Estado 
do Rio de Janeiro, CEP 20031-170. Mesa: Presidente: Sr. David Legher p.p. 
Antonio Francisco Lima de Rezende; Secretária: Sra. Stephanie Blattler. 
Presença: (i) Acionista representando a totalidade do capital social da 
Companhia; (ii) Sr. David Legher, na qualidade de membro do Conselho 
de Administração da Companhia; e (iii) Sr. Marcelo Luis Teixeira Santos, 
representante dos auditores independentes da Companhia, todos com 
utilização de videoconferência. Convocação: Dispensada a comprovação 
do atendimento às formalidades de convocação prévia, face à presença 
do acionista único da Companhia, nos termos do §4º do art. 124 da Lei 
n° 6.404/76. Publicações Prévias: O Relatório Anual da Diretoria, o 
Balanço Patrimonial, o Parecer dos Auditores Independentes, o Relatório 
do Comitê de Riscos e Auditoria, bem como as Demonstrações Financeiras 
da Companhia, todos relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024, foram publicados no jornal “Diário Comercial” em sua 
edição impressa e na rede mundial de computadores (internet), todos no 
dia 28 de fevereiro de 2025, nos termos do artigo 289, da Lei n°. 6.404, de 
15 de dezembro de 1976. Ordem do Dia: (i) exame, discussão e votação do 
Relatório Anual dos Administradores, do Balanço Patrimonial, do Parecer 
dos Auditores Independentes, do Relatório do Comitê de Riscos e Auditoria 
e das demais Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) apreciar 
a prestação de contas dos administradores da Companhia referente 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (iii) deliberação 
sobre a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2024; (iv) autorização para prática dos atos necessários 
à execução das deliberações; e (v) fixação da remuneração anual 
global dos administradores da Companhia. Deliberações Tomadas por 
Unanimidade: Após o exame e análise das matérias constantes da ordem 
do dia, sem qualquer ressalva, o único acionista decide (i) Aprovar: (a) o 
Relatório Anual da Diretoria, (b) o Balanço Patrimonial, (c) o Parecer dos 
Auditores Independentes, (d) o Relatório do Comitê de Riscos e Auditoria, 
e (e) as Demonstrações Financeiras da Companhia, todos relativos 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. Como não 
houve nenhum pedido de esclarecimento a respeito das Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024, o representante dos auditores independentes da Companhia, Sr. 
Marcelo Luis Teixeira Santos, presente nesta Assembleia, não precisou 
prestar quaisquer informações adicionais sobre as referidas Demonstrações 
Financeiras; (ii) Aprovar as contas apresentadas pela administração da 
Companhia, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2024; (iii) Tendo sido aprovadas as contas, foi consignado que do lucro 
líquido do exercício social, encerrado em 31 de dezembro de 2024, no 
montante de R$ 1.251.982.547,91 (um bilhão, duzentos e cinquenta e um 
milhões, novecentos e oitenta e dois mil, quinhentos e quarenta e sete 
reais e noventa e um centavos) após as deduções de todos os impostos 
aplicáveis, foram compensados os prejuízos acumulados no valor de  

R$ 7.280.504,08 (sete milhões, duzentos e oitenta mil, quinhentos e quatro 
reais e oito centavos), resultando no montante de R$ 1.244.702.043,83 
(um bilhão, duzentos e quarenta e quatro milhões, setecentos e dois mil, 
quarenta e três reais e oitenta e três centavos), destinado da seguinte 
forma: (a) R$ 62.235.102,19 (sessenta e dois milhões, duzentos e trinta 
e cinco mil, cento e dois reais e dezenove centavos), correspondente a 
5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, serão destinados à 
constituição de Reserva Legal, nos termos do artigo 193 da Lei n°. 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976; (b) R$ 100.100.000,00 (cem milhões e cem 
mil reais) já foram pagos com valores destinados ao acionista, nos termos 
do artigo 202 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
deliberado em Assembleia Geral Extraordinária em 1 de julho de 2024 e 
já pagos no exercício de 2024, dos quais: (b.1) R$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de reais) foram distribuídos a título de dividendos intermediários, 
nos termos do artigo 34, § 3º do Estatuto Social da Companhia e do 
artigo 204, caput e §2º, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e  
(b.2) R$ 100.000,00 (cem mil reais) foram distribuídos a título de juros 
sobre capital próprio; além de (c) R$ 121.000.000,00 (cento e vinte e um 
milhões de reais) foram compensados com valores destinados ao acionista, 
distribuídos a título de juros sobre capital próprio, conforme deliberado em 
Assembleia Geral Extraordinária em 28 de outubro de 2024 e já pagos 
no exercício de 2024; e (d) R$ 961.366.941,64 (novecentos e sessenta e 
um milhões, trezentos e sessenta e seis mil, novecentos e quarenta e um 
reais e sessenta e quatro centavos) foram destinados à constituição de 
Reserva de Lucros (Reserva Estatutária); (e) resolve, ainda, o acionista, 
consignar que, nos termos dos artigos de 202, §3º, II da Lei n° 6.404/76, 
não serão distribuídos valores adicionais aos reconhecidos nos itens 
(b) e (c) acima, a título de dividendos mínimos obrigatórios ao acionista 
para o referido exercício social; (iv) Autorizar os administradores e/ou 
procuradores da Companhia a assinar todos os documentos e a praticar 
todos os atos necessários à execução das deliberações aprovadas; e  
(v) Fixar o montante global anual da remuneração dos administradores da 
Companhia, no valor de R$ 12.424.410,04 (doze milhões, quatrocentos e 
vinte e quatro mil, quatrocentos e dez reais e quatro centavos). Leitura e 
Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram 
encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário 
à lavratura desta ata, a qual,  após ter sido reaberta a sessão, foi lida, 
achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Mesa: 
Presidente: Sr. David Legher; Secretária: Sra. Stephanie Blattler. Auditor 
Independente: Sr. Marcelo Luis Teixeira Santos. Acionista Presente: 
Pruserviços Participações Ltda., representada, conforme seu Contrato 
Social, pelo Sr. Antonio Francisco Lima de Rezende e pelo Sr. Felipe Votto, 
ambos na qualidade de administradores do acionista único. Rio de Janeiro, 
27 de março de 2025. Mesa: David Legher Aguilar - Presidente p.p Antonio 
Francisco Lima de Rezende, Stephanie Blattler - Secretária. Acionista 
presente: Pruserviços Participações Ltda. Antonio Francisco Lima de 
Rezende - Administrador, Felipe Votto - Administrador. Arquivado sob o  
nº 6926059 em 15/04/2025.

REFINARIA DE PETRÓLEOS DE MANGUINHOS S.A.
- em recuperação judicial -

Companhia aberta

CNPJ/MF nº 33.412.081/0001-96 - NIRE: 33.3.0012851-4

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 31 de 
março de 2025. Certidão. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - 

Certifico o arquivamento em 15/04/2025 sob o nº 6925156. Gabriel Oliveira 

de Souza Voi - Secretário Geral.

ClientCo Serviços de Rede Nordeste S.A.
CNPJ nº 53.420.564/0001-40 - NIRE 33.3.0035244-9

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
Realizada em 7 de Março de 2025

1. Data, Horário e Local: Aos 7 (sete) dias do mês de março de 2025, às 
14:30 horas, na sede da ClientCo Serviços de Rede Nordeste S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Rua Correa Vasques, nº 69, 3º andar, sala 302, Cidade Nova, 
CEP 20211-140. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de 
edital de convocação tendo em vista a presença de acionista detentora da 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante 
do Livro de Presença de Acionistas, conforme facultado pelo artigo 124, 
§ 4º, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”). 3. Mesa: Renato Mazzola - Presidente; Natália Parmigiani - 
Secretária. 4. Ordem do Dia: Examinar e deliberar sobre: (i) a aprovação do 
aumento de capital da Companhia; (ii) a alteração da redação do artigo 5º 
do Estatuto Social da Companhia para refletir o novo capital social da 
Companhia; e (iii) a autorização para a Diretoria da Companhia praticar e 
assinar todos os atos e documentos necessários para a efetivação das 
deliberações tomadas nesta assembleia. 5. Deliberações: Após a análise e 
discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, o acionista resolveu, 
sem quaisquer reservas ou restrições: 5.1. Conforme deliberado pela 
Assembleia Geral Extraordinária do acionista da Companhia realizada 
nesta data, aprovar o aumento do capital social da Companhia, no valor de 
R$75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais), ao preço de emissão 
de R$0,77 (setenta e sete centavos) por ação (“Preço por Ação”), mediante 
a emissão de 97.402.597 (noventa e sete milhões, quatrocentas e duas mil, 
quinhentas e noventa e sete) ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal, a serem subscritas e integralizadas pelo acionista em até 30 
(trinta) dias contados desta data, de modo que o capital social da 
Companhia, atualmente de R$1.754.206.414,47 (um bilhão, setecentos e 
cinquenta e quatro milhões, duzentos e seis mil, quatrocentos e quatorze 
reais e quarenta e sete centavos), dividido em 1.754.206.414 (um bilhão, 
setecentos e cinquenta e quatro milhões, duzentos e seis mil, quatrocentos 
e quatorze) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, 
passará para R$1.829.206.414,47 (um bilhão, oitocentos e vinte e nove 
milhões, duzentos e seis mil, quatrocentos e quatorze reais e quarenta e 
sete centavos) dividido em 1.851.609.011 (um bilhão, oitocentos e cinquenta 
e um milhões, seiscentas e nove mil e onze) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal. O Preço por Ação foi fixado nos termos do 
artigo 170, §1º, inciso II, da Lei das S.A., sendo correspondente ao 
patrimônio líquido da Companhia apurado com base nas demonstrações 
financeiras relativas ao período findo em 31 de dezembro de 2024. 
5.2. Aprovar a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para 
refletir o novo capital social da Companhia, que passa a vigorar com a 
seguinte nova redação: “Artigo 5. O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$1.829.206.414,47 (um bilhão, oitocentos e 
vinte e nove milhões, duzentos e seis mil, quatrocentos e quatorze reais e 
quarenta e sete centavos), representado por 1.851.609.011 (um bilhão, 
oitocentos e cinquenta e um milhões, seiscentas e nove mil e onze) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - O 
capital social da Companhia é representado exclusivamente por ações 
ordinárias e cada ação ordinária conferirá o direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - É vedada a 
emissão de partes beneficiárias pela Companhia.” 5.3. Autorizar a Diretoria 
da Companhia a praticar e assinar todos os atos e documentos necessários 
para a efetivação das deliberações tomadas nesta assembleia. 5.4. Autorizar 
a lavratura da ata a que se refere esta assembleia na forma sumária, com a 
omissão das assinaturas dos presentes. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém a solicitou, declarou encerrados os trabalhos e 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a 
qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. 
Mesa: Presidente: Renato Mazzola; Secretária: Natália Parmigiani. 
Acionista: V.tal - Rede Neutra de Telecomunicações S.A. (p. José Miguel 
Vilela Junior e Bruno Giovenazzi). Rio de Janeiro, 7 de março de 2025. 
Mesa: Renato Mazzola - Presidente, Natália Parmigiani - Secretária. 
Acionista: V.tal - Rede Neutra de Telecomunicações S.A. - p. José Miguel 
Vilela Junior e Bruno Giovenazzi. Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro - Certifico o arquivamento em 18/03/2025 sob o número 
00006870555. Protocolo 2025/00338962-1. Data do protocolo: 12/03/2025. 
Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretário Geral.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: COMPANHIA AMERICA FABRIL S/A - EM LIQUIDACAO
NIRE: 333.0014734-9 Protocolo: 2025/00497543-5 Data do protocolo: 06/05/2025
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2025 SOB O NÚMERO 00006959161 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: B035BA81D8F7FC2F148706D0719A98616A333A1300A7AD17BF5B7A0BABFC17E9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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HOSPITAL NORTE D’OR DE CASCADURA S.A.

CNPJ nº 09.578.217/0001-58 - NIRE 33.3.00290338
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2025

1. Data, Horário e Local: No dia 06 de fevereiro de 2025, às 10h, na sede 
do Hospital Norte D’Or de Cascadura S.A. (“Companhia ou Emissora”), 
à Rua Carolina Machado nº 38, Cascadura, CEP 21.351-021, na Cidade 
e Estado do Rio de Janeiro. 2. Convocação e Presenças: Convocação 
dispensada, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo 
em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença 
de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Rodrigo Gavina da Cruz; Secretário: 
Denise de Abreu Durão. 4. Ordem do dia e deliberações: As deliberações 
a seguir foram tomadas pela totalidade dos acionistas da Companhia: 
4.1. Aprovar a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do 
artigo 130, §1º da Lei n.º 6.404/76. 4.2. Aprovar, sem quaisquer emendas 
ou ressalvas, a sétima emissão privada de debêntures não conversíveis 
em ações da Companhia (“Debêntures”), nos termos e condições previstos 
na “Escritura Particular da 7ª Emissão Privada de Debêntures Não 
Conversíveis em Ações” (“Escritura”), anexa a esta ata na forma do Anexo I, 
que, autenticada pela mesa, 昀椀cará arquivada na sede da Companhia, cujas 
principais características são as seguintes: 4.2.1. Número da Emissão: As 
Debêntures representam a 7ª emissão privada de debêntures da Emissora. 
4.2.2. Valor da Emissão: O valor total da emissão será de R$ 17.343.000,00 
(dezessete milhões, trezentos e quarenta e três mil reais). 4.2.3. Valor 
Nominal Unitário: Serão emitidas 17.343 (dezessete mil, trezentas e 
quarenta e três) Debêntures, no valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil 
reais) (“Valor Nominal Unitário”). 4.2.4. Séries: A emissão das Debêntures 
será realizada em uma única série. 4.2.5. Data de Emissão: Para todos os 
efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 06 de fevereiro de 
2025 (“Data de Emissão”). 4.2.6. Forma e Espécie: As Debêntures serão 
emitidas sob a forma nominativa, sem emissão de cautelas ou certi昀椀cados, 
sendo que, para todos os 昀椀ns de direito, a titularidade das Debêntures 
será comprovada pelo registro no Livro de Registro de Debêntures. 
As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 
da Lei nº 6.404/76. 4.2.7. Conversibilidade: As Debêntures não serão 
conversíveis em ações da Companhia. 4.2.8. Prazo e Data de Vencimento: 
As Debêntures vencem em 06 de fevereiro de 2026 (“Data de Vencimento”). 
4.2.9. Pagamento do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário será 
pago integralmente na Data de Vencimento, acrescido da remuneração 
devida nos termos da Escritura. 4.2.10. Subscrição: As Debêntures desta 
Emissão poderão ser subscritas integral ou parcialmente até a Data de 
Vencimento, na forma prevista na Escritura. As Debêntures não subscritas 
até essa data serão automaticamente canceladas. 4.2.11. Forma de 
Integralização: As Debêntures serão integralizadas à vista, no ato de cada 
subscrição (“Data da Integralização”), em moeda corrente nacional pelo 
Valor Nominal Unitário. 4.2.12. Remuneração: As Debêntures farão jus 
ao pagamento de juros remuneratórios a partir da Data da Integralização, 
incidentes sobre seu Valor Nominal Unitário, correspondente à 100% (cem 
por cento) da variação percentual positiva do Certi昀椀cado de Depósito 
Interbancário (“CDI”), divulgado pela Central de Custódia e Liquidação 
Financeira de Títulos - CETIP, acrescidos ainda, exponencialmente, de 
uma sobretaxa de 4,0% (quatro por cento) ao ano (“Remuneração”). A 
Remuneração será calculada de forma pro rata temporis por dias úteis 
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
desde a Data de Integralização ou a data de pagamento de Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo 
pagamento. 4.2.13. Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, de 
amortização antecipada das Debêntures ou de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta 
Escritura de Emissão, a Remuneração será devida e paga integralmente 
na Data de Vencimento. 4.2.14. Local de Pagamento: Os pagamentos a 
que fazem jus as Debêntures serão efetuados ao debenturista na sede 
da Companhia, ou, a critério do debenturista, mediante depósito em 
conta corrente indicada pelo debenturista. 4.2.15. Encargos Moratórios: 
Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer 
valor devido relativamente a qualquer obrigação decorrente da Escritura, 
sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente 
de aviso, noti昀椀cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, correção 
monetária baseada na variação acumulada do CDI, multa moratória de 2% 
(dois por cento), e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ambos 
calculados pro rata temporis sobre os valores em atraso desde a data 
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento. 4.2.15. Aquisição 
Facultativa pela Emissora: A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir 
as Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Emissão até a data do seu efetivo pagamento, observado 
o disposto no §3º, do artigo 55 da Lei 6.404/76. As Debêntures objeto deste 
procedimento poderão ser canceladas ou permanecer em tesouraria da 
Emissora. 4.2.16. Resgate antecipado facultativo do Debenturista: Não 
obstante a Data de Vencimento das Debêntures, o Debenturista poderá, 
a seu exclusivo critério, solicitar o resgate antecipado, total ou parcial, das 
Debêntures, noti昀椀cando a Emissora de sua solicitação com, no mínimo, 2 
(dois) dias de antecedência da data prevista para o resgate antecipado. 
O valor a ser pago ao Debenturista a título de resgate antecipado será 
equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitário ainda não amortizado, 
acrescido da Remuneração desde a Data de Emissão até a data em que se 
efetivar o resgate antecipado. Nesta hipótese não haverá prêmio incidente 
sobre o saldo devedor. 4.2.17. Destinação dos Recursos: Os recursos 
decorrentes da emissão das Debêntures serão destinados à composição 
do capital de giro necessário para suportar o 昀氀uxo de caixa da Companhia. 
4.2.18. Publicidade: Todos os atos e decisões que, de qualquer forma, vierem 
a envolver direta ou indiretamente, os interesses do Debenturista, deverão 
ser, obrigatoriamente, informados ao Debenturista mediante noti昀椀cação 
por escrito. Na hipótese de transferência das Debêntures para terceiros, 
esses deverão informar a Emissora os endereços para 昀椀ns destes item. 
4.3. Aprovar a Escritura nos termos do Anexo I, autorizando a diretoria da 
Companhia a tomar todas as medidas necessárias para efetivar a emissão 
das Debêntures, incluindo, exempli昀椀cativamente, a assinatura da Escritura, 
assim como os demais contratos aplicáveis e outros documentos relativos 
à emissão das Debêntures, e promover o arquivamento da Escritura na 
junta comercial competente. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi a presente ata lavrada e, depois de lida, foi aprovada pelos acionistas 
da Companhia, autorizada a sua publicação com a omissão de assinaturas. 
Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2025. Mesa: Rodrigo Gavina da Cruz - 
Presidente. Denise de Abreu Durão - Secretário. Acionistas: Rede D’Or 
São Luiz S.A. - Unimed-Rio Participações e Investimentos S.A. JUCERJA: 
registro nº 00006922239 em 14/04/2025. Gabriel Oliveira de Souza Voi - 
Secretário-Geral.

Gypsolite do Brasil S/A  
Indústria e Comércio de Gesso

CNPJ/ME 33.965.146/0001-20 - NIRE nº 33 3 0016203 8
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Gypsolite do Brasil S/A Indústria 
e Comércio de Gesso, convocados para se reunirem no dia 24 de abril de 2025, 
às 08:00 horas, em chamada única e de modo digital, através da plataforma de 
videochamadas “Zoom”, cujo link será encaminhado após a confirmação de 
presença através do e-mail: assembleia.tmc.2021@gmail.com, devendo no 
mesmo ato informar o nome completo, RG, CPF e e-mail do solicitante, para 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 01. Tomar conhecimento, discutir e 
aprovar o balanço social encerrado em 31 de dezembro de 2024.

Duque de Caxias, 15 de abril de 2025
Eneida Melo Cruz - Diretora Presidente

FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A.
CNPJ/MF N°. 01.629.083/0001-45

CONVOCAÇÃO
Conforme previsto no Art. 8º do Estatuto Social da Cia., combinado com o 
disposto no Art. 123 da Lei 6.404/76, convocamos os Srs. Acionistas para 
a Assembleia Geral Ordinária da Ferrovia Tereza Cristina S.A., a realizar-
se em sua sede, na Avenida das Américas, 700, Bloco I, sala 306, Barra 
da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, às 14:00 horas do dia 30/04/2025, em 1a 
convocação, visando deliberar sobre as matérias elencadas no art. 132 da 
Lei 6.404/76.  Rio de Janeiro, RJ, 01 de abril de 2025. Benony Schmitz Filho 
– Presidente do Conselho de Administração.

A QUÍMICA SANTA MARINA S/A
CNPJ 33.515.412/0001-13 - NIRE 33.3.000.4523-6

Edital de Convocação. São convocados os senhores acionistas a se reuni-
rem em Assembleias Geral Ordinária e Extraordinária, a se realizarem no 
dia 28 de abril de 2025, na Sede da Empresa, localizada na Rua Barão de 
Itaipu 91, Andaraí – Rio de Janeiro/RJ, às 15 horas, para deliberarem sobre 
as seguintes matérias: 1. Tomada de Contas dos Administradores, exame, 
discussão e votação das Demonstrações Contábeis relativas ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2024; 2. Eleição da Diretoria. 3. Ou-
tros assuntos de interesse da Sociedade. Encontram-se à disposição dos  
senhores acionistas na sede da Companhia, os documentos de que trata 
o Art. 133 da Lei 6.404/76. Rio de Janeiro, 15 de abril de 2025. Yolanda de 
Alencar Francesconi - Diretora-Presidente.

W.M. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A.
CNJP/MF: 33.497.967/0001-80 - NIRE 33.3.0008863-6

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 28 de março de 2025. 
Data Horário e Local: 28 de março de 2025, às 10h00min horas, na sede 
social, localizada na Av. Carlos Marques Rollo, 881 - sala “A” na cidade de 
Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro. Presença: Acionistas representando 
a totalidade do Capital Social, conforme se verifica pelas assinaturas lança-
das no “Livro de Presença de Acionistas”. Convocação: Carta Convocação 
entregue pessoalmente a cada acionista contendo inclusive, o aviso de que 
trata o artigo 133 da Lei 6.404, de 1976. Mesa Diretora: A direção dos traba-
lhos foi exercida da seguinte forma: Presidente: Raul Souza Francisco; Se-
cretário: Roberto Souza Francisco. Ordem do Dia: Instalada a assembleia 
os acionistas da Companhia deliberaram a respeito das seguintes ordens do 
dia: 1) Assembleia Geral Ordinária: (a) examinar, discutir e votar as contas 
dos administradores e as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (b) examinar, discutir e votar 
a proposta de destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024; (c) eleição para o triênio 2025/2028; d) Assuntos 
de interesse geral. Deliberações Tomadas por Unamidade dos Acionis-
tas: Em Assembleia Geral Ordinária: Foram aprovados, por unanimidade, 
com as abstenções legais, Relatórios da Diretoria, o Balanço Patrimonial 
e demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2024, publicados no “Diário Comercial” do dia 24 
de março de 2025; b) Foi aprovada a destinação da totalidade do lucro lí-
quido no valor de R$3.371.961,62 ( três milhões, trezentos e setenta e hum 
mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta e dois centavos), para 
Reservas de Lucros; c) Para o triênio 2025/2028, cujo mandato de gestão 
se expirará com a realização da assembleia geral ordinária de 2028, foram 
reeleitos: para o cargo de Diretor-Presidente: Raul Souza Francisco, brasi-
leiro, casado, empresário, cédula de identidade nº 1.823.496 IFP e CPF/MF 
nº 007.266.997-72, residente e domiciliado à Av. Prefeito Mendes de Moraes, 
nº 808 apto. 501 - São Conrado - RJ, que declarou não estar condenado em 
nenhum dos crimes previstos no §1º do art. 1.011 da Lei nº 10.406, de 2002 
(Código Civil), estando, portanto, desimpedido de exercer atividade mer-
cantil; para o cargo de Diretor-Técnico: Roberto Souza Francisco, brasileiro, 
divorciado, engenheiro, cédula de identidade nº 2.259.857 IFP e CPF/MF 
nº258.711.377-68 residente e domiciliado à Av. Prefeito Mendes de Moraes 
nº 1100 apto.1101 - São Conrado - RJ, que declarou não estar condenado 
em nenhum dos crimes previstos no §1º do art. 1.011 da Lei nº 10.406, de 
2002 (Código Civil), estando, portanto, desimpedido de exercer atividade 
mercantil;, sendo os honorários fixados no valor mensal de R$ 1.518,00 
(hum mil, quinhentos e dezoito reais) para cada Diretor, conforme artigo 152 
da Lei 6404, de 1976. d)Assuntos de interesses gerais. Encerramento: Es-
gotada a Ordem do Dia, foi franqueada a palavra a quem dela quisesse fa-
zer uso para tratar de assuntos do interesse geral e, não havendo qualquer 
dos presentes se manifestado, foram suspensos os trabalhos, pelo tempo 
necessário à lavratura da presente Ata, no livro próprio, a qual tendo sido 
lida e aprovada, vai por todos os presentes assinada. Rio de Janeiro (RJ), 28 
de março de 2025. Presidente da Mesa:  Raul Souza Francisco; Secretário 
da Mesa: Roberto Souza Francisco. Acionistas: Roberto Souza Francisco - 
45,335 %; Raul Souza Francisco - 45,335 %; Rio Diesel Veículos e Peças 
S/A  - 9,330 % = 100,00 %. JUCERJA nº 6925006 em 15/04/2025.

COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - Em liquidação
CNPJ/MF 33.615.956/0001-57

Convocação: Convocamos os Srs. Acionistas para AGO a realizar-se em 
30/4/2025, às 11 h, na Av. Presidente Vargas, 730/15º - Centro/RJ para 
deliberar seguinte ordem do dia: a) Prestação de Contas do Liquidante e 
Deliberação sobre as Demonstrações Financeiras do exercício encerrado 
em 2024. Rio de Janeiro, 11/4/2025. Paulo Eurico Paz Tatsch - Liquidante.

REFINARIA DE PETRÓLEOS DE MANGUINHOS S.A.
- em recuperação judicial -

Companhia aberta

CNPJ/MF nº 33.412.081/0001-96 - NIRE: 33.3.0012851-4

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 31 de 
março de 2025. Certidão. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - 

Certifico o arquivamento em 15/04/2025 sob o nº 6925156. Gabriel Oliveira 

de Souza Voi - Secretário Geral.

GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA PORTELA
Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo. Edital de Convocação. 
O Presidente do Conselho Fiscal do Grêmio Recreativo Escola de Samba 
PORTELA (G.R.E.S. PORTELA), no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 39 do Estatuto Social e seguindo a determinação dos artigos 41 e 42, 
resolve CONVOCAR para o próximo dia 29 de abril de 2025 (terça-feira), 
com início às 19:30h, em primeira convocação, e às 20h, em segunda e 
última convocação, Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do G.R.E.S. 
Portela, em cumprimento ao artigo 37 do estatuto social, a realizar-se na 
Sede da Escola, Rua Clara Nunes nº 81, em Madureira, para deliberar sobre: 
1- Vista do parecer do Conselho Fiscal sobre as contas da Administração do 
G.R.E.S. Portela entre os dias 1º de maio de 2024 e 31 de março de 2025; 2 - 
Analisar e decidir sobre proposta de concessão de título de sócio Benemérito 
encaminhada pelo Presidente Executivo, de acordo com o artigo 40, letra “i” 
do Estatuto Social. 3 - Assuntos gerais. Rio de Janeiro, 17 de abril de 2025. 
Sávio Araújo Ribeiro - Presidente do Conselho Fiscal do G.R.E.S. Portela.

BRAVOS INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 28.946.867/0001-53 - NIRE 33.2.1044156-6

Aviso de Redução de Capital. Bravos Investimentos e Participações Ltda., 
com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva 
nº 391, salas 901 a 907 (Parte), Leblon, CEP: 22440-032, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 28.946.867/0001-53 (“Sociedade”), vem informar que, em 07/04/2025, 
foi aprovada na 17ª alteração do contrato social da Sociedade a redução do ca-
pital social da Sociedade em R$ 2.157.000,00 (dois milhões, cento e cinquenta 
e sete mil reais), com o cancelamento de 21.570 (vinte e uma mil, quinhentas 
e setenta) quotas, passando o capital social da Sociedade de R$ 8.810.000,00 
(oito milhões, oitocentos e dez mil reais), divididos em 88.100 (oitenta e oito 
mil e cem) quotas, com valor nominal de R$100,00 (cem reais) cada, para 
R$ 6.653.000,00 (seis milhões, seiscentos e cinquenta e três mil reais), dividi-
dos em 66.530 (sessenta e seis mil, quinhentas e trinta) quotas, com valor no-
minal de R$100,00 (cem reais) cada, na forma do Artigo 1.084, §1º do Código 
Civil, eventual oposição à redução de capital da Sociedade deverá ser mani-
festada em até 90 (noventa) dias a contar da presente data. RJ, 17/04/2025.

Minas emite 3 milhões de 
unidades da nova identidade

MARCA

Governo mineiro investe na aquisição de equipamentos, capacitação 
de servidores e ampliação do atendimento e lidera ranking nacional

C
om 3 milhões 
de documen-
tos expedidos, 
Minas Gerais se 
consolida como o 

estado que mais emitiu a Car-
teira de Identidade Nacional 
(CIN) no Brasil. Para atingir essa 
marca, o Governo de Minas, por 
meio da Polícia Civil (PCMG) e 
da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão (Seplag-
-MG), investe na aquisição de 
equipamentos, capacitação 
de servidores e ampliação do 
atendimento, contribuindo 
para aumentar o acesso da 
população ao serviço.

A CIN está disponível para a 
população em postos de iden-
ti昀椀cação vinculados a delega-
cias da PCMG e em Unidades 
de Atendimento Integrado 
(UAIs) da Seplag-MG, em diver-
sas regiões do estado. Dados 
do Instituto de Identi昀椀cação 
(IIMG) da PCMG demonstram 
a evolução no volume de docu-
mentos emitidos em menos 
de um ano e meio da adoção 
do novo modelo, que alcan-
çaram uma média diária, em 
2025, de 12 mil.

O marco foi destacado 
pelo vice-governador Mateus 
Simões, que compareceu à UAI 
Praça Sete, em Belo Horizonte, 
na última semana, para emitir 
sua CIN. Ele fez o agendamento 
pelo MG App e já recebeu o 
documento em casa.

“O número de 3 milhões de 
carteiras é simbólico e impor-
tante, demonstrando o inves-
timento e o trabalho pro昀椀ssio-
nal e quali昀椀cado da Polícia Civil 
e dos nossos parceiros para a 
emissão do novo documento”, 
avaliou a chefe da Polícia Civil, 
delegada-geral Letícia Gam-
boge, assinalando ainda que 
Minas Gerais está entre os pou-
cos estados em que o docu-
mento é enviado à residência 
dos cidadãos por meio de par-
ceria com os Correios.

A expansão da oferta de 
vagas para a emissão da CIN 
tem sido um dos focos do 
Governo de Minas. Conforme 
divulgado recentemente, a 
Seplag-MG aumentou de 5 mil 
para 11 mil vagas diárias nas 
UAIs para agendamento do 
serviço, entre o início de 2024 
e março de 2025. Atualmente, 

são 53 unidades em funciona-
mento no estado. Somente na 
UAI Praça Sete, em Belo Hori-
zonte, são disponibilizadas 2 
mil vagas diariamente.

As vagas para emissão de 
identidade são liberadas de 
segunda a sexta-feira a partir 
das 7h, com um prazo de até 
10 dias para o agendamento. 

A modernização do sistema 
de identi昀椀cação foi 昀椀nanciada 
pelo Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social 
(BNDES) com a intermediação 
da Secretaria de Estado de 
Casa Civil (SCC).

Outra medida adotada para 
ampliar o acesso dos mineiros 
ao documento são os mutirões 
promovidos pelo Instituto de 
Identi昀椀cação, com o desloca-
mento da Comissão Volante 
até localidades que não pos-
suem postos 昀椀xos. Há ainda 
a participação da Polícia Civil 
em ações sociais realizadas 
em parceria com outras insti-
tuições, garantindo o acesso à 
CIN como um verdadeiro “pas-
saporte” para o exercício da 
cidadania.

A Carteira de Identidade 

Nacional é um documento 
de identi昀椀cação único, válido 
em todo o território nacional, 
com o número do CPF como 
base para emissão — diferen-
temente do modelo anterior, 
que possuía número de RG 
variado conforme o estado. 
“A CIN traz uma renovação no 
cenário da identi昀椀cação nacio-
nal, com grande impacto na 
redução de fraudes”, destacou 
o diretor do Instituto de Identi-
昀椀cação de Minas Gerais, dele-
gado-geral André Pelli.

O modelo anterior será 
aceito até 23 de fevereiro de 
2032. No entanto, caso o docu-
mento apresente danos, foto 
desatualizada ou ilegível, reco-
menda-se a substituição ante-
cipada.

A CIN está disponível em 
dois formatos: impresso (entre-
gue pelos Correios) e digital 
(acessível pelo Gov.br). Na 
versão digital, o cidadão pode 
incluir informações adicionais, 
como a CNH, cartão do SUS, 
título de eleitor, certi昀椀cado de 
reservista e tipo sanguíneo 
(mediante apresentação de 
comprovante de laboratório). 

MPF questiona veto a 
terapia hormonal para 
crianças e adolescentes 

ATENDIMENTO

O Ministério Público Fede-
ral (MPF) instaurou procedi-
mento para apurar a legali-
dade de uma resolução do 
Conselho Federal de Medi-
cina (CFM), publicada nesta 
quarta-feira (16) que revisa cri-
térios éticos e técnicos para o 
atendimento a pessoas com 
incongruência e/ou disforia 
de gênero.  

Em nota, a entidade des-
taca que a publicação altera as 
normas que de昀椀nem o atendi-
mento e a realização de proce-
dimentos médicos ofertados a 
pessoas trans, incluindo crian-
ças e adolescentes.

De acordo com o MPF, o 
procedimento foi aberto a par-
tir de denúncia feita pela Asso-
ciação Mães pela Diversidade 
e de nota técnica publicada 
pela Associação Nacional de 
Travestis e Transexuais (Antra).

“As entidades comunica-
ram o fato e demonstraram 
a preocupação de familiares 
de crianças com variabilidade 
de gênero ou adolescentes 
trans que sofrem de disforia 
de gênero e que têm acesso 
a procedimentos terapêuticos 
como bloqueio puberal e hor-
monização cruzada.”

O procurador regional 
dos Direitos do Cidadão no 
Acre, Lucas Costa Almeida 
Dias, expediu ofício ao CFM 
para que, no prazo de 15 dias, 
preste informações sobre os 
argumentos técnicos e jurí-
dicos que fundamentaram a 
decisão normativa.

“Ele aponta decisões do 
Supremo Tribunal Federal 
(STF) em sentido contrário e 
a despatologização da tran-
sexualidade reconhecida pela 
Organização Mundial da Saúde 
(OMS)”, destacou o MPF no 
comunicado. A resolução do 
CFM proíbe o bloqueio hor-
monal para crianças e adoles-
centes com incongruência e/
ou disforia de gênero.

O texto estabelece ainda 
que terapia hormonal cruzada 
(administração de hormônios 
sexuais para induzir caracterís-
ticas secundárias condizentes 
com a identidade de gênero 
do paciente) só poderá ser ini-
ciada a partir dos 18 anos.

A publicação também res-
tringe o acesso a cirurgias de 
redesignação de gênero para 
pessoas trans antes dos 18 
anos e, nos casos em que o 
procedimento implicar poten-
cial efeito esterilizador, antes 
de 21 anos.

Por 昀椀m, a resolução deter-
mina que pessoas trans que 
mantêm seus órgãos reprodu-
tivos biológicos devem buscar 
atendimento médico preven-

tivo ou terapêutico com espe-
cialistas do sexo biológico e 
não conforme sua identidade 
de gênero.

A Associação Nacional de 
Travestis e Transexuais (Antra) 
publicou nota de repúdio à 
resolução do CFM. A entidade 
avalia que a publicação pro-
move “grande retrocesso” no 
direito ao acesso à saúde inte-
gral da população trans e tra-
vesti no Brasil, sobretudo de 
crianças e adolescentes trans 
que, segundo a nota, são dire-
tamente impactados pelas 
normas de昀椀nidas pelo CFM.

“Estamos diante de mais 
uma ação coordenada que dia-
loga com a crescente agenda 
antitrans em nível global, mar-
cada por políticas e discur-
sos que atacam diretamente 
a existência, a dignidade e 
os direitos básicos da nossa 
população”, destaca a Antra 
no comunicado.

“A revogação de diretri-
zes que garantem acompa-
nhamento e cuidado adequa-
dos para crianças e jovens 
trans sem nenhuma justi昀椀ca-
tiva aceitável representa um 
ataque deliberado ao futuro 
dessas pessoas, com impac-
tos profundos e irreversíveis 
em sua saúde mental, segu-
rança e bem-estar coletivo”, 
alerta a associação.

Para a associação, a deci-
são do CFM ignora evidências 
cientí昀椀cas e ocorre em um con-
texto de falta de escuta quali昀椀-
cada com especialistas, pro昀椀s-
sionais de saúde que atuam no 
atendimento a crianças e ado-
lescentes trans e movimen-
tos sociais.

“A resolução ignora o 
entendimento internacional 
sobre os cuidados a昀椀rmati-
vos em saúde, promovido por 
instituições como a Organiza-
ção Mundial da Saúde (OMS), e 
desconsidera completamente 
a realidade vivida pelas juven-
tudes trans brasileiras, que 
enfrentam múltiplas formas 
de violência, exclusão e aban-
dono social.”

Em nota de repúdio, a orga-
nização não governamental 
(ONG) Mães pela Diversidade 
diz ter recebido “com abso-
luta surpresa e indignação” a 
aprovação da resolução pelo 
CFM. “Nossas famílias viven-
ciam cotidianamente os enor-
mes desa昀椀os de romper estig-
mas, preconceitos e discrimi-
nações e buscam oferecer a 
suas crianças, adolescentes 
e jovens ambientes seguros 
e todas as oportunidades de 
vivenciarem as experiências 
necessárias para seu pleno e 
saudável desenvolvimento.”
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FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A.
CNPJ/MF N°. 01.629.083/0001-45

CONVOCAÇÃO
Conforme previsto no Art. 8º do Estatuto Social da Cia., combinado com o 
disposto no Art. 123 da Lei 6.404/76, convocamos os Srs. Acionistas para 
a Assembleia Geral Ordinária da Ferrovia Tereza Cristina S.A., a realizar-
se em sua sede, na Avenida das Américas, 700, Bloco I, sala 306, Barra 
da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, às 14:00 horas do dia 30/04/2025, em 1a 
convocação, visando deliberar sobre as matérias elencadas no art. 132 da 
Lei 6.404/76.  Rio de Janeiro, RJ, 01 de abril de 2025. Benony Schmitz Filho 
– Presidente do Conselho de Administração.

A QUÍMICA SANTA MARINA S/A
CNPJ 33.515.412/0001-13 - NIRE 33.3.000.4523-6

Edital de Convocação. São convocados os senhores acionistas a se reuni-
rem em Assembleias Geral Ordinária e Extraordinária, a se realizarem no 
dia 28 de abril de 2025, na Sede da Empresa, localizada na Rua Barão de 
Itaipu 91, Andaraí – Rio de Janeiro/RJ, às 15 horas, para deliberarem sobre 
as seguintes matérias: 1. Tomada de Contas dos Administradores, exame, 
discussão e votação das Demonstrações Contábeis relativas ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2024; 2. Eleição da Diretoria. 3. Ou-
tros assuntos de interesse da Sociedade. Encontram-se à disposição dos  
senhores acionistas na sede da Companhia, os documentos de que trata 
o Art. 133 da Lei 6.404/76. Rio de Janeiro, 15 de abril de 2025. Yolanda de 
Alencar Francesconi - Diretora-Presidente.

GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Cia. Fechada

Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas da Grupo Salta 
Educação S.A. (“Companhia”) na forma prevista no art. 124 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”) a comparecerem à Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a realizar-se no dia 29 de abril de 
2025, às 10h, na sede da Companhia, situada na Rua Rodrigo de Brito, 13, 
Botafogo/RJ, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes 
da Ordem do Dia: (1) Em Assembleia Geral Ordinária: (a) tomar as contas 
dos administradores, bem como examinar, discutir e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes e do relatório da administração, relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; e (b) deliberar sobre a destinação 
do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
(2) Em Assembleia Geral Extraordinária: deliberar sobre o limite do valor da 
remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício 
social de 2025. Os documentos enunciados estarão disponíveis na sede da 
Companhia. Para exercer seus direitos, os acionistas deverão comparecer à 
AGOE portando documento de identidade. Nos termos do art. 126 da LSA, 
os acionistas poderão ser representados por procurador, desde que estes 
apresentem o respectivo instrumento de mandato, com firma reconhecida 
em cartório. RJ, 17 de abril de 2025. Maria Eduarda de Arruda Falcão 
Vasconcellos, Presidente do Conselho de Administração.

COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - Em liquidação
CNPJ/MF 33.615.956/0001-57

Convocação: Convocamos os Srs. Acionistas para AGO a realizar-se em 
30/4/2025, às 11 h, na Av. Presidente Vargas, 730/15º - Centro/RJ para 
deliberar seguinte ordem do dia: a) Prestação de Contas do Liquidante e 
Deliberação sobre as Demonstrações Financeiras do exercício encerrado 
em 2024. Rio de Janeiro, 11/4/2025. Paulo Eurico Paz Tatsch - Liquidante.

O Pregoeiro do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia – INTO torna 
público o Pregão Eletrônico 90044/2025 – Processo nº 25057.001578/2025-15 
abertura da sessão às 10h do dia 06/05/2025 no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br Objeto: AQUISIÇÃO DO MATERIAL 
DE CONSUMO (EMBALAGEM DE ISOPOR E OUTROS) - (03 ITENS). O Edital 
está à disposição, assim como a entrega de propostas, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir da data da publicação do 
Aviso de Licitação no Diário O昀椀cial da União.

INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA 
E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE
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SICPA AMÉRICA DO SUL INDÚSTRIA S.A.
CNPJ nº 28.721.821/0001-36 - NIRE: 33.3.0032479-8

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - 17 de abril de 2025. Em cumprimento ao artigo 133 da Lei nº 6.404/76, a SICPA AMÉRICA DO SUL INDÚSTRIA S.A. submete à apreciação de seus acionistas as demonstrações financeiras 
consolidadas relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. No referido exercício, a Companhia apurou prejuízo líquido de R$ 13.939.519,95, razão pela qual, a Diretoria Executiva propõe que o valor integral do 
prejuízo seja absorvido pelas reservas de lucros disponíveis. As demonstrações financeiras completas, com as respectivas notas explicativas, o relatório da administração e o parecer dos auditores independentes estão à disposição para 
consulta na sede da Companhia. Rio de Janeiro/RJ, 17 de abril de 2025. SICPA AMÉRICA DO SUL INDÚSTRIA S.A.

ATIVOS 31/12/2024 31/12/2023
CIRCULANTES
Caixa e equivalentes de caixa 5.384 14.809

Contas a receber 84.852 70.859

Estoques 37.040 32.026

Impostos e contribuições a recuperar 4.900 4.800

Contas a receber - Partes relacionadas 9.246 3.561

Empréstimos - Partes relacionadas 900 –

Outros ativos 1.736 1.512

Total dos ativos circulantes 144.058 127.567
NÃO CIRCULANTES
Contas a receber 328.451 253.815

Impostos e contribuições a recuperar 8.919 9.870

Contas a receber - Partes relacionadas – 211

Empréstimos - Partes relacionadas 6.385 10.154

Imobilizado 159.926 166.493

Intangível 17 4

Ativos de direito de uso de arrendamento 824 1.891

Outros ativos 11 11

Total dos ativos não circulantes 504.533 442.449
Total dos ativos 648.591 570.016

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 - (Em Milhares de Reais - R$)

PASSIVOS 31/12/2024 31/12/2023
CIRCULANTES
Fornecedores 2.304 2.401
Empréstimos e financiamentos 45.695 70.268
Salários e encargos sociais a pagar 12.630 11.551
Impostos e contribuições a recolher 24.389 19.599
Dividendos a pagar - 4.012
Empréstimos a pagar - Partes relacionadas 3.742 3.742
Contas a pagar - Partes relacionadas 14.368 11.271
Valores a pagar de arrendamento por direito de uso 764 1.184
Instrumentos financeiros derivativos  1.536 -
Outros passivos circulantes 2.919 4.148
Total dos passivos circulantes 108.347 128.176
NÃO CIRCULANTES
Empréstimos e financiamentos 29.635 –
Contas a pagar - Partes relacionadas 304.390 222.440
Empréstimos - Partes relacionadas 115.679 103.818
Impostos diferidos 11.176 21.474
Impostos e contribuições a recolher 376 376
Valores a pagar de arrendamento por direito de uso 65 869
Total dos passivos não circulantes 461.321 348.977
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social 47.223 47.223
Reservas de lucros 31.700 45.640
Total do patrimônio líquido 78.923 92.863
Total dos passivos e do patrimônio líquido 648.591 570.016

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024 - (Em milhares de Reais - R$, exceto o lucro por ação)

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE PARA O EXERCÍCIO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 (Em Milhares de Reais - R$)

31/12/2024 31/12/2023
Receita líquida 238.147 203.144

Custo das vendas e dos serviços (138.796) (116.837)

Lucro bruto 99.351 86.307

Despesas gerais, administrativas e comerciais (63.558) (54.420)

Outras receitas (despesas) operacionais 5 (1)

Resultado operacional antes do resultado financeiro 35.798 31.886

Resultado financeiro (60.513) (11.736)

Resultado antes dos impostos (24.715) 20.150

Imposto de renda e contribuição social 10.775 (3.256)

Lucro/(prejuízo) líquido do exercício (13.940) 16.894

Lucro/(prejuízo) por ação - básico (0,30) 0,36

31/12/2024 31/12/2023
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (13.940) 16.894
Outros resultados abrangentes – –
RESULTADO ABRANGENTE TOTAL (13.940) 16.894

Composição da Administração: Bruno Catsiamakis Queiroga e Jose Ricardo de Freitas Martins da Veiga- Representantes Legais.               Responsável Técnico - Contador: Marcelo Rangel dos Santos - CRC/RJ 090.331/O-8

GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Cia. Fechada

Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas da Grupo Salta 
Educação S.A. (“Companhia”) na forma prevista no art. 124 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”) a comparecerem à Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a realizar-se no dia 29 de abril de 
2025, às 10h, na sede da Companhia, situada na Rua Rodrigo de Brito, 13, 
Botafogo/RJ, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes 
da Ordem do Dia: (1) Em Assembleia Geral Ordinária: (a) tomar as contas 
dos administradores, bem como examinar, discutir e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes e do relatório da administração, relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; e (b) deliberar sobre a destinação 
do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
(2) Em Assembleia Geral Extraordinária: deliberar sobre o limite do valor da 
remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício 
social de 2025. Os documentos enunciados estarão disponíveis na sede da 
Companhia. Para exercer seus direitos, os acionistas deverão comparecer à 
AGOE portando documento de identidade. Nos termos do art. 126 da LSA, 
os acionistas poderão ser representados por procurador, desde que estes 
apresentem o respectivo instrumento de mandato, com firma reconhecida 
em cartório. RJ, 17 de abril de 2025. Maria Eduarda de Arruda Falcão 
Vasconcellos, Presidente do Conselho de Administração.

COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - Em liquidação
CNPJ/MF 33.615.956/0001-57

Convocação: Convocamos os Srs. Acionistas para AGO a realizar-se em 
30/4/2025, às 11 h, na Av. Presidente Vargas, 730/15º - Centro/RJ para 
deliberar seguinte ordem do dia: a) Prestação de Contas do Liquidante e 
Deliberação sobre as Demonstrações Financeiras do exercício encerrado 
em 2024. Rio de Janeiro, 11/4/2025. Paulo Eurico Paz Tatsch - Liquidante.

PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A. 
Sociedade Anônima de Capital Fechado

CNPJ n.º 08.310.839/0001-38 - NIRE 33.3.031005-3
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E

EXTRAORDINÁRIA SEMIPRESENCIAL A SER REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025
Ficam convocados os acionistas da PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A. (“Companhia”), na forma prevista no 
artigo 124 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), para reunirem-se em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (em conjunto, “Assembleia”), a ser realizada no dia 30 de abril de 2025, 
em primeira convocação, às 15h00 horas, de forma semipresencial, podendo o voto ser proferido por meio do (i) 
link do aplicativo de videoconferência Zoom, a ser disponibilizado pela Companhia, (ii) envio de boletim de voto à 
distância; ou (iii) presencialmente, na sede da Companhia, conforme autorizado pela Lei n.º14.030 de 28 de julho 
de 2020 e regulamentado pela Instrução Normativa n.º 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração, datada de 10 de junho de 2020 (“IN DREI n.º 81/2020”), para deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: 
Em Assembleia Geral Ordinária: (i) As contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia, 
acompanhadas do Relatório da Administração e do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício 
social 昀椀ndo em 31 de dezembro de 2024 (“Exercício 2024”); (ii) A proposta da administração para a destinação do 
resultado apurado no Exercício 2024; (iii) A 昀椀xação da remuneração anual global dos Administradores da Companhia 
para o exercício social de 2025 (“Exercício 2025”); (iv) A reeleição dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia; e (v) A autorização para a administração da Companhia praticar todos os atos necessários para 
implementar as deliberações aprovadas na Assembleia. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aprovar o orçamento 
anual da Companhia para o Exercício 2025. Informações Gerais: Para participação na Assembleia, o acionista 
deverá solicitar o cadastro para a secretaria societária da Companhia, o qual deverá ser feito impreterivelmente até 
15:00 horas do dia 28 de abril de 2025, por meio do endereço eletrônico secretariasocietaria@portosudeste.com 
(“Cadastro”). A solicitação deverá conter a identi昀椀cação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal ou 
procurador constituído que comparecerá à Assembleia, incluindo os nomes completos e os CPF ou CNPJ de ambos 
(conforme o caso), além de telefone e endereço de e-mail do acionista para envio das informações para participação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios para permitir a participação do acionista na Assembleia, nos termos 
abaixo. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o acionista 
receberá, até 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia, as instruções para acesso à plataforma digital Zoom 
para participação e votação na Assembleia. Caso o acionista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a secretaria 
societária da Companhia, por meio do e-mail secretariasocietaria@portosudeste.com, com até, no máximo, 2 (duas) 
horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário. Nos termos 
do artigo 126 da Lei das S.A., para participar e votar na Assembleia os acionistas deverão apresentar à Companhia, 
aos cuidados da secretaria societária – secretariasocietaria@portosudeste.com, até o dia 28 de abril de 2025, via 
digitalizada dos seguintes documentos: (i) documento de identidade o昀椀cial com foto de seu titular; (ii)atos societários 
pertinentes que comprovem a representação legal, conforme o caso; e (iii) cópia autenticada do instrumento de outorga 
de poderes de representação, caso aplicável. O representante de acionista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, 
cópia simples digitalizada dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente: (i)contrato ou 
estatuto social; e (ii)ato societário de eleição do administrador que (ii.a)comparecer à Assembleia como representante 
da pessoa jurídica, ou (ii.b)assinar procuração para que terceiro represente a acionista pessoa jurídica. No tocante 
aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia caberá à instituição administradora ou 
gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora 
do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá 
apresentar cópia autenticada digitalizada do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. 
Para participação e voto por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada 
há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, §1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, 
§§1º e 2º da Lei n.º 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, 
quali昀椀cação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos 
poderes conferidos, contendo o reconhecimento da 昀椀rma do outorgante ou ter sido assinada por certi昀椀cado digital 
emitido por autoridade certi昀椀cadora autorizada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil). As 
pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que 
seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. A 
Companhia reforça ainda que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus 
equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia por sistema eletrônico, e que a 
Companhia não se responsabilizará por quaisquer di昀椀culdades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de 
utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. A documentação pertinente à ordem do 
dia está à disposição dos acionistas para consulta na sede da Companhia. 

Itaguaí/RJ, 22 de abril de 2025.
Oscar Pekka Fahlgren

Presidente do Conselho de Administração

SICPA AMÉRICA DO SUL INDÚSTRIA S.A.
CNPJ: 28.721.821/0001-36 - NIRE: 33.3.0032479-8

Convocação - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: Ficam os acionistas 
convocados para se reunirem em AGO a ser realizada no dia 29/04/2025, às 
11h, de forma virtual, para deliberar, nos termos dos artigos 121 e seguintes 
da Lei nº 6.404/76, sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; 
(ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício; e (iii) fixar o 
montante global da remuneração dos administradores para o exercício de 
2025. O link de acesso à AGO será disponibilizado posteriormente a todos 
os acionistas. Rio de Janeiro/RJ, 17 de abril de 2025. SICPA América do 
Sul Indústria S.A.

BANCO ARBI S/A
CNPJ/MF nº 54.403.563/0001-50 - NIRE 3330003066-2

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO. ASSEMBLEIAS GERAIS OR-
DINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA. Ficam convidados os Srs. Acionistas do 
Banco Arbi S/A (“Sociedade”), para se reunirem em Assembleias Gerais Or-
dinária e Extraordinária que se realizará às 10h do dia 30/04/2025, em se-
gunda convocação, na sede social da Sociedade, situada na Av. Niemeyer, 
02, Térreo, parte, Leblon, RJ, CEP: 22.450-220, para examinar, discutir e 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: I) Em Assembleia Geral Ordinária: 
(i) Tomar as contas dos administradores e apreciar o Relatório do Auditor 
Independente; (ii) As demonstrações financeiras relativas ao exercício social 
findo em 31/12/2024; (iii) A proposta de destinação do lucro líquido do exer-
cício social de 2024; (iv) A eleição dos membros da Diretoria da Sociedade 
para um novo mandato; e, (v) A proposta da remuneração global dos Direto-
res para o exercício social de 2025; II) Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) Proposta da Diretoria para alterar o Estatuto Social de modo a fazer cons-
tar no artigo 2º a atividade de escrituração de valores mobiliários, de acordo 
com a Resolução CVM nº 33/2021; (ii) Designar Diretores para atribuição da 
responsabilidade regulatória ao cumprimento de regras, procedimentos e 
controles internos, nos termos da Resolução CVM nº 33/2021; e (iii) Conso-
lidação do Estatuto Social. Participação dos Acionistas na Assembleia: 
Nos termos do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, os Acionistas ou seus repre-
sentantes legais, para serem admitidos nas Assembleias Gerais, deverão 
apresentar, os seguintes documentos: (i) Acionistas pessoa física: cópia do 
documento de identidade e, se for o caso, instrumento de procuração com a 
firma reconhecida do outorgante. Na hipótese de representação por procu-
ração, os Acionistas deverão ser representados por procurador constituído 
há menos de 1 (um) ano, sendo o procurador Acionista, administrador da 
Companhia ou advogado. Toda a documentação deverá ser entregue no 
momento da realização das Assembleias Gerais. Rio de Janeiro, 24 de abril 
de 2025. Leo Eduardo da Costa Hime - Diretor.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: COMPANHIA AMERICA FABRIL S/A - EM LIQUIDACAO
NIRE: 333.0014734-9 Protocolo: 2025/00497543-5 Data do protocolo: 06/05/2025
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2025 SOB O NÚMERO 00006959161 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: B035BA81D8F7FC2F148706D0719A98616A333A1300A7AD17BF5B7A0BABFC17E9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 11/31



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: COMPANHIA AMERICA FABRIL S/A - EM LIQUIDACAO
NIRE: 333.0014734-9 Protocolo: 2025/00497543-5 Data do protocolo: 06/05/2025
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2025 SOB O NÚMERO 00006959161 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: B035BA81D8F7FC2F148706D0719A98616A333A1300A7AD17BF5B7A0BABFC17E9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 12/31

Nacional
Diário Comercial

Quarta-feira, 23 de abril de 2025B12 Segundo Caderno - Publicidade Legal
Edição Nacional

GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Cia. Fechada

Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas da Grupo Salta 
Educação S.A. (“Companhia”) na forma prevista no art. 124 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”) a comparecerem à Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a realizar-se no dia 29 de abril de 
2025, às 10h, na sede da Companhia, situada na Rua Rodrigo de Brito, 13, 
Botafogo/RJ, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes 
da Ordem do Dia: (1) Em Assembleia Geral Ordinária: (a) tomar as contas 
dos administradores, bem como examinar, discutir e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes e do relatório da administração, relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; e (b) deliberar sobre a destinação 
do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
(2) Em Assembleia Geral Extraordinária: deliberar sobre o limite do valor da 
remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício 
social de 2025. Os documentos enunciados estarão disponíveis na sede da 
Companhia. Para exercer seus direitos, os acionistas deverão comparecer à 
AGOE portando documento de identidade. Nos termos do art. 126 da LSA, 
os acionistas poderão ser representados por procurador, desde que estes 
apresentem o respectivo instrumento de mandato, com firma reconhecida 
em cartório. RJ, 17 de abril de 2025. Maria Eduarda de Arruda Falcão 
Vasconcellos, Presidente do Conselho de Administração.

COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - Em liquidação
CNPJ/MF 33.615.956/0001-57

Convocação: Convocamos os Srs. Acionistas para AGO a realizar-se em 
30/4/2025, às 11 h, na Av. Presidente Vargas, 730/15º - Centro/RJ para 
deliberar seguinte ordem do dia: a) Prestação de Contas do Liquidante e 
Deliberação sobre as Demonstrações Financeiras do exercício encerrado 
em 2024. Rio de Janeiro, 11/4/2025. Paulo Eurico Paz Tatsch - Liquidante.

SOCINPRO - Sociedade Brasileira de Administração 
e Proteção de Direitos Intelectuais

CNPJ Nº 33.748.146/0001-79
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO

Nos termos do art. 39; “letra b” do Estatuto vigente, convocamos os senhores 
associados a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária, que se realizará 
no dia 29 de abril de 2025 (terça-feira) de forma virtual pela plataforma zoom, 
cujo link é: https://us02web.zoom.us/j/8090198875?omn=87402064268, 
às 15h00 em primeira convocação e 15h30 em segunda convocação, 
conforme Art. 22, parágrafo 2º, para deliberarem nos termos dos artigos 
20, 22 e 34 do Estatuto Social, participando da Assembleia. Além disso, 
será publicado nos jornais “Diário O昀椀cial” e “Diário Comercial” e será 
昀椀xada no quadro na sede da SOCINPRO e publicada no nosso site www.
socinpro.org.br, observada a seguinte pauta: 1) Leitura e aprovação da 
Ata do Conselho Deliberativo de 28 de outubro de 2024; 2) Apreciar e 
aprovar o Relatório da Diretoria do ano 2024; 3) Apreciar e aprovar o 
Parecer do Conselho Fiscal do exercício de 2024; 4) Apreciar e aprovar o 
Balanço relativo ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; 5) 
Destinação de Resultado no exercício de 2024; 6) Referendar a sugestão 
e recomendação da 昀椀xação dos preços e parâmetros para a cobrança 
dos usuários pela utilização dos repertórios (obras e fonogramas) dos 
associados. (Parágrafo 3º do Art. 98 da Lei nº 9.610/98 e Parágrafo 5º 
do Art. 20 do Estatuto Social); 7) Apreciar e homologar as propostas de 
昀椀liações de novos titulares (Parágrafo Segundo do Art. 5º do Estatuto Social 
da SOCINPRO), conforme parecer da Diretoria; 8) Referendar e aprovar as 
exclusões dos titulares aprovadas em Reunião de Diretoria, em de 2024 e 
2025, abaixo descritos: a. associados G10 Music; b. Leonardo Arantes da 
Cunha; c. João Vitor Belmiro; d. Exclusão Titular Kleuber José dos Santos; 
e. Análise e decisão - proposta 昀椀liação da pessoa jurídica SOM VIBE 
(proposta de 昀椀liação em agosto/24); 9) Não aplicação do percentual de 
correção monetária do contrato de mútuo (IPCA/IGPM) e da contribuição 
de 0,48% referendado em Reunião de Diretoria de fevereiro de 2025; 
10) Cobrança de taxa bancária de R$5,80, tendo em vista que a cobrança 
bancária varia entre R$5,19 e R$5,95; 11) Apreciar e homologar o Sistema 
de Governança Corporativa, Plano de Cargos e Salários, remuneração 
do Conselho Deliberativo, Diretoria e Conselho Fiscal; 12) Referendar os 
auxílios concedidos a título de assistência social aos 昀椀liados no exercício 
de 2024; 13) Referendar as Grati昀椀cações e Boni昀椀cações concedidas aos 
colaboradores da SOCINPRO por resultados, ad referendum do Conselho 
Deliberativo e da Assembleia Geral Ordinária. Rio de Janeiro,17 de abril de 
2025. Adonis Marcelo Ramos de Oliveira (DONY) - Diretor-Geral.

PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A. 
Sociedade Anônima de Capital Fechado

CNPJ n.º 08.310.839/0001-38 - NIRE 33.3.031005-3
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E

EXTRAORDINÁRIA SEMIPRESENCIAL A SER REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025
Ficam convocados os acionistas da PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A. (“Companhia”), na forma prevista no 
artigo 124 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), para reunirem-se em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (em conjunto, “Assembleia”), a ser realizada no dia 30 de abril de 2025, 
em primeira convocação, às 15h00 horas, de forma semipresencial, podendo o voto ser proferido por meio do (i) 
link do aplicativo de videoconferência Zoom, a ser disponibilizado pela Companhia, (ii) envio de boletim de voto à 
distância; ou (iii) presencialmente, na sede da Companhia, conforme autorizado pela Lei n.º14.030 de 28 de julho 
de 2020 e regulamentado pela Instrução Normativa n.º 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração, datada de 10 de junho de 2020 (“IN DREI n.º 81/2020”), para deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: 
Em Assembleia Geral Ordinária: (i) As contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia, 
acompanhadas do Relatório da Administração e do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício 
social 昀椀ndo em 31 de dezembro de 2024 (“Exercício 2024”); (ii) A proposta da administração para a destinação do 
resultado apurado no Exercício 2024; (iii) A 昀椀xação da remuneração anual global dos Administradores da Companhia 
para o exercício social de 2025 (“Exercício 2025”); (iv) A reeleição dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia; e (v) A autorização para a administração da Companhia praticar todos os atos necessários para 
implementar as deliberações aprovadas na Assembleia. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aprovar o orçamento 
anual da Companhia para o Exercício 2025. Informações Gerais: Para participação na Assembleia, o acionista 
deverá solicitar o cadastro para a secretaria societária da Companhia, o qual deverá ser feito impreterivelmente até 
15:00 horas do dia 28 de abril de 2025, por meio do endereço eletrônico secretariasocietaria@portosudeste.com 
(“Cadastro”). A solicitação deverá conter a identi昀椀cação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal ou 
procurador constituído que comparecerá à Assembleia, incluindo os nomes completos e os CPF ou CNPJ de ambos 
(conforme o caso), além de telefone e endereço de e-mail do acionista para envio das informações para participação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios para permitir a participação do acionista na Assembleia, nos termos 
abaixo. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o acionista 
receberá, até 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia, as instruções para acesso à plataforma digital Zoom 
para participação e votação na Assembleia. Caso o acionista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a secretaria 
societária da Companhia, por meio do e-mail secretariasocietaria@portosudeste.com, com até, no máximo, 2 (duas) 
horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário. Nos termos 
do artigo 126 da Lei das S.A., para participar e votar na Assembleia os acionistas deverão apresentar à Companhia, 
aos cuidados da secretaria societária – secretariasocietaria@portosudeste.com, até o dia 28 de abril de 2025, via 
digitalizada dos seguintes documentos: (i) documento de identidade o昀椀cial com foto de seu titular; (ii)atos societários 
pertinentes que comprovem a representação legal, conforme o caso; e (iii) cópia autenticada do instrumento de outorga 
de poderes de representação, caso aplicável. O representante de acionista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, 
cópia simples digitalizada dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente: (i)contrato ou 
estatuto social; e (ii)ato societário de eleição do administrador que (ii.a)comparecer à Assembleia como representante 
da pessoa jurídica, ou (ii.b)assinar procuração para que terceiro represente a acionista pessoa jurídica. No tocante 
aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia caberá à instituição administradora ou 
gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora 
do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá 
apresentar cópia autenticada digitalizada do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. 
Para participação e voto por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada 
há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, §1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, 
§§1º e 2º da Lei n.º 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, 
quali昀椀cação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos 
poderes conferidos, contendo o reconhecimento da 昀椀rma do outorgante ou ter sido assinada por certi昀椀cado digital 
emitido por autoridade certi昀椀cadora autorizada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil). As 
pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que 
seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. A 
Companhia reforça ainda que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus 
equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia por sistema eletrônico, e que a 
Companhia não se responsabilizará por quaisquer di昀椀culdades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de 
utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. A documentação pertinente à ordem do 
dia está à disposição dos acionistas para consulta na sede da Companhia. 

Itaguaí/RJ, 22 de abril de 2025.
Oscar Pekka Fahlgren

Presidente do Conselho de Administração

SICPA AMÉRICA DO SUL INDÚSTRIA S.A.
CNPJ: 28.721.821/0001-36 - NIRE: 33.3.0032479-8

Convocação - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: Ficam os acionistas 
convocados para se reunirem em AGO a ser realizada no dia 29/04/2025, às 
11h, de forma virtual, para deliberar, nos termos dos artigos 121 e seguintes 
da Lei nº 6.404/76, sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; 
(ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício; e (iii) fixar o 
montante global da remuneração dos administradores para o exercício de 
2025. O link de acesso à AGO será disponibilizado posteriormente a todos 
os acionistas. Rio de Janeiro/RJ, 17 de abril de 2025. SICPA América do 
Sul Indústria S.A.

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RIO PARANÁ
CNPJ Nº 68.659.036/0001-15

Estrada Adhemar Bebiano, 4.800, Bloco 03
Engenho da Rainha, Rio de Janeiro - RJ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (REUNIÃO)

 Convocamos, de acordo com nossa Convenção, os 80 (oitenta) condôminos, 
a comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária (Reunião) no dia 29 
de abril de 2025 (terça-feira), no Salão de Festas do prédio. A primeira 
chamada será às 19:00 horas, com a presença mínima de 2/3 (dois terços) 
dos condôminos. Caso não se alcance o quórum citado anteriormente, a 
segunda será às 20:00 horas, com a presença de qualquer número de 
condôminos. A pauta da Assembleia Geral segue abaixo: 1) Leitura e 
votação para aprovar a ata da última assembleia geral. 2) Apresentação 
das contas de outubro a dezembro de 2024 e votação para aprovar. 
3) Aprovação de regras de utilização do salão de festas e penalidades. 
4) Assuntos gerais. Informamos que: • Cada condômino quitado com suas 
obrigações terá direito a um voto (§1º do Art. 12, e Art. 17 da Escritura de 
Convenção). • A procuração para fazer-se representar em qualquer ato, 
deve trazer 昀椀rma reconhecida. O procurador só poderá representar 1 (um) 
condômino, e obrigatoriamente ser residente no Parque (§1º do Art. 15, 
e Art. 17 da Escritura de Convenção). • Condôminos inadimplentes não 
podem votar (Inciso III do Art. 1.335 do Código Civil). Rio de Janeiro, 17 de 
abril de 2025. Carla Conceição Marques - Síndica.

BANCO ARBI S/A
CNPJ/MF nº 54.403.563/0001-50 - NIRE 3330003066-2

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO. ASSEMBLEIAS GERAIS OR-
DINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA. Ficam convidados os Srs. Acionistas do 
Banco Arbi S/A (“Sociedade”), para se reunirem em Assembleias Gerais Or-
dinária e Extraordinária que se realizará às 10h do dia 30/04/2025, em se-
gunda convocação, na sede social da Sociedade, situada na Av. Niemeyer, 
02, Térreo, parte, Leblon, RJ, CEP: 22.450-220, para examinar, discutir e 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: I) Em Assembleia Geral Ordinária: 
(i) Tomar as contas dos administradores e apreciar o Relatório do Auditor 
Independente; (ii) As demonstrações financeiras relativas ao exercício social 
findo em 31/12/2024; (iii) A proposta de destinação do lucro líquido do exer-
cício social de 2024; (iv) A eleição dos membros da Diretoria da Sociedade 
para um novo mandato; e, (v) A proposta da remuneração global dos Direto-
res para o exercício social de 2025; II) Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) Proposta da Diretoria para alterar o Estatuto Social de modo a fazer cons-
tar no artigo 2º a atividade de escrituração de valores mobiliários, de acordo 
com a Resolução CVM nº 33/2021; (ii) Designar Diretores para atribuição da 
responsabilidade regulatória ao cumprimento de regras, procedimentos e 
controles internos, nos termos da Resolução CVM nº 33/2021; e (iii) Conso-
lidação do Estatuto Social. Participação dos Acionistas na Assembleia: 
Nos termos do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, os Acionistas ou seus repre-
sentantes legais, para serem admitidos nas Assembleias Gerais, deverão 
apresentar, os seguintes documentos: (i) Acionistas pessoa física: cópia do 
documento de identidade e, se for o caso, instrumento de procuração com a 
firma reconhecida do outorgante. Na hipótese de representação por procu-
ração, os Acionistas deverão ser representados por procurador constituído 
há menos de 1 (um) ano, sendo o procurador Acionista, administrador da 
Companhia ou advogado. Toda a documentação deverá ser entregue no 
momento da realização das Assembleias Gerais. Rio de Janeiro, 24 de abril 
de 2025. Leo Eduardo da Costa Hime - Diretor.

Agricultores mineiros vão receber 
recursos para reforçar produções 
A disponibilização do recurso para atendimento exclusivo a este público é inédita e a atuação do Governo de 
Minas se mostra fundamental para garantir assistência técnica e suporte para fortalecimento da produção

Pela primeira vez, agriculto-
res familiares indígenas de 35 
aldeias de São João das Mis-
sões, no Norte de Minas, e de 
outros nove municípios de 

diferentes regiões do estado 
vão receber R$ 1,5 milhão via 
Programa de Aquisição de Ali-
mentos (PAA).

A disponibilização do 

recurso para atendimento 
exclusivo a este público é iné-
dita e, neste contexto, a atuação 
do Governo de Minas se mostra 
fundamental para garantir, em 

nível estadual, por meio do Sis-
tema Agricultura, a devida assis-
tência técnica e suporte para 
fortalecimento da produção e 
melhoria da produtividade.

De acordo com o secretário 
de Estado de Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, Thales 
Fernandes, a novidade é muito 
bem-vinda, sobretudo porque 
os agricultores indígenas têm 
di昀椀culdade de acessar gran-
des mercados e costumam 
encontrar resistência na hora 
de comercializar seus produtos.

Exatamente por isso, a 
inserção no PAA tem ani-
mado o indígena Lucas Fer-
reira da Silva, agricultor fami-
liar e morador da Aldeia Picuru, 
em São João das Missões.

“Poderemos entregar a 
produção de uma vez só e 
receber uma quantidade 
maior de dinheiro por isso, o 
que vai nos ajudar bastante”, 
comenta.

Isso porque, a partir do 
momento que o agricultor se 
cadastra no programa, tem 
a garantia de que vai comer-
cializar a produção e receber 
por ela.

Em sua propriedade de 
apenas dois hectares, Lucas 
produz feijão, milho, melan-
cia, abóbora, tomate, coentro e 
cebolinha. Cultivos que melho-
raram muito com as orienta-
ções do técnico da Emater-
-MG Renato Lopes (foto). É 
com a ajuda dele que Lucas 
está estudando a instalação 
de placas solares e melhorias 
no sistema de irrigação.

Segundo Renato, o grande 
desa昀椀o do trabalho é a limita-
ção de água no município, mas, 
ainda assim, ele acredita que a 
produção será satisfatória e vai 
atender à missão do programa.

Para ele, o impacto na vida 

destes agricultores é bastante 
positivo. “É mais uma janela de 
mercado para esses produ-
tores. E, para aquelas aldeias 
que não têm a oportunidade 
de produzir por falta de água, 
é mais uma alternativa de ali-
mento”, a昀椀rma.

Em Minas Gerais, o PAA é 
executado pela Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento (Seapa), 
em parceria com a Emater-MG, 
por meio do Termo de Adesão 
Estadual junto ao Ministério do 
Desenvolvimento e Assistên-
cia Social, Família e Combate 
à Fome (MDS), com recursos 
do Governo Federal.

À Emater-MG, cabe ofere-
cer assistência aos agriculto-
res familiares para que pro-
duzam mais e com mais qua-
lidade. A empresa vinculada 
à Seapa também é um dos 
órgãos emissores de docu-
mentos como DAP (Declara-
ção de Aptidão ao Pronaf) e 
CAF (Cadastro da Agricultura 
Familiar) que atestam que um 
determinado produtor é, de 
fato, um agricultor familiar.

Os alimentos adquiridos 
dos agricultores familiares 
cadastrados no PAA são doa-
dos a entidades socioassisten-
ciais e famílias em situação de 
vulnerabilidade social. A inicia-
tiva contempla produtores de 
diversos municípios e alcança 
99,5% de e昀椀ciência na execu-
ção dos recursos. Atualmente, 
são oferecidos, em média, 67 
gêneros alimentícios distintos 
por município.

Já à Seapa, cabe fazer as 
capacitações dos gestores 
municipais e dos extensionis-
tas da Emater. De 2018 a 2024, 
foram 5,6 mil agricultores fami-
liares bene昀椀ciados e 212 muni-
cípios contemplados. Os repas-

ses para os agricultores conta-
bilizaram R$ 43,5 milhões, com 
mais de 13,5 mil toneladas de 
alimentos doados.

O vice-governador Mateus 
Simões enfatiza a importância 
da soma de esforços para aju-
dar a fazer a diferença não ape-
nas na vida daquelas famílias 
que vivem da terra, mas tam-
bém daquelas comunidades 
em situação de vulnerabilidade 
que recebem esses alimentos. 

A assessora técnica da 
Seapa, Mariana Moret, explica 
que a destinação da verba iné-
dita surgiu após os coordena-
dores do programa constata-
rem a baixa participação de 
povos e comunidades tradicio-
nais no programa, apesar de ser 
uma população que tem prio-
ridade para estar na iniciativa.

“Selecionamos municípios 
com a maior concentração de 
indígenas e agricultores com 
boa produção e interesse em 
participar do programa”, con-
textualiza.

“Essa verba reforça a 
importância do atendimento 
do poder público a esses pro-
dutores e, com isso, torna-se 
um incentivo para que os indí-
genas expandam a produção 
e cheguem a outros merca-
dos”, analisa Mariana.

O coordenador técnico 
estadual de Comercialização 
e Gestão da Emater-MG, Raul 
Machado, ressalta que o tra-
balho de assistência técnica e 
orientação da empresa com os 
povos indígenas é muito espe-
cí昀椀co, em função de seus cos-
tumes, hábitos alimentares e 
formas de produzir. Por isso, 
é importante repassar novas 
técnicas de cultivo e manejo, 
levando-se em consideração, 
os ensinamentos milenares 
dos antepassados indígenas.

APOIO

Governo paulista investe 
mais de R$ 17 milhões 
na região de Sorocaba 

FEHIDRO

O Fundo Estadual de Recur-
sos Hídricos (Fehidro) aprovou 
um total de R$ 17,3 milhões em 
recursos destinados aos muni-
cípios de Araçoiaba da Serra, 
Boituva, Capela do Alto, Cesá-
rio Lange, Sarapuí e Sorocaba. 
O objetivo é aprimorar os siste-
mas de drenagem urbana, espe-
cialmente em áreas que sofrem 
com alagamentos recorrentes. 
Entre os principais projetos con-
templados estão obras de infra-
estrutura em ruas e avenidas, 
ações para reduzir a poluição 
difusa — que tem diferentes ori-
gens — e, ainda, a elaboração 
de planos de drenagem.

O subsecretário de Recur-
sos Hídricos e Saneamento da 
Secretaria de Meio Ambiente, 
Infraestrutura e Logística (Semil) 
destacou a importância desses 
sistemas: “Os sistemas de dre-
nagem são responsáveis por 
conduzir as águas pluviais de 
forma ordenada, em harmonia 
com os cursos d’água naturais. 
Ter uma estrutura e昀椀ciente é 
essencial para evitar transtornos 
à população”, a昀椀rmou. Ele tam-
bém ressaltou que a instalação 
dessas estruturas deve ocorrer 
tanto em residências e condo-
mínios quanto em vias públicas, 
como nas intervenções realiza-
das pelas prefeituras.

Capela do Alto foi uma das 
cidades com mais projetos plei-
teados, com R$ 10,5 milhões 
destinados a obras de drena-
gem na microbacia hidrográ-
昀椀ca do Rio Iperó, com o obje-
tivo de mitigar alagamentos na 
cidade. Também está prevista a 
ampliação do sistema de macro-
drenagem em outro trecho do 

a昀氀uente, além de melhorias na 
Avenida Francisca Salas Sanches 
e nas ruas Sete de Setembro 
e adjacentes, visando minimi-
zar os impactos das enchentes.

Araçoiaba da Serra rece-
berá cerca de R$ 2,4 milhões 
para revitalizar o sistema de 
drenagem urbana e recons-
truir uma travessia no bairro 
Colinas. Já Boituva contará 
com R$ 900 mil para melho-
rias no sistema de drenagem 
do bairro Lorenzi. Em Cesário 
Lange, está prevista a cons-
trução de uma nova estrutura 
de drenagem na Rua Joaquim 
Ribeiro da Silva, com investi-
mento de R$ 647 mil. Sara-
puí, por sua vez, receberá 
R$ 2,3 milhões para implan-
tar um sistema de drenagem 
no bairro Morada do Sol, com 
foco na contenção da polui-
ção difusa e na proteção dos 
recursos hídricos locais. Por 
昀椀m, o Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto (SAAE) de Soro-
caba receberá R$ 557 mil para 
a revisão do Plano Diretor de 
Macrodrenagem do município.

Além dos recursos do Fehi-
dro, a região também foi bene-
昀椀ciada no último ciclo do pro-
grama Rios Vivos, coordenado 
pela SP Águas, órgão vinculado 
à Semil. A iniciativa destinou 
R$ 11 milhões em 2024 para a 
recuperação de corpos hídricos 
nos municípios de Itapetininga, 
Manduri, Pilar do Sul, Pratânia, 
São Manuel, São Miguel Arcanjo, 
Sorocaba e Tatuí. Entre os rios 
contemplados estão o Rio Soro-
caba, o Córrego Catanduva, o 
Ribeirão Manduca, entre outros 
a昀氀uentes da região.
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Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

Cia. América Fabril Em Liquidação (00035)

Balancete Analítico de 01/01/2024 até 31/12/2024

SMSLOOP ASSESS CONSUL TÉCNICA SERV CONTÁBEIS LTDA

CNPJ: 33615956000157

Folha: 1

NIRE: 33300147349 Data: 01/10/1908  12:52  -  30/01/2025Emissão:

     4.175.861,29D         273.124,86         279.483,28      4.169.502,87D   ATIVO - [7]
       349.469,14D         273.124,86         279.483,28        343.110,72D     ATIVO CIRCULANTE - [14]

         2.218,39D         234.455,42         233.730,58          2.943,23D       DISPONIBILIDADE - [21]
         2.204,69D         223.275,53         224.820,73            659,49D         CAIXA - [2303]

150,36D 0,00 150,36 0,00D           CAIXA GERAL CAF - A - [2219]
358,30D 186.250,00 186.608,30 0,00D           CAIXA GERAL CAF SH - C - [2233]

1.696,03D 37.025,53 38.062,07 659,49D           CAIXA GERAL CAF SMS - D - [2240]

            13,70D          11.179,89           8.909,85          2.283,74D         BANCOS CONTA MOVIMENTO - [35]
13,70D 11.179,89 8.909,85 2.283,74D           BANCO DO BRASIL S/A - [42]

       342.967,49D          38.669,44          41.469,44        340.167,49D       CRÉDITOS - [77]
       369.017,16D          33.051,52           8.417,92        393.650,76D         DEVEDORES POR COMPRA DE VALORES E BENS - [84]

88.192,73D 19.218,83 0,00 107.411,56D           ALMIR DE LIMA - R.ABREU FIALHO 39 C6 - [133]
230.416,80D 9.493,92 8.417,92 231.492,80D           NIZETTE DA SILVA PEREIRA-R.CAMINHOÁ 21 PARC. NORMA - [140]

50.407,63D 4.338,77 0,00 54.746,40D           NIZETTE DA SILVA PEREIRA-R.CAMINHOÁ 21 PARC. INTER - [147]

       263.132,57C           5.617,92          33.051,52        290.566,17C         REAJUSTE DE CONTRATO - [203]
79.008,16C 0,00 19.218,83 98.226,99C           REAJUSTE CONTRATO ALMIR DE LIMA - [224]

150.616,80C 5.617,92 9.493,92 154.492,80C           REAJUSTE CONTRATO NIZETTE DA SILVA PEREIRA-R.CAMIN - [231]
33.507,61C 0,00 4.338,77 37.846,38C           REAJUSTE CONTRATO NIZETTE DA SILVA PEREIRA-R.CAMIN - [238]

       237.082,90D               0,00               0,00        237.082,90D         OUTROS CRÉDITOS A RECEBER - [3066]
118.205,59D 0,00 0,00 118.205,59D           CRÉDITOS A RECEBER - DESAPROPRIAÇÃO INCRA - [3073]
118.877,31D 0,00 0,00 118.877,31D           CRÉDITOS A RECEBER - DESAPROPRIAÇÃO INCRA - [3080]

         4.283,26D               0,00           4.283,26              0,00D       DEPÓSITOS JUDICIAIS - [3934]
         4.283,26D               0,00           4.283,26              0,00D         BLOQUEIO JUDICIAL - [3941]

2.689,86D 0,00 2.689,86 0,00D           FAZ.NAC.11ª VEF PROC 0072335620164025101 - [4123]
1.593,40D 0,00 1.593,40 0,00D           Bloqueio Judicial a identificar - [2205]

     3.826.392,15D               0,00               0,00      3.826.392,15D     ATIVO PERMANENTE - [287]
     3.826.392,15D               0,00               0,00      3.826.392,15D       IMOBILIZADO - [322]
       215.223,45D               0,00               0,00        215.223,45D         IMÓVEIS - TERRENOS - [329]

21.805,54D 0,00 0,00 21.805,54D           TERRENO ESTRADA VIEGAS LOTE 01 - [336]
248,15D 0,00 0,00 248,15D           TERRENO R. ADAUTO CÂMARA LOTE 10 QUADRA 01 - [343]

1.370,06D 0,00 0,00 1.370,06D           TERRENO C. M. CABLOCOS LOTE 12 - [350]
374,87D 0,00 0,00 374,87D           TERRENO C. M. CABLOCOS LOTE 14 - [357]

83.558,85D 0,00 0,00 83.558,85D           TERRENO RIO DA PRATA CABUÇU LOTE D/E - [364]
21.908,82D 0,00 0,00 21.908,82D           TERRENO ESTRADA VIEGAS LOTE 01 (C.M/96) - [371]

249,54D 0,00 0,00 249,54D           TERRENO R. A. CÂMARA LOTE 10 QUDRA 01 (C.M/96) - [378]
1.376,55D 0,00 0,00 1.376,55D           TERRENO C. M. CABLOCOS LOTE 12 (C.M/96) - [385]

376,64D 0,00 0,00 376,64D           TERRENO C. M. CABLOCOS LOTE 14 (C.M/96) - [392]
83.954,43D 0,00 0,00 83.954,43D           TERRENO RIO DA PRATA CABUÇU LOTE D/E (C.M/96) - [399]

     3.611.168,70D               0,00               0,00      3.611.168,70D         IMÓVEIS - EDIFICAÇÕES - [420]
617.017,29D 0,00 0,00 617.017,29D           ABREU FIALHO 12 - ORIGINAL - [1673]

23.799,24D 0,00 0,00 23.799,24D           ABREU FIALHO 13 - ORIGINAL - [1680]
17.629,07D 0,00 0,00 17.629,07D           ABREU FIALHO 15 - ORIGINAL - [1687]
19.832,70D 0,00 0,00 19.832,70D           ABREU FIALHO 27 - ORIGINAL - [1694]
22.036,33D 0,00 0,00 22.036,33D           ABREU FIALHO 33 - ORIGINAL - [1701]
61.701,73D 0,00 0,00 61.701,73D           ALBERTO RIBEIRO 01 - ORIGINAL - [1708]
27.765,78D 0,00 0,00 27.765,78D           ALBERTO RIBEIRO 02 - ORIGINAL - [1715]
25.121,42D 0,00 0,00 25.121,42D           ALBERTO RIBEIRO 05 - ORIGINAL - [1722]
17.629,07D 0,00 0,00 17.629,07D           ALBERTO RIBEIRO 06 - ORIGINAL - [1729]
17.629,07D 0,00 0,00 17.629,07D           ALBERTO RIBEIRO 12 - ORIGINAL - [1736]
24.239,96D 0,00 0,00 24.239,96D           ALBERTO RIBEIRO 15 - ORIGINAL - [1743]
18.951,24D 0,00 0,00 18.951,24D           ALBERTO RIBEIRO 20 - ORIGINAL - [1750]
28.206,50D 0,00 0,00 28.206,50D           ALBERTO RIBEIRO 23 - ORIGINAL - [1757]
23.799,24D 0,00 0,00 23.799,24D           ALBERTO RIBEIRO 31 - ORIGINAL - [1764]
24.239,96D 0,00 0,00 24.239,96D           CAMINHOÁ 5 - ORIGINAL - [1771]
17.629,07D 0,00 0,00 17.629,07D           CAMINHOÁ 6 - ORIGINAL - [1778]
22.036,33D 0,00 0,00 22.036,33D           CAMINHOÁ 11 - ORIGINAL - [1785]
66.108,99D 0,00 0,00 66.108,99D           CAMINHOÁ 13 - ORIGINAL - [1792]
22.036,33D 0,00 0,00 22.036,33D           CAMINHOÁ 17 - ORIGINAL - [1799]
29.793,12D 0,00 0,00 29.793,12D           CAMINHOÁ 22 - ORIGINAL - [1806]
22.036,33D 0,00 0,00 22.036,33D           CAMINHOÁ 24 - ORIGINAL - [1813]
33.495,22D 0,00 0,00 33.495,22D           CAMINHOÁ 25 - ORIGINAL - [1820]
19.832,70D 0,00 0,00 19.832,70D           CAMINHOÁ 28 - ORIGINAL - [1827]
22.917,78D 0,00 0,00 22.917,78D           CAMINHOÁ 31 - ORIGINAL - [1834]
22.036,33D 0,00 0,00 22.036,33D           CAMINHOÁ 34 - ORIGINAL - [1848]

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: COMPANHIA AMERICA FABRIL S/A - EM LIQUIDACAO
NIRE: 333.0014734-9 Protocolo: 2025/00497543-5 Data do protocolo: 06/05/2025
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2025 SOB O NÚMERO 00006959161 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B035BA81D8F7FC2F148706D0719A98616A333A1300A7AD17BF5B7A0BABFC17E9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 13/31



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: COMPANHIA AMERICA FABRIL S/A - EM LIQUIDACAO
NIRE: 333.0014734-9 Protocolo: 2025/00497543-5 Data do protocolo: 06/05/2025
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2025 SOB O NÚMERO 00006959161 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B035BA81D8F7FC2F148706D0719A98616A333A1300A7AD17BF5B7A0BABFC17E9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 14/31

Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

Cia. América Fabril Em Liquidação (00035)

Balancete Analítico de 01/01/2024 até 31/12/2024

SMSLOOP ASSESS CONSUL TÉCNICA SERV CONTÁBEIS LTDA

CNPJ: 33615956000157

Folha: 2

NIRE: 33300147349 Data: 01/10/1908  12:52  -  30/01/2025Emissão:

30.850,86D 0,00 0,00 30.850,86D           ESTELA 08 - ORIGINAL - [1855]
26.443,60D 0,00 0,00 26.443,60D           ESTELA 14 - ORIGINAL - [1862]
55.531,55D 0,00 0,00 55.531,55D           ESTELA 26 - ORIGINAL - [1869]
18.951,24D 0,00 0,00 18.951,24D           FERNANDO MAGALHÃES - ORIGINAL  - [1876]
14.543,98D 0,00 0,00 14.543,98D           MESTRE JOVINIANO - ORIGINAL - [1883]
14.543,98D 0,00 0,00 14.543,98D           PACHECO LEÃO 750 - ORIGINAL - [1890]
19.832,70D 0,00 0,00 19.832,70D           PACHECO LEÃO 804 - ORIGINAL - [1897]
22.036,33D 0,00 0,00 22.036,33D           PACHECO LEÃO 842 - ORIGINAL - [1911]
23.358,51D 0,00 0,00 23.358,51D           PACHECO LEÃO 850 - ORIGINAL - [1918]
23.358,51D 0,00 0,00 23.358,51D           PACHECO LEÃO 854 - ORIGINAL - [1925]
26.443,60D 0,00 0,00 26.443,60D           PACHECO LEÃO 868 - ORIGINAL - [1932]

802.006,08D 0,00 0,00 802.006,08D           ABREU FIALHO 12 - CMIPC - [1939]
30.934,52D 0,00 0,00 30.934,52D           ABREU FIALHO 13 - CMIPC - [1946]
22.914,46D 0,00 0,00 22.914,46D           ABREU FIALHO 15 - CMIPC - [1953]
25.778,77D 0,00 0,00 25.778,77D           ABREU FIALHO 27 - CMIPC - [1960]
28.643,07D 0,00 0,00 28.643,07D           ABREU FIALHO 33 - CMIPC - [1967]
80.200,66D 0,00 0,00 80.200,66D           ALBERTO RIBEIRO 01 - CMIPC - [1974]
36.090,27D 0,00 0,00 36.090,27D           ALBERTO RIBEIRO 02 - CMIPC - [1981]
32.653,10D 0,00 0,00 32.653,10D           ALBERTO RIBEIRO 05 - CMIPC - [1988]
22.914,46D 0,00 0,00 22.914,46D           ALBERTO RIBEIRO 06 - CMIPC - [1995]
22.914,46D 0,00 0,00 22.914,46D           ALBERTO RIBEIRO 12 - CMIPC - [2002]
31.507,38D 0,00 0,00 31.507,38D           ALBERTO RIBEIRO 15 - CMIPC - [2009]
24.633,04D 0,00 0,00 24.633,04D           ALBERTO RIBEIRO 20 - CMIPC - [2016]
36.663,14D 0,00 0,00 36.663,14D           ALBERTO RIBEIRO 23 - CMIPC - [2023]
30.934,52D 0,00 0,00 30.934,52D           ALBERTO RIBEIRO 31 - CMIPC - [2030]
31.507,38D 0,00 0,00 31.507,38D           CAMINHOÁ 5 - CMIPC - [2037]
22.914,46D 0,00 0,00 22.914,46D           CAMINHOÁ 6 - CMIPC - [2044]
28.643,07D 0,00 0,00 28.643,07D           CAMINHOÁ 11 - CMIPC - [2051]
85.929,22D 0,00 0,00 85.929,22D           CAMINHOÁ 13 - CMIPC - [2058]
28.643,07D 0,00 0,00 28.643,07D           CAMINHOÁ 17 - CMIPC - [2065]
38.725,44D 0,00 0,00 38.725,44D           CAMINHOÁ 22 - CMIPC - [2072]
28.643,07D 0,00 0,00 28.643,07D           CAMINHOÁ 24 - CMIPC - [2079]
43.537,47D 0,00 0,00 43.537,47D           CAMINHOÁ 25 - CMIPC - [2086]
25.778,77D 0,00 0,00 25.778,77D           CAMINHOÁ 28 - CMIPC - [2093]
29.788,80D 0,00 0,00 29.788,80D           CAMINHOÁ 31 - CMIPC - [2100]
28.643,07D 0,00 0,00 28.643,07D           CAMINHOÁ 34 - CMIPC - [2114]
40.100,30D 0,00 0,00 40.100,30D           ESTELA 08 - CMIPC - [2121]
34.371,69D 0,00 0,00 34.371,69D           ESTELA 14 - CMIPC - [2128]
72.180,55D 0,00 0,00 72.180,55D           ESTELA 26 - CMIPC - [2135]
24.633,04D 0,00 0,00 24.633,04D           FERNANDO MAGALHÃES 289 - CMIPC - [2142]
18.904,43D 0,00 0,00 18.904,43D           MESTRE JOVINIANO 39 - CMIPC - [2149]
18.904,43D 0,00 0,00 18.904,43D           PACHECO LEÃO 750 -CMIPC - [2156]
25.778,77D 0,00 0,00 25.778,77D           PACHECO LEÃO 804 -CMIPC - [2163]
28.643,07D 0,00 0,00 28.643,07D           PACHECO LEÃO 842 -CMIPC - [2177]
30.361,66D 0,00 0,00 30.361,66D           PACHECO LEÃO 850 -CMIPC - [2184]
30.361,66D 0,00 0,00 30.361,66D           PACHECO LEÃO 854 -CMIPC - [2191]
34.371,69D 0,00 0,00 34.371,69D           PACHECO LEÃO 868 -CMIPC - [2198]
17.600,00D 0,00 0,00 17.600,00D           CAMINHOÁ 11 - BENFEITORIAS - [3990]
90.000,00D 0,00 0,00 90.000,00D           CAMINHOÁ 11 - BENFEITORIAS/DANIELLE VIANA ALMEIDA - [4032]

        11.494,11D               0,00               0,00         11.494,11D         MÓVEIS E EQUIPAMENTOS  - [441]
5.991,89D 0,00 0,00 5.991,89D           MOBILIÁRIOS - [448]
2.253,90D 0,00 0,00 2.253,90D           MOBILIÁRIOS / IPC - [455]
3.248,32D 0,00 0,00 3.248,32D           MÁQUINAS - [462]

         8.542,00D               0,00               0,00          8.542,00D         SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS - [469]
8.542,00D 0,00 0,00 8.542,00D           SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS - [476]

        20.036,11C               0,00               0,00         20.036,11C         DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - [483]
5.991,89C 0,00 0,00 5.991,89C           DEPRECIAÇÃO ACUMULADAS DO MOBILIÁRIO - [490]
2.253,90C 0,00 0,00 2.253,90C           DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DO MOBILIÁRIO / IPC - [497]
3.248,32C 0,00 0,00 3.248,32C           DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS - [504]
8.542,00C 0,00 0,00 8.542,00C           DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DO SIST. PROC. DE DADOS - [511]

     4.175.861,29C      10.861.640,50      15.835.009,83      9.149.230,62C   PASSIVO - [532]
    29.238.690,00C       6.559.158,24       5.428.734,57     28.108.266,33C     PASSIVO CIRCULANTE - [539]
    29.238.690,00C       6.559.158,24       5.428.734,57     28.108.266,33C       CIRCULANTE - [546]
     2.017.916,43C         157.400,00         228.316,56      2.088.832,99C         FORNECEDORES - [560]

279.522,60C 31.000,00 0,00 248.522,60C           F.FREIRE L.FREIRE ADVOGADOS ASSOCIADOS - [567]
566.948,00C 31.000,00 36.000,00 571.948,00C           SERVIÇOS PRESTADOS A PAGAR PAULO TATSCH - [574]
444.058,40C 31.000,00 28.800,00 441.858,40C           SERVIÇOS PRESTADOS A PAGAR ANTONIO A. RACHID - [581]
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Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

Cia. América Fabril Em Liquidação (00035)

Balancete Analítico de 01/01/2024 até 31/12/2024

SMSLOOP ASSESS CONSUL TÉCNICA SERV CONTÁBEIS LTDA

CNPJ: 33615956000157

Folha: 3

NIRE: 33300147349 Data: 01/10/1908  12:52  -  30/01/2025Emissão:

1.200,00C 2.400,00 1.200,00 0,00C           WINSTON VENTURA - AUDITOR INDEPENDENTE - [588]
51.203,41C 0,00 0,00 51.203,41C           SERVIÇOS PRESTADOS CBB ADVOCACIA - [3927]

529.739,24C 31.000,00 129.774,48 628.513,72C           SERV PREST MEDEIROS DANTAS ADVOGADOS - [4081]
145.244,78C 31.000,00 32.542,08 146.786,86C           SERVIÇOS PRESTADOS A PAGAR SMSLOOP - [609]

    27.178.273,57C       6.343.008,24       5.054.168,01     25.889.433,34C         OBRIGAÇÕES FISCAIS E CONTINGÊNCIAS PASSIVAS - [616]
7.181,05C 15.837,10 9.560,79 904,74C           COFINS A RECOLHER - [630]
2.124,05C 3.978,15 2.050,52 196,42C           PIS A RECOLHER - [637]

197.221,17C 0,00 0,00 197.221,17C           INSS A RECOLHER - [658]
4.500,00C 0,00 0,00 4.500,00C           CUSTAS E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - [3969]
2.444,74C 0,00 0,00 2.444,74C           ADJUD. COMPULS. MARIA CRISTINA DE A. PEREIRA - [3955]

24.796.906,68C 6.318.639,02 3.939.734,22 22.418.001,88C           DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - PGFN/SPU - [4004]
1.839.032,83C 0,00 1.087.848,57 2.926.881,40C           DÍVIDA ATIVA DO MUNICIPIO RJ - IPTU - [4025]

300.000,00C 0,00 0,00 300.000,00C           OLGA Mª  SA C. FAVERET P/0050531-78.2006.8.19.0001 - [3185]
28.863,05C 3.532,47 13.952,41 39.282,99C           DIVIDA ATIVA DA UNIÃO IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - [4109]

0,00C 1.021,50 1.021,50 0,00C           TARIFA PACOTE SERVIÇOS BCO BRASIL S/A - [2212]

        42.500,00C          58.750,00         146.250,00        130.000,00C         RECEITA DE EXERCÍCIOS FUTUROS - [686]
42.500,00C 58.750,00 146.250,00 130.000,00C           RECEITAS DE ALUGUEL R CAMINHOÁ 11 - [4102]

    25.062.828,71D       4.302.482,26      10.406.275,26     18.959.035,71D     PATRIMÔNIO LÍQUIDO - [700]
             1,44C               0,00               0,00              1,44C       CAPITAL SOCIAL - [707]
             1,44C               0,00               0,00              1,44C         CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO - [714]

1,44C 0,00 0,00 1,44C           CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO - [721]

     9.566.286,17C               0,00               0,00      9.566.286,17C       RESERVAS DE CAPITAL - [728]
     9.566.286,17C               0,00               0,00      9.566.286,17C         CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAPITAL SOCIAL - [735]

9.566.286,17C 0,00 0,00 9.566.286,17C           CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAPITAL SOCIAL - [742]

    34.629.116,32D       4.302.482,26      10.406.275,26     28.525.323,32D       LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS - [749]
    34.629.116,32D       4.302.482,26      10.406.275,26     28.525.323,32D         PREJUÍZOS ACUMULADOS - [777]

30.047.678,36D 4.302.482,26 6.103.793,00 28.246.367,62D           PREJUÍZOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - [784]
278.955,70D 0,00 0,00 278.955,70D           SALDO DIFERENÇA BTN/IPC 1980 - [798]

4.302.482,26D 0,00 4.302.482,26 0,00D           PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO - [805]

             0,00C               0,00         104.429,89        104.429,89C   RECEITAS - [812]
             0,00C               0,00          98.750,00         98.750,00C     RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA - [819]
             0,00C               0,00          98.750,00         98.750,00C       RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS E SEVIÇOS - [826]
             0,00C               0,00          98.750,00         98.750,00C         RECEITA DE ALUGUEL  - [4046]

0,00C 0,00 58.750,00 58.750,00C           RECEITA DE ALUGUEL RUA CAMINHOÁ 11 RJ - [4053]
0,00C 0,00 40.000,00 40.000,00C           RECEITA DE ALUGUEL RUA CAMINHOÁ 31 RJ - [2247]

             0,00C               0,00           5.679,89          5.679,89C     RECEITAS NÃO OPERACIONAIS - [945]
             0,00C               0,00           5.679,89          5.679,89C       RECEITAS NÃO OPERACIONAIS - [952]
             0,00C               0,00           5.679,89          5.679,89C         OUTRAS RECEITAS NÃO OPERACIONAIS - [959]

0,00C 0,00 5.617,92 5.617,92C           VARIAÇÕES MONETÁRIAS - [973]
0,00C 0,00 61,97 61,97C           OUTRAS RECEITAS NÃO OPERACIONAIS - [2261]

             0,00D       5.302.536,13         218.378,49      5.084.157,64D   DESPESAS - [987]
             0,00D       5.302.536,13         218.378,49      5.084.157,64D     CUSTOS / DESPESAS - [994]
             0,00D       5.300.609,43         218.378,49      5.082.230,94D       DESPESAS ADMINISTRATIVAS - [1057]
             0,00D              64,75               0,00             64,75D         DESPESAS DE OCUPAÇÃO / UTILIDADES - [1176]

0,00 64,75 0,00 64,75D           CORREIOS E MALOTES - [1225]

             0,00D         255.760,77               0,00        255.760,77D         DESPESAS GERAIS - [1260]
0,00D 3.252,75 0,00 3.252,75D           ANÚNCIOS, PROPAGANDAS E PUBLICAÇÕES - [1330]
0,00D 987,43 0,00 987,43D           DESPESAS LEGAIS E CARTORIAIS - [1358]
0,00D 176.641,56 0,00 176.641,56D           SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOAS JURÍDICAS - [1365]
0,00D 69.412,50 0,00 69.412,50D           SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOAS FÍSICAS - [1372]
0,00D 5.466,53 0,00 5.466,53D           OUTRAS DESPESAS GERAIS - [1407]

             0,00D       5.044.783,91         218.378,49      4.826.405,42D         IMPOSTOS E TAXAS - [1414]
0,00D 7.936,67 0,00 7.936,67D           COFINS  - [1449]
0,00D 1.723,09 0,00 1.723,09D           PIS  - [1456]
0,00D 3.945.224,03 218.378,49 3.726.845,54D           DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - PGFN/SPU ATUALIZ.MONETÁRIA - [4011]
0,00D 1.087.848,57 0,00 1.087.848,57D           DÍVIDA ATIVA DO MINICÍPIO RJ - IPTU ATUALIZ.MONETÁ - [4018]
0,00D 2.051,55 0,00 2.051,55D           JUROS E MULTA PIS / COFINS RFB - [2254]

             0,00D           1.926,70               0,00          1.926,70D       DESPESAS FINANCEIRAS - [1484]
             0,00D           1.926,70               0,00          1.926,70D         DESPESAS FINANCEIRAS - [1491]

0,00D 1.926,70 0,00 1.926,70D           IOF E TARIFAS BANCÁRIAS - [1505]
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Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

Cia. América Fabril Em Liquidação (00035)

Balancete Analítico de 01/01/2024 até 31/12/2024

SMSLOOP ASSESS CONSUL TÉCNICA SERV CONTÁBEIS LTDA

CNPJ: 33615956000157

Folha: 4

NIRE: 33300147349 Data: 01/10/1908  12:52  -  30/01/2025Emissão:

Análise do Balancete ==============================================================================

     9.149.230,62CPassivo ------------->      4.169.502,87D      Ativo ----------------> 

       104.429,89CReceita ------------->      5.084.157,64D      Despesa -------------> 

             0,00D      Custo-------------------->

     9.253.660,51C=====================>      9.253.660,51D      =====================> 

      4.979.727,75      Prejuízo ===============> 

=============================================================================================

*********************************************************( XXXXX )********************************************************
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04/02/2025

Folha: 1

SMSLOOP ASSESS CONSUL TÉCNICA SERV CONTÁBEIS LTDA Cia. América Fabril Em Liquidação(00035)

CNPJ : 33615956000157
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2024

Emissão: 13:56

Diário: 0

Descrição Classificação Exercício AtualExercício Anterior

   **4.169.502,87D   **4.175.861,29D  ATIVO

   ****343.110,72D   ****349.469,14D    ATIVO CIRCULANTE

   ******2.943,23D   ******2.218,39D      DISPONIBILIDADE

   ********659,49D   ******2.204,69D        CAIXA

             0,00D150,36D          CAIXA GERAL CAF - A (2219) 1.1.1.01.002

             0,00D358,30D          CAIXA GERAL CAF SH - C (2233) 1.1.1.01.004

           659,49D1.696,03D          CAIXA GERAL CAF SMS - D (2240) 1.1.1.01.005

   ******2.283,74D   *********13,70D        BANCOS CONTA MOVIMENTO

         2.283,74D13,70D          BANCO DO BRASIL S/A (42) 1.1.1.02.001

   ****340.167,49D   ****342.967,49D      CRÉDITOS

   ****393.650,76D   ****369.017,16D        DEVEDORES POR COMPRA DE VALORES E BENS

       107.411,56D88.192,73D          ALMIR DE LIMA - R.ABREU FIALHO 39 C6 (133) 1.1.2.01.007

       231.492,80D230.416,80D          NIZETTE DA SILVA PEREIRA-R.CAMINHOÁ 21 PARC. NORMA (140) 1.1.2.01.008

        54.746,40D50.407,63D          NIZETTE DA SILVA PEREIRA-R.CAMINHOÁ 21 PARC. INTER (147) 1.1.2.01.009

   ****290.566,17C   ****263.132,57C        REAJUSTE DE CONTRATO

        98.226,99C79.008,16C          REAJUSTE CONTRATO ALMIR DE LIMA (224) 1.1.2.03.003

       154.492,80C150.616,80C          REAJUSTE CONTRATO NIZETTE DA SILVA PEREIRA-R.CAMIN (231) 1.1.2.03.004

        37.846,38C33.507,61C          REAJUSTE CONTRATO NIZETTE DA SILVA PEREIRA-R.CAMIN (238) 1.1.2.03.005

   ****237.082,90D   ****237.082,90D        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER

       118.205,59D118.205,59D          CRÉDITOS A RECEBER - DESAPROPRIAÇÃO INCRA (3073) 1.1.2.09.006

       118.877,31D118.877,31D          CRÉDITOS A RECEBER - DESAPROPRIAÇÃO INCRA (3080) 1.1.2.09.007

   **********0,00D   ******4.283,26D      DEPÓSITOS JUDICIAIS

   **********0,00D   ******4.283,26D        BLOQUEIO JUDICIAL

             0,00D2.689,86D          FAZ.NAC.11ª VEF PROC 0072335620164025101 (4123) 1.1.4.01.03

             0,00D1.593,40D          Bloqueio Judicial a identificar (2205) 1.1.4.01.04

   **3.826.392,15D   **3.826.392,15D    ATIVO PERMANENTE

   **3.826.392,15D   **3.826.392,15D      IMOBILIZADO

   ****215.223,45D   ****215.223,45D        IMÓVEIS - TERRENOS

        21.805,54D21.805,54D          TERRENO ESTRADA VIEGAS LOTE 01 (336) 1.3.2.01.001

           248,15D248,15D          TERRENO R. ADAUTO CÂMARA LOTE 10 QUADRA 01 (343) 1.3.2.01.002

         1.370,06D1.370,06D          TERRENO C. M. CABLOCOS LOTE 12 (350) 1.3.2.01.003

           374,87D374,87D          TERRENO C. M. CABLOCOS LOTE 14 (357) 1.3.2.01.004

        83.558,85D83.558,85D          TERRENO RIO DA PRATA CABUÇU LOTE D/E (364) 1.3.2.01.005

        21.908,82D21.908,82D          TERRENO ESTRADA VIEGAS LOTE 01 (C.M/96) (371) 1.3.2.01.006

           249,54D249,54D          TERRENO R. A. CÂMARA LOTE 10 QUDRA 01 (C.M/96) (378) 1.3.2.01.007

         1.376,55D1.376,55D          TERRENO C. M. CABLOCOS LOTE 12 (C.M/96) (385) 1.3.2.01.008

           376,64D376,64D          TERRENO C. M. CABLOCOS LOTE 14 (C.M/96) (392) 1.3.2.01.009

        83.954,43D83.954,43D          TERRENO RIO DA PRATA CABUÇU LOTE D/E (C.M/96) (399) 1.3.2.01.010

   **3.611.168,70D   **3.611.168,70D        IMÓVEIS - EDIFICAÇÕES

       617.017,29D617.017,29D          ABREU FIALHO 12 - ORIGINAL (1673) 1.3.2.02.003

        23.799,24D23.799,24D          ABREU FIALHO 13 - ORIGINAL (1680) 1.3.2.02.004

        17.629,07D17.629,07D          ABREU FIALHO 15 - ORIGINAL (1687) 1.3.2.02.005

        19.832,70D19.832,70D          ABREU FIALHO 27 - ORIGINAL (1694) 1.3.2.02.006
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04/02/2025

Folha: 2

SMSLOOP ASSESS CONSUL TÉCNICA SERV CONTÁBEIS LTDA Cia. América Fabril Em Liquidação(00035)

CNPJ : 33615956000157
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2024

Emissão: 13:56

Diário: 0

Descrição Classificação Exercício AtualExercício Anterior

        22.036,33D22.036,33D          ABREU FIALHO 33 - ORIGINAL (1701) 1.3.2.02.007

        61.701,73D61.701,73D          ALBERTO RIBEIRO 01 - ORIGINAL (1708) 1.3.2.02.008

        27.765,78D27.765,78D          ALBERTO RIBEIRO 02 - ORIGINAL (1715) 1.3.2.02.009

        25.121,42D25.121,42D          ALBERTO RIBEIRO 05 - ORIGINAL (1722) 1.3.2.02.010

        17.629,07D17.629,07D          ALBERTO RIBEIRO 06 - ORIGINAL (1729) 1.3.2.02.011

        17.629,07D17.629,07D          ALBERTO RIBEIRO 12 - ORIGINAL (1736) 1.3.2.02.012

        24.239,96D24.239,96D          ALBERTO RIBEIRO 15 - ORIGINAL (1743) 1.3.2.02.013

        18.951,24D18.951,24D          ALBERTO RIBEIRO 20 - ORIGINAL (1750) 1.3.2.02.014

        28.206,50D28.206,50D          ALBERTO RIBEIRO 23 - ORIGINAL (1757) 1.3.2.02.015

        23.799,24D23.799,24D          ALBERTO RIBEIRO 31 - ORIGINAL (1764) 1.3.2.02.016

        24.239,96D24.239,96D          CAMINHOÁ 5 - ORIGINAL (1771) 1.3.2.02.017

        17.629,07D17.629,07D          CAMINHOÁ 6 - ORIGINAL (1778) 1.3.2.02.018

        22.036,33D22.036,33D          CAMINHOÁ 11 - ORIGINAL (1785) 1.3.2.02.019

        66.108,99D66.108,99D          CAMINHOÁ 13 - ORIGINAL (1792) 1.3.2.02.020

        22.036,33D22.036,33D          CAMINHOÁ 17 - ORIGINAL (1799) 1.3.2.02.021

        29.793,12D29.793,12D          CAMINHOÁ 22 - ORIGINAL (1806) 1.3.2.02.022

        22.036,33D22.036,33D          CAMINHOÁ 24 - ORIGINAL (1813) 1.3.2.02.023

        33.495,22D33.495,22D          CAMINHOÁ 25 - ORIGINAL (1820) 1.3.2.02.024

        19.832,70D19.832,70D          CAMINHOÁ 28 - ORIGINAL (1827) 1.3.2.02.025

        22.917,78D22.917,78D          CAMINHOÁ 31 - ORIGINAL (1834) 1.3.2.02.026

        22.036,33D22.036,33D          CAMINHOÁ 34 - ORIGINAL (1848) 1.3.2.02.028

        30.850,86D30.850,86D          ESTELA 08 - ORIGINAL (1855) 1.3.2.02.029

        26.443,60D26.443,60D          ESTELA 14 - ORIGINAL (1862) 1.3.2.02.030

        55.531,55D55.531,55D          ESTELA 26 - ORIGINAL (1869) 1.3.2.02.031

        18.951,24D18.951,24D          FERNANDO MAGALHÃES - ORIGINAL  (1876) 1.3.2.02.032

        14.543,98D14.543,98D          MESTRE JOVINIANO - ORIGINAL (1883) 1.3.2.02.033

        14.543,98D14.543,98D          PACHECO LEÃO 750 - ORIGINAL (1890) 1.3.2.02.034

        19.832,70D19.832,70D          PACHECO LEÃO 804 - ORIGINAL (1897) 1.3.2.02.035

        22.036,33D22.036,33D          PACHECO LEÃO 842 - ORIGINAL (1911) 1.3.2.02.037

        23.358,51D23.358,51D          PACHECO LEÃO 850 - ORIGINAL (1918) 1.3.2.02.038

        23.358,51D23.358,51D          PACHECO LEÃO 854 - ORIGINAL (1925) 1.3.2.02.039

        26.443,60D26.443,60D          PACHECO LEÃO 868 - ORIGINAL (1932) 1.3.2.02.040

       802.006,08D802.006,08D          ABREU FIALHO 12 - CMIPC (1939) 1.3.2.02.100

        30.934,52D30.934,52D          ABREU FIALHO 13 - CMIPC (1946) 1.3.2.02.101

        22.914,46D22.914,46D          ABREU FIALHO 15 - CMIPC (1953) 1.3.2.02.102

        25.778,77D25.778,77D          ABREU FIALHO 27 - CMIPC (1960) 1.3.2.02.103

        28.643,07D28.643,07D          ABREU FIALHO 33 - CMIPC (1967) 1.3.2.02.104

        80.200,66D80.200,66D          ALBERTO RIBEIRO 01 - CMIPC (1974) 1.3.2.02.105

        36.090,27D36.090,27D          ALBERTO RIBEIRO 02 - CMIPC (1981) 1.3.2.02.106

        32.653,10D32.653,10D          ALBERTO RIBEIRO 05 - CMIPC (1988) 1.3.2.02.107

        22.914,46D22.914,46D          ALBERTO RIBEIRO 06 - CMIPC (1995) 1.3.2.02.108

        22.914,46D22.914,46D          ALBERTO RIBEIRO 12 - CMIPC (2002) 1.3.2.02.109

        31.507,38D31.507,38D          ALBERTO RIBEIRO 15 - CMIPC (2009) 1.3.2.02.110
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Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2024

Emissão: 13:56

Diário: 0

Descrição Classificação Exercício AtualExercício Anterior

        24.633,04D24.633,04D          ALBERTO RIBEIRO 20 - CMIPC (2016) 1.3.2.02.111

        36.663,14D36.663,14D          ALBERTO RIBEIRO 23 - CMIPC (2023) 1.3.2.02.112

        30.934,52D30.934,52D          ALBERTO RIBEIRO 31 - CMIPC (2030) 1.3.2.02.113

        31.507,38D31.507,38D          CAMINHOÁ 5 - CMIPC (2037) 1.3.2.02.114

        22.914,46D22.914,46D          CAMINHOÁ 6 - CMIPC (2044) 1.3.2.02.115

        28.643,07D28.643,07D          CAMINHOÁ 11 - CMIPC (2051) 1.3.2.02.116

        85.929,22D85.929,22D          CAMINHOÁ 13 - CMIPC (2058) 1.3.2.02.117

        28.643,07D28.643,07D          CAMINHOÁ 17 - CMIPC (2065) 1.3.2.02.118

        38.725,44D38.725,44D          CAMINHOÁ 22 - CMIPC (2072) 1.3.2.02.119

        28.643,07D28.643,07D          CAMINHOÁ 24 - CMIPC (2079) 1.3.2.02.120

        43.537,47D43.537,47D          CAMINHOÁ 25 - CMIPC (2086) 1.3.2.02.121

        25.778,77D25.778,77D          CAMINHOÁ 28 - CMIPC (2093) 1.3.2.02.122

        29.788,80D29.788,80D          CAMINHOÁ 31 - CMIPC (2100) 1.3.2.02.123

        28.643,07D28.643,07D          CAMINHOÁ 34 - CMIPC (2114) 1.3.2.02.125

        40.100,30D40.100,30D          ESTELA 08 - CMIPC (2121) 1.3.2.02.126

        34.371,69D34.371,69D          ESTELA 14 - CMIPC (2128) 1.3.2.02.127

        72.180,55D72.180,55D          ESTELA 26 - CMIPC (2135) 1.3.2.02.128

        24.633,04D24.633,04D          FERNANDO MAGALHÃES 289 - CMIPC (2142) 1.3.2.02.129

        18.904,43D18.904,43D          MESTRE JOVINIANO 39 - CMIPC (2149) 1.3.2.02.130

        18.904,43D18.904,43D          PACHECO LEÃO 750 -CMIPC (2156) 1.3.2.02.131

        25.778,77D25.778,77D          PACHECO LEÃO 804 -CMIPC (2163) 1.3.2.02.132

        28.643,07D28.643,07D          PACHECO LEÃO 842 -CMIPC (2177) 1.3.2.02.134

        30.361,66D30.361,66D          PACHECO LEÃO 850 -CMIPC (2184) 1.3.2.02.135

        30.361,66D30.361,66D          PACHECO LEÃO 854 -CMIPC (2191) 1.3.2.02.136

        34.371,69D34.371,69D          PACHECO LEÃO 868 -CMIPC (2198) 1.3.2.02.137

        17.600,00D17.600,00D          CAMINHOÁ 11 - BENFEITORIAS (3990) 1.3.2.02.212

        90.000,00D90.000,00D          CAMINHOÁ 11 - BENFEITORIAS/DANIELLE VIANA ALMEIDA (4032) 1.3.2.02.213

   *****11.494,11D   *****11.494,11D        MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 

         5.991,89D5.991,89D          MOBILIÁRIOS (448) 1.3.2.03.001

         2.253,90D2.253,90D          MOBILIÁRIOS / IPC (455) 1.3.2.03.002

         3.248,32D3.248,32D          MÁQUINAS (462) 1.3.2.03.003

   ******8.542,00D   ******8.542,00D        SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

         8.542,00D8.542,00D          SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS (476) 1.3.2.04.001

   *****20.036,11C   *****20.036,11C        DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

         5.991,89C5.991,89C          DEPRECIAÇÃO ACUMULADAS DO MOBILIÁRIO (490) 1.3.2.08.001

         2.253,90C2.253,90C          DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DO MOBILIÁRIO / IPC (497) 1.3.2.08.002

         3.248,32C3.248,32C          DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS (504) 1.3.2.08.003

         8.542,00C8.542,00C          DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DO SIST. PROC. DE DADOS (511) 1.3.2.08.004
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Diário: 0

Descrição Classificação Exercício AtualExercício Anterior

   **4.169.502,87C   **4.175.861,29C  PASSIVO

   *28.108.266,33C   *29.238.690,00C    PASSIVO CIRCULANTE

   *28.108.266,33C   *29.238.690,00C      CIRCULANTE

   **2.088.832,99C   **2.017.916,43C        FORNECEDORES

       248.522,60C279.522,60C          F.FREIRE L.FREIRE ADVOGADOS ASSOCIADOS (567) 2.1.1.02.001

       571.948,00C566.948,00C          SERVIÇOS PRESTADOS A PAGAR PAULO TATSCH (574) 2.1.1.02.002

       441.858,40C444.058,40C          SERVIÇOS PRESTADOS A PAGAR ANTONIO A. RACHID (581) 2.1.1.02.003

             0,00C1.200,00C          WINSTON VENTURA - AUDITOR INDEPENDENTE (588) 2.1.1.02.004

        51.203,41C51.203,41C          SERVIÇOS PRESTADOS CBB ADVOCACIA (3927) 2.1.1.02.006

       628.513,72C529.739,24C          SERV PREST MEDEIROS DANTAS ADVOGADOS (4081) 2.1.1.02.007

       146.786,86C145.244,78C          SERVIÇOS PRESTADOS A PAGAR SMSLOOP (609) 2.1.1.02.999

   *25.889.433,34C   *27.178.273,57C        OBRIGAÇÕES FISCAIS E CONTINGÊNCIAS PASSIVAS

           904,74C7.181,05C          COFINS A RECOLHER (630) 2.1.1.03.006

           196,42C2.124,05C          PIS A RECOLHER (637) 2.1.1.03.007

       197.221,17C197.221,17C          INSS A RECOLHER (658) 2.1.1.03.010

         4.500,00C4.500,00C          CUSTAS E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (3969) 2.1.1.03.021

         2.444,74C2.444,74C          ADJUD. COMPULS. MARIA CRISTINA DE A. PEREIRA (3955) 2.1.1.03.022

    22.418.001,88C24.796.906,68C          DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - PGFN/SPU (4004) 2.1.1.03.024

     2.926.881,40C1.839.032,83C          DÍVIDA ATIVA DO MUNICIPIO RJ - IPTU (4025) 2.1.1.03.025

       300.000,00C300.000,00C          OLGA Mª  SA C. FAVERET P/0050531-78.2006.8.19.0001 (3185) 2.1.1.03.027

        39.282,99C28.863,05C          DIVIDA ATIVA DA UNIÃO IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES (4109) 2.1.1.03.028

   ****130.000,00C   *****42.500,00C        RECEITA DE EXERCÍCIOS FUTUROS

       130.000,00C42.500,00C          RECEITAS DE ALUGUEL R CAMINHOÁ 11 (4102) 2.1.1.05.005

   *23.938.763,46D   *25.062.828,71D    PATRIMÔNIO LÍQUIDO

   **********1,44C   **********1,44C      CAPITAL SOCIAL

   **********1,44C   **********1,44C        CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

             1,44C1,44C          CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO (721) 2.4.1.01.001

   **9.566.286,17C   **9.566.286,17C      RESERVAS DE CAPITAL

   **9.566.286,17C   **9.566.286,17C        CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAPITAL SOCIAL

     9.566.286,17C9.566.286,17C          CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAPITAL SOCIAL (742) 2.4.2.01.001

   *33.505.051,07D   *34.629.116,32D      LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

   *33.505.051,07D   *34.629.116,32D        PREJUÍZOS ACUMULADOS

    28.246.367,62D30.047.678,36D          PREJUÍZOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (784) 2.4.3.02.001

       278.955,70D278.955,70D          SALDO DIFERENÇA BTN/IPC 1980 (798) 2.4.3.02.003

     4.979.727,75D4.302.482,26D          PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO (805) 2.4.3.02.004
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CNPJ: 33615956000157 Emissão: 13:56

Diário :0 Folha: 1

04/02/2025
SMSLOOP ASSESS CONSUL TÉCNICA SERV CONTÁBEIS LTDA Cia. América Fabril Em Liquidação(00035)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2024 até 31/12/2024

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

RECEITAS

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS E SEVIÇOS

RECEITA DE ALUGUEL 

RECEITA DE ALUGUEL RUA CAMINHOÁ 11 RJ         58.750,00C3.1.1.03.001 4053

RECEITA DE ALUGUEL RUA CAMINHOÁ 31 RJ         40.000,00C3.1.1.03.002 2247

=RECEITA DE ALUGUEL    *****98.750,00C

=RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS E SEVIÇOS    *****98.750,00C

=T o t a l  -  RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA    *****98.750,00C

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

VARIAÇÕES MONETÁRIAS          5.617,92C3.2.1.09.002 973

OUTRAS RECEITAS NÃO OPERACIONAIS             61,97C3.2.1.09.007 2261

=OUTRAS RECEITAS NÃO OPERACIONAIS    ******5.679,89C

=RECEITAS NÃO OPERACIONAIS    ******5.679,89C

=T o t a l  -  RECEITAS NÃO OPERACIONAIS    ******5.679,89C

=T o t a l  -  RECEITAS    ****104.429,89C
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CNPJ: 33615956000157 Emissão: 13:56

Diário :0 Folha: 2

04/02/2025
SMSLOOP ASSESS CONSUL TÉCNICA SERV CONTÁBEIS LTDA Cia. América Fabril Em Liquidação(00035)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2024 até 31/12/2024

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

DESPESAS

CUSTOS / DESPESAS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS DE OCUPAÇÃO / UTILIDADES

CORREIOS E MALOTES             64,75D4.1.4.03.007 1225

=DESPESAS DE OCUPAÇÃO / UTILIDADES    *********64,75D

DESPESAS GERAIS

ANÚNCIOS, PROPAGANDAS E PUBLICAÇÕES          3.252,75D4.1.4.04.010 1330

DESPESAS LEGAIS E CARTORIAIS            987,43D4.1.4.04.014 1358

SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOAS JURÍDICAS        176.641,56D4.1.4.04.015 1365

SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOAS FÍSICAS         69.412,50D4.1.4.04.016 1372

OUTRAS DESPESAS GERAIS          5.466,53D4.1.4.04.999 1407

=DESPESAS GERAIS    ****255.760,77D

IMPOSTOS E TAXAS

COFINS          7.936,67D4.1.4.05.005 1449

PIS          1.723,09D4.1.4.05.006 1456

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - PGFN/SPU      3.726.845,54D4.1.4.05.023 4011

DÍVIDA ATIVA DO MINICÍPIO RJ - IPTU ATUALIZ.MONETÁ      1.087.848,57D4.1.4.05.024 4018

JUROS E MULTA PIS / COFINS RFB          2.051,55D4.1.4.05.026 2254

=IMPOSTOS E TAXAS    **4.826.405,42D

=DESPESAS ADMINISTRATIVAS    **5.082.230,94D

DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

IOF E TARIFAS BANCÁRIAS          1.926,70D4.1.5.01.002 1505

=DESPESAS FINANCEIRAS    ******1.926,70D

=DESPESAS FINANCEIRAS    ******1.926,70D

=T o t a l  -  CUSTOS / DESPESAS    **5.084.157,64D

=T o t a l  -  DESPESAS    **5.084.157,64D

RESULTADO DO EXERCÍCIO

====================================================================================================

               RECEITAS-------------->        104.429,89C

               DESPESAS + CUSTO-------------------->     5.084.157,64D

               PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO:    ***4.979.727,75

====================================================================================================
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Endereço Rua General José Faustino nº 46-B Padre Miguel – Rio de Janeiro/RJ CEP 21.721-050 

Telefones: 21-9 8772.8861 / 9 8256.5591 e-mail: wvsouza@ig.com.br 

  WINSTON VENTURA DE SOUZA – CONTADOR CRC/RJ  051430/0-6 

    CPF/MF 039.588.257-53 

 

        

        

        
COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - EM LIQUIDAÇÃO 

CNPJ 33.615.956/0001-57 

        
BALANÇO PATRIMONIAL COMPARATIVO DE 31/12/2024 E 31/12/2023 

        

        31.12.2024    31.12.2023  
ATIVO        
 CIRCULANTE              343.110,72         349.469,14  
   DISPONIBILIDADES               2.943,23            2.218,39  

 Caixa                   659,49            2.204,69  

 Depósitos Bancários              2.283,74                 13,70  
        

        
   OUTROS CRÉDITOS            340.167,49         347.250,75  

 Devedores por Compra de Valores e Bens NT 02         393.650,76         369.017,16  

 Reajuste de Contratos (Rendas a Aprop) NT 02 
       

(290.566,17) 
      

(263.132,57) 

 Créditos a Receber - Desapropriação INCRA  NT 03         118.205,59         118.205,59  

 Créditos a Receber - Desapropriação INCRA  NT 03         118.877,31         118.877,31  

 Outros Créditos  - Bajud                        -              4.283,26  

        
  IMOBILIZADO          3.826.392,15      3.826.392,15  

 Imóveis Terrenos e Edificações  NT 04      3.826.392,15      3.826.392,15  

 Inst. Móveis e Equip. de Uso             11.494,11           11.494,11  

 Sistemas de Processamento de Dados             8.542,00            8.542,00  

 ( - ) Depreciação Acumulada   

         
(20.036,11) 

        
(20.036,11) 

        
TOTAL DO ATIVO       4.169.502,87      4.175.861,29  

        

 As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações contábeis 
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Telefones: 21-9 8772.8861 / 9 8256.5591 e-mail: wvsouza@ig.com.br 

  WINSTON VENTURA DE SOUZA – CONTADOR CRC/RJ  051430/0-6 

    CPF/MF 039.588.257-53 

 

        
        

        
COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - EM LIQUIDAÇÃO 

CNPJ 33.615.956/0001-57 

        
BALANÇO PATRIMONIAL COMPARATIVO DE 31/12/2024 E 31/12/2023 

        

        31.12.2024   31.12.2023  
PASSIVO        
 CIRCULANTE         28.108.266,33    29.238.690,00  
   ENCARGOS E DÍVIDAS DE MASSA      27.978.266,33    29.196.190,00  

 Honorários  e Serviços Prestados a pagar NT 05/5      2.088.832,99      2.017.916,43  

 Cofins a Recolher   NT 05/5               904,74            7.181,05  

 PIS a Recolher   NT 05/5               196,42            2.124,05  

 IRPJ a Recolher                         -                        -    

 CSLL a Recolher                         -                        -    

 INSS a Recolher   NT 05/5         197.221,17         197.221,17  

 Custas e Honorários de Sucumbência NT 05/5            4.500,00            4.500,00  

 Adjudicação Compulsória Pes.Físicas NT 05/5            2.444,74            2.444,74  

 Dívida Ativa União - PGFN/SPU  NT 05/1    22.418.001,88    24.796.906,68  

 Dívida Ativa Municipio/RJ - IPTU  NT 05/2      2.926.881,40      1.839.032,83  

 

Dívida Ativa União - 
Impostos/Contrib  NT 05/3           39.282,99           28.863,05  

 

Dívida Decisão Jud. Proc. 50531-
78.2006.8.19.0001 NT 05/4         300.000,00         300.000,00  

        
 NÃO CIRCULANTE      
   RESULTADOS DE EXERCÍCIOS FUTUROS           130.000,00           42.500,00  

 Receitas de Exercícios Futuros  NT 06         130.000,00           42.500,00  

        

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO   NT 07 
  

(23.938.763,46) 
 

(25.062.828,71) 

 Capital    NT 07                   1,44                   1,44  

 Correção Monetária do Capital  NT 07      9.566.286,17      9.566.286,17  

 Lucros e Prejuízos Acumulados   

  
(33.505.051,07) 

 
(34.629.116,32) 

 Prejuízos de Exercícios Anteriores   

  
(28.246.367,62) 

 
(30.047.678,36) 

 Saldo Diferença BTN/IPC 1980   

       
(278.955,70) 

      
(278.955,70) 

 Prejuízo do Exercício   

    
(4.979.727,75) 

   
(4.302.482,26) 

          
TOTAL DO PASSIVO       4.169.502,87      4.175.861,29  

        ,  

 As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações contábeis 
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COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - EM LIQUIDAÇÃO 

CNPJ 33.615.956/0001-57 

         
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO COMPARATIVA DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024/2023 

         

       31/12/2024   31/12/2023 

         
RECEITAS OPERACIONAIS    98.750,00   60.000,00 

 Receitas de Aluguel    98.750,00  60.000,00 

         
RECEITAS NÃO OPERACIONAIS   5.679,89   3.735,46 

 Variação Monetária    5.617,92  3.735,46 

 Outras receitas não operacionais  61,97  0,00 

         

         
Total das Receitas      104.429,89           63.735,46  

         
DESPESAS        

 Desp. de Pessoal - INSS   0,00  0,00 

 Desp. de Comunicações - Telefone e Correios 64,75  40,35 

 Despesas Anúncios, Propagandas e Publicações 3.252,75  3.694,50 

 Desp. Legais e Cartoriais   987,43  0,00 

 Desp. Serviços Prestados Pessoas Jurídicas 176.641,56  236.274,62 

 

Desp. Serviços Prestados Pessoas 
Físicas  69.412,50  67.200,00 

 Outras Despesas Administrativas  5.466,53  1.245,12 

 Dívida Ativa União PGFN/SPU Atualização Monetária 3.726.845,54  4.050.936,40 

 

Dívida Ativa Município/RJ - IPTU, Atualização 
Monetária 1.087.848,57  0,00 

 Outros Impostos e Taxas / COFINS-PIS  11.711,31  5.895,53 

 Desp. Financeiras    1.926,70  931,20 

         
Total das Despesas   5.084.157,64      4.366.217,72  

         

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 
 
(4.979.727,75)  

 
(4.302.482,26) 

         

 As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações contábeis 
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COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - EM LIQUIDAÇÃO 

CNPJ 33.615.956/0001-57 

       
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 

       
      

Capital 
Social 

Correção Lucros ou 

 Total       Monetária do  Prejuízos 

      Capital Acumulados 

            

Saldo em 31/12/2023  1,44  9.566.286,17    (34.629.116,32) 
 
(25.062.828,71) 

Ajuste no Resultado Exercícios 
Anteriores         6.103.793,00    

Resultado do Exercício          (4.979.727,75)   

            

Saldo em 31/12/2024   1,44  9.566.286,17    (33.505.051,07) 
 
(23.938.763,46) 

       

       
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 
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COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - EM LIQUIDAÇÃO 

CNPJ 33.615.956/0001-57 

      

      

 DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA 

 DOS EXERCICIOS DE  31 DE DEZEMBRO DE 2024 e  2023 

      

    Em Reais  

     D I S C R I M I N A Ç Ã O 31/12/2024 31/12/2023 

           

 FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS     

      

 LUCRO/PREJUÍZO DO PERÍODO -4.979.727,75 -4.302.482,26 

      

 MAIS: DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 0,00 0,00 

 MENOS: LUCRO NA VENDA DE INVESTIMENTOS 0,00 0,00 

   AJUSTE DE PERÍODOS ANTERIORES  6.103.796,00 1.998.728,09 

 AUMENTO/REDUÇÃO DO ATIVO EM DEVEDORES POR CPA VALORES E BENS 7.083,26 211,68 

 AUMENTO/REDUÇÃO NO ATIVO PERMANENTE 0,00 0,00 

 AUMENTO/REDUÇÃO PASSIVO E OUTRAS OBRIGAÇÕES -1.130.423,67 2.298.880,52 

 CAIXA LÍQUIDO GERADO/CONSUMIDO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 727,84 -4.661,97 

      

      

 AUMENTO/ REDUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES     

 MODIFICAÇÕES NA POSIÇÃO FINANCEIRA:   

   DISPONIBILIDADES   

      

   INÍCIO DO PERÍODO R$ 2.218,39 R$ 6.880,36 

   FIM DO PERÍODO R$ 2.943,23 R$ 2.218,39 

      

     AUMENTO OU REDUÇÃO R$ 724,84 -R$ 4.661,97 

      

  As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 
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COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - EM LIQUIDAÇÃO 
CNPJ 33.615.956/0001-57 

 
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 - EM REAIS 

 
 
Nota 01 - Procedimentos Contábeis. 
  
Principais procedimentos contábeis adotados pela Companhia:  
 
a) No que se aplicam às empresas em liquidação as demonstrações contábeis foram elaboradas e 
estão apresentadas conforme dispositivos da Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6404/76) e 
demais disposições legais em vigor. 
  
b) Os valores apresentados no Ativo Permanente e no Patrimônio Líquido estão atualizados 
monetariamente, sendo os efeitos da correção monetária considerados até 31/12/1995, tendo em 
vista a Lei nº 9249 de 26/12/95, que extinguiu a correção monetária a partir do exercício de 1996. 
 
c) As depreciações da Companhia foram calculadas pelo método linear de conformidade com a 
legislação vigente. 
 
 
Nota 02 – Outros Créditos a Receber  
 
Devedores por Compra de Valores e Bens R$ 393.650,76 (-) Reajustes de Contratos dos Devedores 
(Rendas a Apropriar) (R$ 290.566,17). 
 
 
Nota 03 – Desapropriação INCRA 
 
Valor contábil (aquisição e correções) de R$ 237.082,90 da área de 535 hectares desapropriada pelo 
INCRA no ano de 1974 cujo valor da indenização encontra-se em discussão no Judiciário. Trata-se 
do processo nº 0211957-50.1900.4.02.5101 da 17ª Vara Federal do Rio de Janeiro, cujo valor da 
indenização devido à CAF, calculado pela contadoria judicial até 20/10/2023, atinge a cifra de R$ 
36.280.813,97 
 
Nota 04 - Ativo Permanente. 

 
Em investimentos Imobiliários registra-se R$ 3.826.392,15 - correspondente ao valor contábil dos 
imóveis situados no Rio de Janeiro (RJ), no bairro do Jardim Botânico e outros, em sua maioria 
tombados pelo Município do Rio de Janeiro, todos em litígio, ocupados por possuidores e objeto de 
ações possessórias na Justiça Federal e Estadual, exceto os imóveis da Rua Caminhoá,11 e 
Caminhoá 31, no bairro Jardim Botânico/Rio deJaneiro e  q u e  foram recuperados em ação de 
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despejo na qual a CAF foi imitida na posse,  estando locados a terceiros. Por falta de recursos não 
se tem avaliação do valor de mercado do acervo imobiliário. 
 
Nota 05 - Contingências Passivas. 
 
Reconhecimento de débitos em Dívidas Ativas da União e Município do Rio de Janeiro-RJ. Em 
31/12/2024 estão detalhadamente nos itens 5.1; 5.2; 5.3, 5.4, 5.5  
Os débitos de Foro e IPTU referem-se, em sua maior parte, a imóveis que não mais pertencem à 
Cia., e que constam como sendo de sua responsabilidade nos cadastros de contribuintes (Prefeitura e 
SPU) e/ou nos cartórios de registros imobiliários. Por estarem inscritos nas Dívidas Ativas, foram 
reconhecidos contabilmente conforme a inteligência do art. 204 do CTN.  
 

5.1- Dívida de Foro/Fazenda Nacional  
Reconhecimento das Dívidas, (Foro/PGFN/SPU) no valor de R$ 22.418.001,88 

 
5.2- Dívida de IPTU – Fazenda Municipal-RJ  

Reconhecimento das dívidas (IPTU) no valor de R$ 2.926.881,40 
 
5.3– Dívidas referentes a IRPJ, CSLL e COFINS de diversos exercícios inscritas em 
Dívida Ativa da União no valor de R$ 39.282,99 

  
 5.4 – Dívida Decisão Judicial Processo50531-78.20068.19.0001 no valor de R$ 300.000,00 
 
 5.5 – Demais dívidas passivas: 
 Honorários e Serv Prestados PF e PJ a Pagar  R$ 2.088.832,99 
 Cofins a Recolher     R$           904,74 
 Pis a Recolher      R$           196,42 
 INSS a Recolher     R$    197.221,17 
 Custas Honor. Sucumbência    R$        4.500,00 
 Adjudicação Compulsória P.Físicas   R$        2.444,74 

 
 

 
Nota 06- Receitas de Exercício Futuros. 
 
As receitas auferidas com aluguel do imóvel localizado na Rua Caminhoá nº 11, Jardim 
Botânico/RJ.  
 
 
Nota 07 - Capital Social. 
 
Em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 28 de abril de 1989, foi aprovada a efetivação 
da compulsória correção monetária do capital, mediante o acréscimo de CR$ 3.551.371, passando o 
Capital Social para CR$ 3.986.233, que ficou representado por 136.749 ações ordinárias, de valor 
nominal de CR$ 29,15 cada uma.  Esse capital em face de mudança do padrão monetário nacional 
passou  a representar o valor de R$ 1,44. Há, todavia, saldo de correção monetária do Capital Social 
no valor de R$ 9.566.286,17 como Reserva de Capital a ser incorporada em assembleia 
 
Com o reconhecimento do passivo representado pelas dívidas ativas com a Fazenda Nacional e 
Municipal-RJ, por Decisões judiciais e demais dívidas, acrescido dos custos de manutenção mensal 
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e mais as provisões de contas a pagar, o Patrimônio Líquido da Companhia acumula saldo 
NEGATIVO de (R$  23.938.763,46). 
 
 
 

Paulo Eurico Paz Tatsch   Rafael Pessanha Soeiro 
Liquidante                            Contador 

RG. 707.23-II SSP-RS               CRC-RJ - 108.315/O-0 
CPF. 121.971.490-91               CPF - 109.697.117-86 
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Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA COMPANHIA AMERICA FABRIL S/A - EM LIQUIDACAO, NIRE 

33.3.0014734-9, PROTOCOLO 2025/00497543-5, ARQUIVADO EM 08/05/2025, SOB O 

NÚMERO (S) 00006959161, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

121.971.490-91 PAULO EURICO PAZ TATSCH

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

08 de maio de 2025.

_______________________________

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: COMPANHIA AMERICA FABRIL S/A - EM LIQUIDACAO
NIRE: 333.0014734-9 Protocolo: 2025/00497543-5 Data do protocolo: 06/05/2025
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2025 SOB O NÚMERO 00006959161 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B035BA81D8F7FC2F148706D0719A98616A333A1300A7AD17BF5B7A0BABFC17E9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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